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SENADO FEDERAL 
Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos termos do art. 42, inciso IV, da Constituição, e eu, Dinarte Mariz, 2• Vice­

Presidente, no exercício da Presidência do Senado Federal, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N• 15, DE 1980 

Autoriza o Governo do Estado do Maranhão a realizar operação de empréstimo externo no valor de USS 
30,000,000.00 (trinta milhões de dólares americanos) destinados a financiar Projetos Integrados de Produção Agro­
pecuária. 

Art. I• É o Governo do Estado do Maranhão autorizado a realizar uma operação de empréstimo externo, no valor de 
US$ 30,000,000.00 (trinta milhões de dólares americanos), de principal, com a garantia da União, com financiador a ser indica­
do sob a orientação do Ministério da Fazenda e do Banco Central do Brasil, para serem aplicados nos "Projetos Integrados de 
Produção Agropecuária do Estado". 

Art. 2• A operação a que se refere o artigo anterior realizar-se-á nos termos aprovados pelo Poder Executivo Federal, in­
clusive o exame das condições creditícias da operação a ser efetuada pelo Ministério da Fazenda, em articulação com o Banco' 
Central do Brasil, nos termos do art. I•, item li, do Decreto n• 74.157, de 6 de junho de 1974, obedecidas as demais exigências 
dos órgãos encarregados da execução da política económico-financeira do Governo Federal e, ainda, o disposto na Lei Estadual 
n• 4.096, de 12 de outubro de 1976, publicada no Diário Oficial do Estado, do dia 15 de outubro de 1979. · 

Art. 3• Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
Senado Federal, 8 de maio de 1980. -Senador Dinarte Mariz, 2• Vice-Presidente, no exercício da Presidência. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos termos do art. 42, inciso VI, da Constituição, e eu, Oinarte Mariz, 2• Vice­
Presidente, no exercício da Presidência do Senado Federal, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N• 16, DE 1980 

Autoriza a Prefeitura Municipal de Rincão, Estado de São Paulo, a elevar em CrS 3.907.778,75 (três milhões, 
novecentos e sete mil, setecentos e setenta e oito cruzeiros e setenta e cinco centavos) o montante de sua dívida consoli­
dada. 

Art. I• É a Prefeitura Municipal de Rincão, Estado de São Paulo, nos termos do art. 2• da Resolução n• 93, de 11 de ou­
tubro de 1976, do Senado Federal, autorizada a elevar em Cr$ 3.907.778,75 (três milhões, novecentos e sete mil, setecentos e setenta 
e oito cruzeiros e setenta e cinco centavos) o montanie de sua dívida consolidada, a fim de que possa contratar um empréstimo 
de igual valor, junto à Caixa Econômica do Estado de São Paulo S.A., esta na qualidade de agente financeiro do Banco Nacio­
nal da Habitação (BNH), destinado ao financiamento das obras de infra-estrutura no Conjunto Habitacional "Maria Magdale­
na Pinto", dentro do Programa FINC, naquele Município, obedecidas as condições admitidas pelo Banco Central do Brasil. 

Art. 2• Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
Senado Federal, 8 de maio de 1980. - Senador Dinarte Mariz, 2• Vice-Presidente, no exercício da Presidência. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos termos do art. 42, inciso IV, da Constituição, e eu, Dinarte Mariz, 2• Vice­
Presidente, no exercício da Presidência, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N• 17, DE 1980 

Autoriza o Governo do Estado de Mato Grosso do Sul a realizar operação de empréstimo externo no valor de 
USS 20,000,000.00 (vinte milhões de dólares americanos) para investimentos em projetos rodoviários e de energia elé­
trica. 

Art. l' É o Governo do Estado de Mato Grosso do Sul autorizado a realizar uma operação de empréstimo externo, nova­
lor deUS$ 20,000,000.00 (vinte milhões de dólares americanos), de principal, com a garantia da União, com financiador a ser in-
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dicado sob a orientação do Ministério da Fazenda e do Banco Central do Brasil, cujos recursos destinar-se-ão a investimentos 
em projetos rodoviários e de energia elétrica naquele Estado. 

Art. 2• A operação a que se refere o artigo anterior realizar-se-á nos termos aprovados pelo Poder Executivo Federal, in­
clusive o exame das condições creditícias da operação a ser efetuada pelo Ministério da Fazenda, em articulação com o Banco 
Central do Brasil, nos termos do art. 1•, item I!, do Decreto n' 74.157, de 6 de junho de 1974, obedecidas as demais exigências 
dos órgãos encarregados da execução da política econômico-financeira do Governo Federal e, ainda, o disposto na Lei Estadual 
n' 42, de 18 de dezembro de 1979, publicada no Diário Oficial do Estado do dia 19 de dezembro de 1979. 

Art. 3• Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
Sendo federal, 8 de maio de 1980.- Senador Dinarte Mariz, 2' Vice-Presidente, no exercício da Presidência. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos termos do art. 42, inciso VI, da Constituição, e eu, -Dinarte Mariz, 21} Vice­
Presidente, no exercício da Presidência do Senado Federal, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N• 18, DE 1980 

Autoriza o Departamento Municipal da Habitação- DEMHAB- da cidade de Porto Alegre, Estado do Rio 
Grande do Sul, a contratar operação de crédito no valor de Cr$ 606.098.080,00 (seiscentos e seis milhões, noventa e 
oito mil e oitenta cruzeiros). 

Art. I• É o Departamento Municipal da Habitação- DEMHAB- da cidade de Porto Alegre, Estado do Rio Grande 
do Sul, nos termos do art. 2• da Resolução n' 93, de li de outubro de 1976, do Senado Federal, autorizado a contratar uma ope­
ração de crédito no valor de Cr$ 606.098.080,00 (seiscentos e seis milhões, noventa e oiti:Hnil e oitenta cruzeiros) junto ao Banco 
do Estado do Rio Grande do Sul S.A., este na qualidade de agente financeiro do Banco Nacional da Habitação (BNH), destina­
dos à execução de obras de infra-estrutura, dentro dos Programas FINC/FINEC, naquele Município, obedecidas as condições 
admitidas pelo Banco Central do Brasil no respectivo processo. 

Art. 2• Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
Senado Federal, 8 de maio de 1980. - Senador Dinarte Mariz, 2• Vice-Presidente, no exercício da Presidência. 

SUMÁRIO 

1- ATA DA 55• SESSÃO, EM 8 DE MAIO DE 1980 

1.1 -ABERTURA 

1.2- EXPEDIENTE 

1.2.1 - Leitura de projetos 

-Projeto de Lei do Senado n' 83/80, de autoria do Sr. Senador 
Franco Montoro, que estabelece novo critério para o cãlculo da indeni­
zação dos representantes comerciais autônomos. 

-Projeto de Lei do Senado n• 84/80, de autoria do Sr. Senador Hen­
rique de La Rocque, que dispõe sobre a di_sponibilidade e aposentadoria 
dos membros do Ministério Público Federal e da Defensoria Pública. 

-Projeto de Lei do Senado n' 85/80, de autoria do Sr. Senador. Nel­
son Carneiro, que mOdifica a redação do§ 2~' do art. 164 da Consolidação 
das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-lei n9 5.452, de 19 de maio de 
1943. 

1.2.2 - Requerimentos 

- N9 qs;so, de autoria do Sr. Senador Lourival Baptista, de trans­
crição, nos Anais do Senado Federal das Ordens do Dia dos Ministros do 
Exército, da Aeronáutica e do Chefe do Estado-Maior da Armada, em co­
memoração ao trigésimo quinto aniversãrio do Dia da Vitória. 

- N• 136/80, de autoria do Sr. Senador Lourival Baptista, solicitan­
do a transcrição, nos Anais do Senado Federal, da Ordem do Dia do Mi­
nistro do Exército, lida na cerimônia do centenário do falecimento de Du~ 
que de Caxias. 

- N• 137/80, de autoria do Sr. Senador Lourival Baptista, solicitan· 
do a transcrição, nos Anais do Senado Federal, do artigo sob o título "Ca~ 
xias Estadista", de autoria do Professor Vamireh Chacon. 

- N• 138/80, de autoria dos Sr~. Senadores Çunha Lima eHumberto 
Lucena, de homenagens de pesar ao ex-Deputado Federal Osmar de 
Araújo Aquino, falecido hoje, no Estado da Paraíba. Aprovado, após usa­
rem da palavra no encaminhamento de sua votação os Srs. Senadores Cu­
nha Lima e Humberto Lucena, tendo o Sr. Presidente se associado às ho­
menagens prestadas em nome da Mesa. 

1.2.3 - Discursos do Expediente 

SENADOR JOSE RICHA- Perspectivas pessimistas quanto ao de· 
sempenho da economia brasileira. 

SENADOR HUMBERTO LUCENA -Concessão, pelo Tribunal 
Superior Eleitoral, do registro provisório do PMDB. 

SENADOR FRANCO MONTORO, como Líder- Solução de en­
teridimento parã a greve dos metalúrgicos de São Bernardo do Campo-· 
SP. 

1.2.4- Leitura de projeto 

- Projeto de Lei do Senado n• 86/80, de autoria do Sr. Senador 
Amaral Furlan, que revoga dispositivás dó Deci'eto-lei n'1 2.848, de 7 de 
dezembro de 1940 (Código Penal). 

1.2.5- Comunicações _da Presidência 
-_Convocação de sessão especial do Senado Federal a realizar-se no 

próximo- dia 14, às 15 horas, destinada a comemorar o centenãrio da mor­
te de Duque de Caxias. 

-Convocação de sessão extraordinãria a realizar-se hoje, às 18 ho­
ras -e 30 minutos, com Ordem do Dia que 'designa. 

1.3- ORDEM DO DIA 
-Requerimento n'1 98/80, de autoria do Sr. Senador Nelson Carnei­

ro, solicitando a retirada do Projeto de Lei do Senado n, 190/77, de sua 
autoria, que dispõe sobre a aquisição de imóVCis funciona"is por seUs ocu­
pantes, e dá outras providências. Aprovado, após usar da palavra no enca­
minhamento da votação o Sr. Nelson Carneiro. 

-Requerimento n9 130/80, de autoria do Sr. Senador Humberto Lu­
cena, solicitando urgência, nos termos do art. 371, alínea c, do Regimento 
Interno, para o Projeto de Lei do Senado n9 2/80, de sua autoria, que dis­
põe sobre a escolha e a nomeação dos dirigentes das fundações de ensino 
superior. Votação adiada por falta de quorum após usar da palavra o Sr. 
Humberto Lucena. 

-Projeto de Lei da Câmara n9 2/76 (n'1 98_3f63: na Casa de origem), 
que altera o art. 73 da Consolidação das Leis do Trabalho. (Tramitando 
em conjunto com os Projetos de Lei do Senado nos 193/75, 283/76 e 
121/77). Discussão ence"ada, ficando a votação adiada por falta de quo­
rum. 

-Projeto de Lei do Senado n' 193/75, de autoria do Sr. Senador 
Orestes Quércia, que altera a redação do art. 73, caput, da Consolidação 
das Leis do Trabalho. (Tramitando em conjunto com o Projeto de Lei da 
Câmara n' 2/76 e com os Projetos de Lei do Senado n•s 283/76 e 121/77). 
Discussão encerrada, ficando a votação adiada por falta de quorum. 
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-Projeto de Lei do Senado n9 283/76, de autoria do Sr. Senador 
Nelson Carneiro, que dispõe sobre o adicional noturno para os trabalha­
dores regidos pela Consolidação das Leis do Trabal~o. (Tramitando em 
conjunto com o Projeto-de Lei da Câmara n9 2/76 e com os Projetos de 
Lei do Senado nos 193/75 e 121/77). Discussão encerrada, ficando avo­
tação adiada por falta de quorum. 

-Projeto de Lei do Senado no ·121/77, de autoria do Sr. Senador 
Nelson Carneiro, que altera dispositivo da Consolidação das Leis do Tra­
balho, (Tramitando em conjunto com o Projeto de Lei da Câmara n9 2/76· 
e com os Projetos de Lei do Senado nos 193/75 e 283/76). Discussão encer­
rada, ficando a votação adiada por falta de quorum. 

-Projeto de Lei da Câmara no 86/79 (n' 180/75, na origem), que ex­
tingue a punibilidade de infrações do Código Eleitoral, mediante con­
dições e nos casos que especifica. Discussão encenada, ficando a votação 
adiada· por falta de quorum. 

-Projeto de Lei da Câmara no 87/79 (no 363/79, na Casa de origem), 
restabelecendo direito de servidores públicos, no caso que especifica. Dis­
cussão sobrestada por falta de quorum para votação do Requerimento n9 
139/80, solicitando audiência da Comissão de Constituição e Justiça. 

-Projeto de Lei da Câmara no 4f80 (n' 2.229/79, na Casa de ori­
gem), de iniCiativa do Senhor Presidente da República, que dispõe sobre o 
Conselho de Justificação das Polícias Militares dos Territórios Federais 
do Amapá, de Roraima e de Rondônia, e dá outras providências. Discus­
são encerrada, ficando a votação adiada por falta de quorum. 

-Projeto de Lei da Câmara n• 8/80 {ri' 114/79, na Casa de origem), 
que permite o abatimento, da renda bruta, de despesas relativas a trata­
mento de-dependente excepcional. Discussão encerrada, ficando a votação 
adiada por falta de quorum. 

-Projeto de Resolução n• 58/79, de autoria do Sr. Senador Itamar 
Franco1 que altera o art. 205 do Regimento Interno do Senado Federal. 
Discussão encerrada, após usar da palavra o Sr. Dirceu Cardoso, ficando a 
votação adiada por falta de quorum. 

-Parecer n9 1.238/79, da Comissão d_e Constituição e Justiça, que 
conclui contrariamente à convocação compulsória do Governador do 
Distrito Federal para prestar esclarecimentos sobre sua administração ao 
Plenãrio do Senado Federal, objeto da Indicação n9 4, de 1975, do Sena­
dor Itamar Franco. Discussão sobrestada por falta de quorum para votaçãO 
do Requerimento n9-l40 f80, solicitando reexame da matéria, após usarem 
da palavra os Srs. Itamar Franco, Evandro Carreira, Dirceu Cardoso e 
Lázaro Barboza. 

-Projeto de Lei do Senado no 209/75, de autoria do Sr. Senador 
Orestes Quércia, alterando a Lei n9 1.060, de 5 de fevereiro de 1950, que 
"estabelece normas para a concessão de assistência Judiciária aos necessi­
tados ... Discussão encerrada, ficando a votação adiada por falta de quo­
rum. 

-Projeto de Lei do Senado no 221/77, de autoria do Sr. Senador Ro­
berto Saturnino, que dispõe sobre a fiscalização das entidades paraestatais 
vinculadas à União pelo Congresso Nacional, e dã outras providências. 
Discussão encerrada, ficando a votação adiada por falta de quorum. 

-Projeto de Lei do Senado no 326/79, de autoria do Sr. Senador 
Nelson Carneiro, que altera a redação do art. 519 do vigente Código Civil 
(Lei n• 3.071, de l' de janeiro de 1916). Discussão encerrada, ficando avo­
tação adiada por falta de quorum. 

1.4- DISCURSOS APÓS A ORDEM DO DIA 

SENADOR PEDRO SIMON- Decisão que teria sido tomada pela 
Bancada do PDS no Senado1 em favor do adiamento das eleições munici-
pais marcadas para o dia 15 de novembro próximo.- ----

SENADOR LO MANTO JONIOR- Noticia veiculada pela Impren­
sa sobre a transferência do porto da cidade de Juazeiro-BA, para a cida­
de de Petrolina-PE. 

SENADOR NELSON CARNEIRO- Crescimento do número de 
mutuãrios inadimplentes com o BNH. 

SENADOR AMARAL FURLAN- Serviços prestados ao País pelo 
Dr. César Cals, à frente do Ministério da Indústria e do Comércio. 

SENADOR LOURIVAL BAPTISTA- Sugestão aos Srs. Ministros 
da Previdência Social e do Trabalho, no sentido de que realizem estudos 
para posterior deliberação do Senhor Presidente da República, a respeito 
do aproveitamento da mão-de-obra do menor carep.te, a exemplo da ini­
ciativa que vem sendo executada com êxito pelo Banco do Brasil. 

SENADOR EVANDRO CARREIRA- Protesto contra a incidência 
do IOF sobre os produtos importados pela Zona Franca de Manaus. 

1.5- DESIGNAÇÃO DA ORDEM DO DIA DA PRÓXIMA SES­
SÃO. ENCERRAMENTO. 

2- ATA DA 56• SESSÃO, EM 8 DE MAIO DE 1980 

2.1 -ABERTURA 

2.2-0RDEM DO DIA 

-Projeto de Decreto Legislativo no 18/76 (no 53, de 1976, na Câma­
ra dos Deputados), que aprova o texto da ConvenÇão sobre Trânsito 
Viãrio, firmado entre a República Federativa do Brasil e outros países, em 
Viena, a 8 de novembro de 1968. Aprovado. À Comissão de Redação. 

-Projeto de Decreto Legislativo no 23/79 (no 20/79, na Câmara dos 
Deputados), que aprova o texto do Acord_o sobre Cooperação Cultural, 
concluído entre o Governo da República Federativa do Brasil e o Gover­
no da República de Cabo Verde, em Brasília, a 7 de fevereiro de 1979. 
Aprovado. À Comissão de Redação. 

- Projeto de Resolução n9 2/80, que suspende a execução dos arts. 
287 e 288 da Lei no 2.087, de 20 de dezembro de 1974, do Município de Tu­
pã, Estado de São Paulo. Aprovado. À Comissão de Redação. 

2.3- MATÉRIAS APRECIADAS APÓS A ORDEM DO DIA 

-Redações finais dos Projetos de Decreto Legislativo nos 18/76 e 
23/79, constantes da Ordem do Dia da presente sessão. Aprovadas, nos 
termos dos Requerimentos n•s 141 e 142/80. À promulgação. 

2.4- DESIGNAÇÃO DA ORDEM DO DIA DA PRÓXIMA SES­
SÃO. ENCERRAMENTO. 

3-ATO DO SR. PRIMEIRO-SECRETÃR!O 

-No 8, de 1980. 

4- GRUPO BRASILEIRO DA UNIÃO INTERPARLAMENTAR 

- Edital de adiamento de sessão plenária. 

5-ATA DE COMISSÃO 

6-MESA DIRETORA 

7- LIDERES E VICE-LIDERES DE BLOCOS PARLAMENTA· 
RES 

8-COMPOSIÇÃO DAS COMISSOES PERMANENTES 

ATA DA 55' SESSÃO, EM 8 DE MAIO DE 1980 

2' Sessão Legislativa Ordinária, da 46• Legislatura 
PRESIDtNCIA DOS SRS. ALEXANDRE COSTA E GABRIEL HERMES 

ÀS 14 HORAS E 30 MINUTOS, ACHAM-SE. PRESENTES OS SRS. 
SENADORES: 

Adalberto Sena - Jorge Kalume - Jarbas Passarinho - Alexandre 
Costa - Henrique de La Rocque - Alberto Silva - Bernardino Viana -
Helvídio Nunes- Almir Pinto- José Lins- Mauro Benevides- Dinarte 

Mariz- Cunha Lima- Humberto Lucena- Milton Cabral- Luiz Caval­
cante - Passos Pôrto - Jutahy Magalhães - Lomanto Júnior - D1ic6U 
Cardoso- Moacyr Dalla- Nelson Carneiro- Itamar Franco- Tancredo 
Neves - Lázaro Barboza - Benedito Canelas - Mendes Canale - Pedro 
Pedrossian- Saldanha Derzi- José Richa- EvelásiO Vieira- Jaison Bar­
reto - Lenoir Vargas - Paulo Brossard - Pedro Simon. 
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O SR. PRESIDENTE (Alexandre Costa)- A lista de presença acusa o 
comparecimento de 35 Srs. Senadores. Havendo número regimental, declaro 
aberta a sessão. 

Sobre a mesa, projetos de lei que serão lidos pelo Sr. 19-Secretârio. 

São lidos os seguintes 
PROJETO DE LEI DO SENADO N• 83, DE 1980 

Estabelece novo critério para o cálculo da indenização dos repre­
sentantes comerciais autônomos. 

O CongreSso Nacional decreta: 
Art. I • A letra j e o parágrafo único do artigo 27 da Lei número 4.886, 

de 9 de dezembro de 1.965, passam a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 27. . .......................................... . 

j) indenização devida ao representante. pela rescisão do con­
trato fora dos casos previstos no art. 34, cujo montante não será in­
ferior a um vinte avos (1/20) do total da retribuição auferida duran­
te o tempo em que exercer a representação, a contar da vigência des­
ta lei, previamente corrigido de acordo com os critérios previstos 
para a atualização dos depósitos do Fundo de Garantia do Tempo 
de Serviço. 

Parágrafo único. Na falta de contrato escrito. ou sendo este 
omisso, a indenização será igual a um quinze avos (1/15) do total da 
retribuição auferida no exercício da representação, a partir da vi­
gência desta lei, previamente corrigido na forma da letra j deste arti­
go." 

Art. 29 Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

Justificação 

A lei n9 4.886/65, disciplinando as atividades dos representantes comer­
ciais autônOmos. estabelecem em, seu art. 27, letra j e parágrafo único, cri­
têrios para o cálculo da indenizaeão a ser paga ao representante na hipótese 
de rescisão dõ contrato de representação. 

De conformidade com os dispositivos em questão, a in<.ienização, a ser 
obrigatoriamente prevista nos·contratos de representação comercial, não po~ 
derâ ser inferior a 1/20 do total de retribuição auferida durante todo o tempo 
da representação, a contar da vigência da Lei n9 4.886, e, na falta de contrato 
escrito. ou sendo este omisso, deverá corresponder a l/15 do mesmo total. 

Ocorre que, com a inflação atê hoje não debelada. a indenização em cau­
sa se torna insignificante, principalment~ com relação aos contratos que vigo~ 
rarem por muitos anos. 

No caso dos empregados em geral, a indenização ê calculada com base 
no maior salário peroebido na empresa (art. 447 da CLT e o próprio FGTS 
estâ sujeito à correção monetária dos seus depósitos (art. 39 da Lei n9 
5.107 /66). 

O presente projeto visa. assim. a tornar a indenização dos representantes 
comerciais autônomos (verdadeiros trabalhadores) semelhante à dos empre­
gados em geral. fazendo justiça a esses valorosos auxiliares do comércio, a 
cujos esforços se deve grande parte dos negócios realizados pelas empresas, 
longe das respectivas sedes. 

Segundo a nova redação proposta para a letra j e o parâgrafo único do 
art. 27 da Lei n• 4.886/65, o total da retribuição auferida durante o tempo da 
representação será corrigido de acordo com os critérios p~evistos para a atua­
lização dos depósitos do FGTS. antes da apuração do montante a ser pago ao 
representante comercial a título de indenização. 

Acreditamos que, adotado o critério ora sugerido, corrigir~so:-á uma fa­
lha da lei~ em favor de milhares de representantes comerciais autônomos de 
todo o Brasil. 

Sala das Sessões, 8 de maio de 1980. - Franco Montoro 

LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI N• 4.886, DE 9 DE DEZEMBRO DE 1965 

Regula as atividades dos representantes comerciais autônomos. 
..... ~·· .......................................................... . 

Art. 27. Do contrato de representação comercial, quando celebrado 
por escrito, Wêm dos elementos comuns e outros, a juízo dos interessados, 
constarão, obrigatoriamente: 

a) condições e requisitos gerais da representação: . . 
b) indicação genérica ou especlfica dos produtos ou arttgos obJeto dare­

presentação; 

c) prazo certo ou indeterminado da representação; 
d) indicação da zona ou zonas em que serâ exercida ~ representa~o. 

bem como da permissibilidade ou não de a representada ah poder negoctar 
diretamente; . . 

e) garantia ou não, parCial oti total, ou por certo prazo, da exclustvtdade 
de zona ou setor de zona; 

j) retribuição e êpoca do pagamento, pelo exercício da representação, 
dependente da efetiva realização dos negócios, o recebimento, ou não, pelo 
representado, dos valores respectivos; 

g) os casos em que se justifique a restrição de zona concedida com exclu-
sividade; 

h) obrigações e responsabilidades das partes contratantes; 
i) exercício exclusivo ou não da representação a favor do representado; 
j) indenização devida ao representante, pela rescisã.o do. contrato ~ora 

dos casos previstos no art. 34, cujo montante não será mfenor a um vmte 
avos (1/20) do total da retribuição auferida durante o tempo em que exerceu 
a representação, a contar da vigência desta lei. . . 

Pa~~grafo único. Na falta do contrato escnto, ou sendo.est~ omiSSO, .a 
indenização será igual a um quinze avos (1/15) do total da retribUição auferi­
da no exercício da representação, a partir da vigência desta lei. 

................................ ~ ................................ ~ 
(Às Comissões de Constituição e Justiça e de Legislação Social.) 

PROJETO DE LEI DO SENADO N• 84, DE 1980 

Dispõe sobre a disponibilidade e aposentadoria dos membros do 
Ministério Público Federal e da Defensoria Pública. 

O Congresso Nacional decreta: . 
Art. J9 Estende-se aos membros do Ministério Público da Umão e~ 

Defensoria" Pública. de igual modo, os benefícios de que trata o art. 19 da Le1 
n• 6.044, de 14 de maio de 1974. 

Art. 29 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Jus~ificação 

Quando o legislador determinou que, para efeito de disponibilidade e 
aposentadoria. fosse computado o exercício da Advocacia, atê o máximo de 
quinze anos. em favor dos Ministérios do Supremo Tribunal Federal, do Tri­
bunal Federal de Recursos; do Superior Tribunal Militar, do Tribunal Su­
perior do Trabalho, dos Juízes dos Trif?.unais Regionais do Trabalho, dos De­
sembargadores do Tribunal de Justiça do Distrito Federal, .dos Ju!zes Fede­
rais e dos Juízes Federais Substitutos, ie-lo em razão da origem das investidu­
ras, desde quando todos oriundos da Advocacia, já tinham que trazer, na sua 
bagagem profissional. uma condição sine qua non: o eXercício da profiSsão de 
Advogado, antecedente. 

Hoje a legislação já consagra, inclusive, até mesmo a contagem recíproca 
de tempo de serviço. da atividade privada para o Serviço Público e vice-versa. 

De outra parte·, aos militares. o próprio Estatuto. quando se trate de ofi­
ciais integrantes dos Quadros de Oficiais de Saúde e Veterinária, que de igual 
modo, para cujo ingresso a lei exige curso universitário antecedente, e. ativi­
dade profissional tambêm antecedente. como condição de ingresso no respec­
tivo Quadro, já consagra o direito de computar o tempo universitário na for­
ma do art. 45 do mencionado diploma legal. 

Que considerar, de derradeiro. por uma questão de isonomia. a identida­
de que se constata, nesse particular, entre Magistrados, membros do Minis­
tério Público e da Defensoria Pública, inclusive no que concerne à sua prepa~ 
ração profissional, que não prescinde de verdadeiro estágio probatório, que é 
o exercício da Advocacia, por tempo que a própria lei menciona como con~ 
dição de ingresso, e mais que isso. de inscrição ao próprio concurso, para pro­
vimento dos mencionados cargos. 

Sala das Sessões, 8 de maio de 1980. - Henrique de La Rocque-

LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI N• 6.044, DE 14 DE MAIO DE 1974 

Dispõe sobre a dlsponlbllldade e aposentadoria dos membros da 
magistratura federal, e dá outras providências 

Ã~i.' .1; .. Co·,;,~~'b~:s~:,\: ~~;~ ~f;i;~ ·d~ dis~~.iii,iúd~d~·~ ~~~;;~i~.i~ri~; 
o exercício da advocacia, até o mâximo de quinze ~os, em favor dos Minis­
tros do Supremo Tribunal Federal, do Tribunal Federal de Recursos, do Su­
perior Tribunal Militar, do Tribunal Superior do Trabalho. dos J.uízes dos 
Tribunais Regionais do Trabalho e dos Desembargadores do Tnbunal de 
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Justiça do Distrito Federal nomeados, dentre advogados, nos termos da 
Constituição, bem como dos Juízes Federais e Juízes Federais Substitutos, 
nomeados na forma do artigo 74, da Lei n• 5.010, de 30 de maio de 1966. 

. . . . . . . . . . . . . . ~ .............................................. . 
( ils Comissões de Constituição e Justiça, de Serviço Público Civil 

e de Finanças.) 

PROJETO DE LEI DO SENADO N• 85, DE 1980 

Modifica a redação do § 2• do art. 164 da Consolidação das Leis 
do Trabalho, aprovada pelo Decreto-lei n'? 5.452, de 19 de maio de 
1943. 

O Congresso Nacion3Cdecreta: 

Art. I• O§ 2• do art. 164 da Consolidação das Leis do Trabalho, apro­
vada pelo Decreto-lei n• 5.452, de I• de maio de 1943, passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

"Art. 164. 

§ 29 As Comissões Internas de ·Prevençã-o de Acidentes 
(CIPAs) serão compostas de representantes de empregadores e em­
pregados, indicados estes atravês de eleição realizada no respectivo 
Sindicato, e funcionarão segundo normas fixadas pelo Departamen­
to Nacional de Segurança e Higiene do Trabalho." 

Art. 2• Esta Lei entrarã em vigor na data de sua publicação. 
Art. 39 Revogam-se as disposições em contrário. 

Justificação 

As Comissões Internas de Prevenção de Acidentes (CIPAs) têm por 
funções principais a fiscalização da observância das normas estabeleç_idas 
pelo Departamento Nacional de Segurança e Higiene do Trabalho, além de 
sugerir novos requisitos ou dispositivos tendentes à efetiva higiene e segu­
rança da atividade realizada na empresa. 

Essas comissões internas se compoCm de representantes de empregado­
res e de empregados, devendo, assim, desempenhar suas funções em perfeito 
equilíbrio e absolutamente Jivres de quaisquer influências ou pressões. 

Mas, na prática, os representantes dos empregados são escolhidos sem 
critério e, quase sempre, são indicados aqueles que melhor atendem aos inte­
resses dos empregadores, tudo isso em detrimento das relevantes funções que 
devem desempenhar. 

Nossa proposição convoca a atuação dos sindicatos, em cujo âmbito serão 
escolhidos e indicados os trabalhadores que representarão seus colegas nas 
Comissões Internas de Prevenção de Acidentes, para que sejam evitadas 
quaisquer manobras escusas de parte das pessoas interessadas em burlar as 
normas técnicas fixadas pelo Poder Público, relativas a questão assim impor..-. 
tante para o trabalhador brasileiro. 

Sala das Sessões, 8 de maio de 1980. - Nelson Carneiro. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHÓ . 

Aprovada pelo Decreto-lei n• 5.452, de 1• de maio de 1943. 

· · · · · · · ... · · · · · · · · .. · · · ·-riiüio ii · · · · · · · · · .. · · · · · · · · · · · .. -.. · 
Das Normas Gerais de Tutela do Trabalho 

....... -........ -~ ............................................ . 
CAPITULO V 

Segurança e Higiene do Trabalho 

SEÇÃO 11 
Prevenção de Acidentes 

Art. 164. As empresas que, a critêrio da autoridade competente em ma~ 
téria de segurança e higiene do trabalho, estiverem enquadradas em con· 
dições estabelecidas nas normas expedidas pelo Departamento de Segurança 
e Higiene do Trabalho, deverão manter, obrigatoriamente, serviço especiali­
zado em segurança e em higiene do trabalho e constituir Comissões Internas 
de Prevenção de Acidentes (CIPAs). 

§ I• O Departamento Naçional de Segurança e Higiene do Trabalho 
deflnirá as características do pessoal especializado em segurança e higiene do 
trabalho quanto às atribuições, à qualificação e à proporção relacionada ao 
número de empregados das empresas comoreendiqas no presente artigo. · 

§ 2• As Comissões de Prevenção de Acidentes (CIPAs) serão compo~tas 
de representantes de empregadores e empregados e funcionârios, seguindo 
normas fixadas pelo Departamento Nacional de Segurança e Higiene do Tra­
balho . 

' .... ·-· ......................................... ~ ............ . 
(Às Comissões de Constituição e Justiça e de Legislação Social.) 

O SR. PRESIDENTE (Alexandre Costa) - Os projetos lidos serão 
publicados e remetidos às comissões competentes. 

Sobre a mesa, requerimentos que serão lidos pelo Sr. 19-Secretârio. 

São lidos os seguintes 

REQUERIMENTO No 135, DE 1980 

Senhor Presidente, 

Nos termos do artigo 233, do Regimento Interno, requeiro a transcrição, 
nos Anais do Senado Federa), das uOrdens do Dia'' dos Ministros do Exérci~ 
to, General-de-Exército Walter Pires de Carvalho e Albuquerque, e da Aero~ 
náutica, Tenente-Brigadeiro-do-Ar Délio Jardim de Mattos e do Chefe do 
Estado-Maior da Armada, Almirante Roberto Anderson Cavalcanti, em co­
memoração ao trigésimo-quinto aniversário do Dia da Vitória das Forças 
Aliadas contra o nazi~ fascismo, na Segunda Guerra Mundial, realizada hoje, 
pela manhã, no Monumento Nacional dos ~or.tos, no Rio de Janeiro. 

Sala das Sessões, 8 de maio de 1980 - Lourival Baptista. 

REQUERIMENTO N• 136, DE 1980 

Senhor Presidente, 

Nos termos do artigo 233, do Regimento Interno, requeiro a transcrição, 
nos Anais do Senado Federal, das "Ordens do Dia" do Ministro do Exército, 
General-de-Exército Walter Pires de Carvalho e Albuquerque, lida ontem na 
cerimônia realizada no Panteão, localizado em frente ao Palácio Duque de 
Caxias, no Rio de Janeiro, referente ao centenário do falecimento de Duque 
de Caxias. 

Sala das Sessões, 8 de maio de 1980. - Lourival B'!J>tista. 

REQUERIMENTO N• 137, DE 1980 

Senhor Presidente, 

Nos termos do artigo 233, do Regimento Interno, requeiro a transcrição, 
nos Anais do Senado Federal, do artigo do Professor Vamireh Chacon, "Ca.:. 
xias Estadista", publicado hoje no "Correio- Braziliense". 

Sala das Sessãt:s, 8 de maio de 1980. - Lourival Baptista. 

O SR. PRESIDENTE (Alexandre Costa) - De acordo com o artigo 
233, § 19, do Regimento Interno, os requerimentos lidos serão publicados e 
submetidos ao exame da Comissão Diretora. 

Sobre a mesa, requerimento que será lido pelo Sr. 19-Secretârio. 

$ lido o seguinte 

REQUERIMENTO N• 138, DE 1980 

Senhor Presidente, 

Requeremos a V. Ex', nos termos do artigo 241, combinado com os arti­
gos 242 e 244, do Regimento Interno, sejam prestadas ao ex-Constituinte de 
1946 e ex-Deputado Federal Osmar de Araújo Aquino, falecido hoje, pela 
manhã, na Paraíba, as seguintes homenagens póstumas: 

I - Inserção na Ata da Sessão de hoje de voto de profundo pezar; 
2 - Apresentação de condolências à família do morto, ao Estado do seu 

nascimento, e à Edilidade de Guarabira-PB. 

Sala das Sessões, 8 de maio de 1980.- Cunha Lima- Humberto Luce-
na. 

O SR. PRESIDENTE (Alexandre Costa)- Concedo a palavra ao nobre, 
Senador Cunha Lima para encaminhar a votação. 

O SR. CUNHA LIMA (PMDB - PB. Para encaminhar a votação.) -
Sr. Presidente e Srs. Senadores: 

Faleceu esta madrugada na Capital da Paraíba o advogado Osmar de 
Araújo Aquino, umà Chis mais legítimas vocaçÕeS de homem público do nos­
so Estado. 

É com emoção e saudade que encaminho esse requerimento de voto de 
pesar, também subscrito pelo meu eminente colega Senador Humberto Luce­
na e traço, este rápido necrológio, em homenagem àquele brasileiro de mar­
cantes qualidades, meu conterrâneo, meu amigo e companheiro de tantas lu­
tas. 
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Osmar de Aquino, nasceu em Guarabira no-dia 11 de dezembro de 1916, 
filho de Ozório de Aquino Torres e de Maria Benevides de Aquino. integran­
tes de tradicionais famfiias da Paraíba. 

Logo cedo revelou privilegiada inteligência e indisfarçâvel vocação para 
a vida pública, encaminhando-se para o aprendizado das Ciências Jurídicas, 
tendo obtido sua graduação em 1937 na tradicional Faculdade de Direito da 
então Universidade do Brasil, na Cidade do Rio de Janeiro. 

Como advogado, dedicou-se com afinco ao estudo do Direito e à prâtica 
intensiva da profissão, tr'ari'sformando-se logo depois num dos mais requisita­
dos causídicos da Paraíba. 

Suas atuações como criminalista adquiriram fama em todo o Estado mas 
não foi apenas nessa especialidade que ele revelou Cultura, b1ilhantismo e de­
dicação profissional, pois era também considerado um expoente no direito 
comercial e no cível. 

Orador de imagens maravilhosas e i-ecursos magistrais, conquistava a 
simpatia das multidões com o tom vibrante da sua voz, a articulação perfeita 
das palavras. a harmonia dos gestos e sobretudo pela coerência, oportunida­
de e conteúdo dos seus discursos. 

O anúncio de sua presença num comício político, numa reunião cívica ou 
na tribuna do júri, era a garantia de platéia Rtenta e numerosa~ sequiosa de 
ouvi-lo e aplaudi-lo. 

Seus pendores de tribuno além do seu idealismo haveriam de levâ-lo aos 
embates da polftica. 

Por duas vezes governou a sua idolatrada terra natal, a capital do brejo 
paraibano - Guarabira. 

Lá realizou inúmeras obras públicas e sobretudo prestou incansâveis be-. 
neflcios à gente humilde da região. 

Para citar apenas uma de suas realizações, certamente a mais importante 
em sq tratando de uma área carente, quero registrar a construção e instalação 
do Hospital Regional de Guarabira, depois entregue à administração da Fun-
dação SESP. . 

Em 1946, a Paraíba o conduziu à Assembl~ia Nacional Constituinte pela 
legenda da UDN, como resultante de sua luta pela redemocratização do País. 

Foi, então, o mais jovem integrante do Congresso Nacional, onde teve 
atuação das mais destacadas, especialmente no debate da problemática sócio­
econômica nacional. 

Em 1966, voltaria à Câmara dos Deputados, integrando a bancada do 
MDB paraibano, desenvolvendo então intensa atividade parlamentar em de-­
fesa das mais legítimas causas populares. 

Foi sempre um defensor das riquezas nacionais, denunciando sem temor 
as interferências danosas das multinacionais em nossa economia. 

Foi um arauto incansável da reforma agrária. 
Foi uma voz sempre altissonante em defesa dos direitos humanos. 
Foi um estudioso dos problemas da Paraíba e do Brasil, debatendo-os 

com profundidade e apontando soluções. 

O Sr. Dirceu Cardoso (ES) - Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. CUNHA LIMA (PMDB- PB)- Concedo o aparte ao nobreS.. 
nadar Dirceu cardoso. 

O Sr. Dirceu Cardoso (ES)- Nobre Senador Cunha Lima, ao se inclinar 
de luto a bandeira da Paraíba, ao prestar homenagem a um filho ilustre que 
hoje desapareceu, quero associar ao pesar e luto que cobx:,em o Estado que 

. V. Ex• tão dignamente representa no Senado, o pesar também da Bancada do 
. meu Estado e em meu nome pessoal associar-me a ele. Conheci Osmar de 
Aquino. Os Anais da nossa grande Comissão de Constituição e Justiça, na ê· 
poca da discuss~o d~ Constituição, registram a participação de Osmar de 
Aquino, brilhante, incisivo~ cultO. Assim, ·me associo ao pesar com que a Pa­
raíba hoje recebeu a noticia do seu infausto desaparecimento. Quero também 
trazer esta minha homenagem ao advogado brilhante e ilustre que enCheu os 
foros da Paraíba com a produção da sua inteligência, sua cultura e da sua per­
cuciência jurídica. 

O SR. CUNHA LIMA (PMDB - PB) ~ Agradeço ao nobre Senador 
Dirce~ Cardoso o gesto de solidariedade ao pesar que percorre e invade a 
alma paraibana neste dia, e o seu depoimento sobre a grandeza, a vibrante in­
teligência, a cultura e o trabalho prestado à Nação pelo falecido e pranteado 
Deputado Osmar de Aquino. 

Osmar de Aquino era, sobretudo, um idealista. Não media sacrifícios 
pessoais para defender as causas que julgava justas e do interesse do povo. 

Recordo, Sr. Presidente, um fato político ocorrido em Campina Grande 
e que bem demonstra essa minha afirmação. 

Estruturada a campanha eleitoral de 1968, o MDB campinense chegou à 
conclusão de que só obteria a vitória se preenchesse as três sublegendas per-
mitidas pela legislação eleitoral. . 

Dispúnhamos de dois jovens e fortes candidatos: o Deputado Estadual 
Ronaldo Cunha Lima e o Deputado Federal Vital do Rego mas sozinhos 
eles não venceriam o pleito, ' ' 

Pois bem, tão logo foi procurado pela direção do MDB para preencher a 
chapa de Prefeito, aceitou a tarefa com entusiasmo, mesmo sabendo que seria 
o terceiro votado, mas certo de que estava contribuindo com seu sacrificio 
para a vitória do partido que interpretava com mais coerência os legítimos 
postulados da democracia e as reivindicações populares. 

Na fase mais aguda do arb!trio, foi colhido pelos tentáculos do AI·S e te· 
ve, em 1969, o seu mandato cassado, os direitos políticos suspensos por dez 
anos, perdendo ainda, o lugar de consultor jurídico do Banco do Nordeste, 
conquistado com inegãveis méritos. 

O Sr. Nelson Carneiro (PMDB- RJ)- V. Ex• dá licença para um apar­
te? 

O SR. CUNHA LIMA (PMDB- PB)- Concedo o aparte u V. Ex• 

O Sr. Nelson Carneiro (PMDB- RJ)- V. Ex• faz muito bem em trazer 
ao conhecimento do Senado as qualidades que exornaram a vida de Osmar de 
Aquino. Tive_a ventura de ser seu companheiro na Câmara dos Deputados e 
acompanhei todos os lances da sua trajetória neste mundo. ~ uma grande 
perda para a política paraibana e uma grande perda para todos os homens 
que fazem da política uma profissão lisa e honesta. 

O SR. CUNHA LIMA (PMDB- PB)- Agradeço, nobre Senador Nel· 
son Carneiro, este depoimento que testemunha a grandeza e a participação 
do nosso querido conterrâneo, que hoje a Paraíba sepulta sob as lágrimas do 
povo e do sentimento da gent~ da sua terra Na tal: Guarabira. 

Sofreu ameaças, perseguições, enfrentou dificuldades atê para prover as 
mais indispensáveis necessidades de sua famflia, mas sempre esteve de cabeça 
erguida, no Brasil e no exterior, buscando abrir' portas na iniciativa privada 
que lhe dessem condições de sobrevivência sem humilhações. 

Passada a ~oca das provaçõeS maiores, retornou à sua banca de advo­
gado, onde continuou sua luta pelos humildes, razão principal de toda a sua 
vida. 

Líder político de invejâvel capacidade de comando, mesmo sem estar no 
pleno exercício de seus direitos, conseguiu reunir' numa só noite de contatos 
com prefeitos e chefes polfticos, todo o então MDB da grande Guarabira em 
tomo da candidatura do também saudoso Fernando Cunha Lima, meu irmão 
e seu querido amigo, no estâgio de articulação do pleito legislativo do 1978. 

Logo mais, Sr. Presidente, a terra abençoada da nossa querida Gúarabi .. 
ra estarã recolhendo o corpo inanimado de um dos maiores de se~ filhos, mas 
o exemplo do idealismo de Osmar de Aquino ficará para sempre frutificando 
no brejo paraibano, nas demais regiões da Paraíba e aonde chegar a notícia. 
da vida e das lutas desse amigo do povo, advogado dos pobres c defensor in­
transigente da democracia e da liberdade. 

Os trabalhadores do campo, os operá.rios, o os estudantes da Paralba 
perdem, hoje, um leal, combativo e destemido companheiro de todas as ho­
ras. 

O Sr. Dinarte Mariz (PDS - RN) - V. Ex• me permite um aparte? 

O SR. CUNHA LIMA, (PMDB - PB)- Ouço o aparte de V. Ex•, 
nobre Senador Dinarte Mariz. 

O Sr. Dlnarte Mariz (PDS- RN)- Quero solidarizar-me com V. Ex• 
na hora que presta esta homenagem a Osmar de Aquíno. Eu o conheci jovem, 
talentoso, servindo a Paraíba, defendendo os seus interesses na Câmara dos 
Deputados. Foi uma convivência amena e que eu guardo como a maior recor· 
dação da minha vida parlamentar, ele Deputado e eu ainda não atingindo as 
funções que ora ocupo, o mandato de Senador da República. Mas eu o vi jo­
vem, moço, idealista, trabalhando e defendendo os interesses da Parafba e do 
Nordeste. V. Ex' faz muito bem em presta.r essa homenagem à memória de 
Osmar de Araújo Aquino. -

O SR. CUNHA LIMA (PMDB - PB)- Senador Dinarte Mariz, reco­
lho com emoção as palavras de V. Ex• que depõem tambêm quanto à digni· 
dade, o _va_lor _cívico. ~ a vibração com que o nosso pranteado de hoje partici­
pava dos embates políticos, na defesa dos humildes e principalmente das cau­
sas nordestinas. 

Ã sua dedicada esposa dorm Myriam de Mello Aquino aos seus filhos 
queridos, o arquiteto Antônio Eduardo e a Socióloga Lau;a Cristina, bem 
Como às suas irmãs Helena, Mercedes e Maria do Carmo e a todos os familia­
res, amigos •. correligionâriOs e conterrâneos, a nossa fraternal mensagem das 
mais profundas condolências. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Alexandre Costa) - Concedo a palavra ao 
nobre Senador Humberto Lucena. 
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O SR. HUMBERTO LUCENA (PMDB - PB. Para encaminhar a vo· 
tação.) - Sr. Presidente e Srs. Senadores: 

Falcocu, ontem, em João Pessoa, Osmar de Araújo Aquino, membro de 
tradicional família paraibana. 

Advogado militante dos mais brilhantes do meu Estado, o ilustre desa· 
parecido entregou·se, desde as juventude, de corpo e almat às lides forenses, 
sendo de acentuar a sua dedicação às causas dos humildes, dos pobres, pois, 
acima de qualquer interesse pecuniârio, sempre colocou o imenso idealismo 
que o vocacionou para a vida pública. 

Orador consagrado pelo aplauso das multidões na praça pública, a sua 
palavra silenciava as salas de Júri ou os plenârios do Poder Legislativo, a que 
tambêm pertenceu. 

A sua ascensão polltica talvez pudesse ter sido .mais rápida e alta, não 
fosse ele um intransigente defensor de princípios e de ideais. 

Democrata convicto, Osmar de Aqtiino tomou parte ativa em todas as 
lutas pollticas que agitaram o Pais, desde 1945. Membro fundador das ex­
UDN, foi um dos integrantes da chamada esquerda democrática, a ala mais 
progressista daquele partido, tendo se elegido Deputado Federal pela Paral­
ba, nas eleições de 1945. 

Participou entusiasticamente dos trabalhos da Assembléia Naci<;>nal 
Constituinte, contribuindo com a sua inteligência, com o seu talento e com a 
sua cultura para o aperfeiçoamento do texto da Carta Magna de 1946, sobre· 
tudo no que tange aos seus aspectos econômicos e sociais. 

Mais adiantt; elegeu-se duas vezes Prefeito de Guarabira, sua terra natal, 
sob a legenda, respectivamente, do ·ex-PSD e do ex-MDB. 

Nomeado advogado do Banco do Nordeste do Brasil S.A., prestou assi­
nalados serviços àquele estabelecimento de crédito oficial. 

De 1967 a 1969 exerceu o mandato de Deputado Federal, pelo Movi­
mento Democrático Brasileiro. Sua passagem pela Câmara deixou nos que o 
conheceram e sobretudo nos que com ele conviveram, a lembrança de uma 
personalidade marcante. Atuou não só nas comissões técnicas, como no ple­
nário, empenhando-se, como sempre, em favor dos mais desafortunados. 

A sua grande sensibilidade para com os problemas sociais levou-o, de 
1962 a 1964, a ser um dos grandes batalhadores pela reforma agrária e pelas 
demais reformas de base pregadas pelo ex-Presidente João Goulart. Nessa 
campanha, altivo e corajoso, desempenhou importante papel na defesa in­
transigente dos direitos dos camponeses nordestinos. 

Essa sua atitude::, aliada à decidida e permanente oposição que fez, no 
Congresso N acionai e fora dele, a9 regime instalado no País pelo movimento 
militar de 1964, talvez tenha sido o motivo polltico da arbitrária cassação do 
seu mandato eletivo em 1969. 

Beneficiado pela anistia, não chegou Osmar de Aquino a voltar às suas 
atividades políticas, face à pertinaz moléstia que o vitimou, o que deixou ":O 
povo paraibano e notadamente no povo guarabirense- que o endeusava­
uma profunda frustração. 

Sr. Presidente e Srs. Senadores, solidarizando-me, portanto, às homena­
gens póstumas que o Sena'do presta a esse notável paraibano, não só em meu 
nome_pessoal, mas também do PMDB, desejo, desta tribuna, enviar a mensa­
gem do meu pesar à famflia enlutada, através de D• Miryan Mello de Aquino, 
sua viúv.a, e, bem assim, a todo o povo paraibano que, com a morte de Osmar 
de Aquino, perde mais um dos seus grandes !dolos. 

to. 

sa. 

to. 

Era o que tinha a dizer. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Alexandre Costa)- Em votação o requerimen-

Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer sentados. (Pausa) 
Aprovado. 
A Mesa associa-se às homenagens e farâ cumprir a determinação da Ca-

O SR. PRESIDENTE (Alexandre Costa) - Há .oradores inscritos. 

Concedo a palavra ao nobre Senador Jos6 Richa, primeiro orador inseri-

O SR. JOSit RICHA (PMDB- PR. Pronuncia o seguinte discurso.)­
Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

O Pais está perdendo sua credibilidade na comunidade financeira inter­
nacional. A alardeada facilidade na obtenção de créditos extemos parece en· 
frentar maus momentos: as taxas de risco que os banqueiros internacionais 
querem cobrar estão encontrando resistência até por parte do Banco Central. 
Os empréstimos a bancos brasileiros estão condicionados·~s taxas de risco de 
pelo menos 1,125% acima da llbor (taxa oferecida em Londres para os depósi· 
tos interbancários em dólares), mais 0,25% de f/atfee (taxa única cobrada an­
tecipadamente). 

O quadro atual da economia brasileira tem suscitado divergências de ex­
pectativa sobre o resultado da balança comercial: ao tempo que o Governo 
afirma fechar o ano com a balança comercial equilibrada, o Banco Mundial e 
os banqueiros internacionais prevêem déficit de cerca de USS 3 bilhões. Até 
mes~o analistas brsileiros do comércio exterior começam a rever suas pro­
jeçõeS e jâ aceitam a possibilidade de um déficit, este ano, de USS 2 a 3 bi­
lhões, confortile,previa o ex-ministro Karlos Rischbieter. Isto na suposição de 
que as exportações cheguem aos USS 20 bilhões calculados pelo Governo. 

A concretizar .. se esse déficit, o Brasil poderá ser obrigado a reesca.lonar 
sua dívida externa em 1981, o que provocaria queda nos investimentOs e 
sensíveis redução da capacidade de obter empréstimos, com consideráveis 
prejuízos ao desenvolvimento nacional. 

A verdade ê qúe não são muito favorâveis as perspectivas para o 
equilíbrio da balança comercial este ano, apesar dos razoáveis excedentes 
agrícolas exportáveis e dos reiterados apelos do Governcfaos exportadores de 
manufaturados. 

Com o resultado dos três primeiros meses do ano, divulgado pela CA­
CEX, o déficit das trocas do Pais com o exterior atingiu US$ 1 bilhão 348 mi­
lhões, contra USS 415 milhões em igual periodo do ano passado, quando foi 
registrado déficit total de uss 2, 7 bilhões. 

Fator inquietante ê o resultado dos últimos f2 meses, quando as impor­
tações atingiram USS 20,3 bilhões, determinando um déficit acumulado de 
US$ 4,3 bilhões, já que as exportações somaram apenas cerca deUS$ 16 bi­
lhões. 

Esse conjunto de fatores justifica amplamente as perSpectivas pessimistas 
quanto ao desempenho da economia brasileira observ~das tanto no plano ex­
terno como no próprio Pais. 

Sem uma inversão na evolução de nossa economia, os problemas atuais 
atigirão, inevitavelmente, níveis insustentáveis, podendo aprofundar as ten­
sões nos campos político, social e econômico. 

A inflação do mês de abril - taxa de 5, 7% - continua a realimentar o 
ritmo da taxa anual, que chegou a 87 ,2%. Esse índice é inferior apenas aos re­
gistrados em 1964, quando se observou o recorde na história do País: 9!,9%. 

Esse triste recorde está em vias de ser batido, pois o índice acumulado 
deste ano, de janeiro a abril, jã bateu os 24,7%, contra os 18,1%-registrados' 
nos quatro primeiros meses de 1979, ano que fechou com 77,2% de inflação. 

É bom lembrar que os recentes reajustes dos derivados do pet_róleo c do 
açúcar, em função da data em que os novos preços entraram em vigor, não es­
tão inteiramente captados nos 5,7% de abril, o que já traz expectativas negati­
vas em relação ao próximo índice, referente a maio. 

Por este motivo, aliás, o Sr. Delrlm Netto, mestre na manipulação de 
índices, está defendendo uma nova sistemática para o cálculo do lndice.Na­
cional de Preços ao Consumidor, na qual os efeitos diretos e indiretos dos au­
mentos dos preços do petróleo serão expurgados, em prejuízo do salário do 
trabalhador, pois o INPC, base para o cálculo dos aumentos salariais, será 
sempre inferior ao custo de vida. 

Isto constitui verdadeiro prenúncio de sombrias e amarga's perspectivas, 
com o custo de vida que ai está atingindo impiedosamente todos os assalaria­
dos. 

Mais difícil de manipular é a espantosa taxa de inflação de 69,4%, acu­
mulada nos nove meses de gestão do Sr. Delfun Netto à frente do Ministério 
do Planejamento e do comando da economia. Em termos de jlistória, estq, 
taxa· de nove meses ê superada somente pelos desastrosos índit:es am~ais de 
1963 e 64, além, é claro, 'dos 77,2% do ano passado, que incorporam 35,9% de 
inflação registrados já sob o comando de Delfim. 

Projetada em termos nuais, a inflação de 69,4% dos últimos nove meses 
capitalizaria 102%, índice que seria a maior taxa anual de inflação na História 
do País. 

Por outro lado, ao proclamar o sinistro índice da inflação em março, a 
Fundação Getúlio Vargas, tentando retirar dos ombros do Governo a res­
ponsabilidade pelo recrudescimento da inflação, diz textualmente:· 

uo ceticismo do empresariado quanto ao cumprimento dos te­
tos de expansão fixados pelo orçamento monetário e os reajustes sa­
lariais que, alêm da nova periodicidade semestral, agregam um coe­
ficiente supostamente técnico transformado em valor político (pro­
dutividade}, contribuem para inibir a reversão de expectativas sobre 
a inflação futura." 

A nota procurou dissimular, contudo, a descrença dos empresários na 
eficâcia da política econômica, talvez por duvidarem da competência da tecM 
nocracia instalada em Brasllia. A despeito da fiXação em 45% do teto da cor­
reção monetâria, sabe-se que desde o inicio do ano os empresários vêm traba· 
lhando com previsões de 60% a 65% para a inflaçilo. Isto é mais um sintoma 
de que não há credibilidade nem externa nem interna. 
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Deste modo, volta à cena, com todas as suas nefandas conseqU~ncias, a 
chamada inflação psicológica, a empurrar a carestia brasileira constantemen­
te para cima. 

Apontando ainda os reajustes salariais como foco de pressão inflacio­
nãria, a Fundação lança dúvidas sobre a própria política salarial recentemen­
te adotada pelo Governo e tão amplamente decantada, na tentativa de colo­
car os trabalhadores e seus salários na mira dos futuros pacotes antiinflacio­
nários. 

Por ocasião do pacote de 7 de dezembro, o comandante da economia de-­
clarava que o combate à inflação somente começaria a surtir efeito após o pri­
meiro trimestre de 1980, visto que, neste período, concentrar-se--iam as cha­
madas contra-reações às medidas tomadas naquela êpoca. 

O tempo passou e, em março, novas declarações: que a inflação corretiva 
só seria absorvida a partir de julho ou agosto e que os índices mensais de 
março, abril ou maio não deveriam ser levados a sêrio para uma extrapolação 
de janeiro a dezembro. Chegou a pedir à sociedade brasileira paciência cívica 
para julgar a política antiinflacionária a partir dos resultados de 1981 e não a 
partir das contra-reações do primeiro semestre deste ano. 

Ora, alêm de saber que paciência tem limite, o Sr. Primeiro-Ministro da 
Economia do Brasil precisa parar de agir como um inexperiente chefe de 
família recém-casado, cheio de compromissos financeiros, "jOjando com o fu­
turo para tentar equilibrar seu orçamento e saldar as dividas contraídas na 
montagem do seu lar. 

Alêm do mais, pode parecer que o Ministro Delfim Netto deseja protelar 
a situação até alcançarmos 1982, quando poderia candidatar-se ao governo 
de importante Estado da Federação, sem experimentar maiores desgastes 
polrticos decorrentes do insucesso no controle da economia. 

Srs. Senadores, estamos num buraco de erosão --resultado de causas e 
efeitos - redundando num circulo vicioso que vai corroendo a economia na­
cional e a paciência do povo brasileiro. 

O problema não é de hoje, nem de ontem, nem do ano passado. É um 
problema de 16 anos, que tem origem no modelo econômico implantado a 
partir de 1964.!i o modelo do embuste do "milagre brasileiro".li o modelo 
da inflação de "12%" no ano de 1973, época em que o atual Chefe da SE­
PLAN era o Ministro da Fazenda. É o modelo que está. evidente na entrega 
de nossa economia às multinacionais, que a vêm solapando há anos. 

Como conseqüência desta situação, as decisões no plano econômico es­
tão cada vez mais desnacionalizadas e tornando-se freqüentemente relativas, 
pois a política de preços da OPEP, os interesses dos grandes bancos interna­
cionais- nossos credores -e das multinacionais que op~am no País perpe­
tuam a dependência da política econômica brasileira e aumentam a evasão da 
riqueza nacional. 

Neste sentido, podemos exemplificar com uma medida tomada no upa­
cote" de dezembro passado: a redução da alíquota do imposto de renda sobre 
os juros remetidos ao exterior, de 12,5% para 1,25%. ~evidente que as matri­
zes passaram a preferir a alternativa dos empréstimos ao investimento direto, 
cujo imposto corresponde a 25%. 

Na reunião de ontem, dia 7, o Conselho Monetário Nacional, cinco me­
ses após ter reduzido o IR sobre juros remetidos ao exterior, de 12,5% para 
1 ,25%, voltou a alterar esse imposto, elevando sua aUquota, desta vez para 
15%. Mesmo com essa d~isão de ontem, ainda persiste uma defasagem de 
10% com relação ao IR sobre dividendos, que é de 25%. 

V amos, então,· imaginar a seguinte situação no relacionamento matriz-fi­
lial de uma multinacional operando no Brasil: suponhamos uma aplicação de 
US$ I milhão. Suponhamos, ainda, um des<tio de remuneração de 10% sobre 
essa aplicação. No caso de empréstimo, pagando 10% de juros, isto é, USS 
100 mil, com a alíquota agora elevada a 15%- vamos raçiocinar em termos 
da decisão de ontem, do Conselho Monetãrio Nacional - a filial remeterã 
US$ 85.000, a cada 100, a titulo de juros l!quidos. No caso de investimento, 
com o retorno também de 10%, poderia enviar apenas USS 75.000, a cada 
100, pois sobre dividendos o imposto de renda é de 25%. 

O Sr. Paulo Brossard (PMDB - RS) - O argumento é irrespond!vel. 

O SR. JOSI!: RICHA (PMDB- PR) -.A julgar por declarações ante­
riores, de que ao Governo inter_essaria diminuir o volume de empréstimos de 
empresas privadas e transformá-los em capital de risco, o pacote de de­
zembro, ao reduzir a allquota do imposto de renda sobre juros a tão inexpres­
sivo nível, contribuiu exatamente para a situação contrária. 

Mais uma vez, as inultinacionais foram privilegiadas 'e passaram a optar 
pela forma de empréstimos ... 

O Sr. Paulo Brossard (PMDB- RS)- São tratadas carinhosamente. 

O SR. JOSI!: RICHA (PMDB - PR) - Perfeito. 

... e passaram a bptar pela forma de empr~timos, que lhes penltite maior 
remessa de dólares para suas matrizes. 

O Sr. Paulo Brossard (PMDB - RS) -Agravando desse modo o endi­
vidamento geral do País. 

O SR. JOSJ!: RICHA (PMDB - PR) - Perfeito. 
Aquela medida, tomada nas vésperas da viagem de Delfim Netto ao ex­

terior, para renegociar emprêstimos com bancos internacionais - intima~ 
mente vinculados a empresas multinaeionais de todos os ramos- evidencia 
duas situações: 

I) o imediatismo com que a grave situação de nossa economia vem sen­
do sistematicamente tratada; e 

2) a submissão de nossa política econômica aos interesses dos grandes 
grupos internacionais. 

O Sr. Paulo Brossard (PMDB - RS) -Em ouJras palavras, a grande 
dependência do Brasil ao mercado externo. 

O SR. JOSI!: RICHA (PMDB - PR) - V. Ex• tem toda a razão. 
Isto comprova, como acaba de dizer o Senador Paulo Brossard, que o 

Governo não tem independência para fazer o que é Conveniente aos nossos 
interesses. A soberania nacional vem sendo comprometida - apesar das ad ... 
vertências feitas, jã em 1966,-pelo então Presidente Castello Branco sobre o 
crescente volume da divida externa, na época em torno de 3,6 bilhões de dóla-
res. 

Pelos desmandos cometidos contra a economia nacional e contra o povo 
brasileiro ao longo de tantos anos- e fosse este um governo sério- o Sr. 
Delfim Netto, como principal responsãvel, deveria estar em lugar bem dife­
rente do que hoje ocupa. (Muito bem! Palmas.) 

O Sr. Humberto Lucena (PMDB- PB)- Sr. Presidente, peço a palavra 
para uma comunicação. 

O SR. PRESIDENT.E {Alexandre Costa) -Concedo a palav~a.ao !'obre 
Senhor Humberto Lucena, para uma comunicação. 

O SR, HUMBERTO LUCENA (PMDB - PB. Para uma comuni· 
cação.) - Sr. Presidente, Srs. Senadores: · 

Por delegação do nobre l!der Senador Paulo Brossard, desejo comunicar 
à Casa e à Nação, para que conste dos nossos Anais, que o Superior'Tribunal 
Eleitoral concedeu registro provisório ao Partido do Movimento Democrâti .. 
co Brasileiro - PMDB. E o fato é tanto mais auspicioso quando a nossa 
agremiação é a primeira que abtêm essa decisão da mais alta corte da justiça 
eleitoral. 

Apreciando o processo, o TSE achou~o conforme a legislação, tecendo 
encómios ao esmero com que a direção partidãria, à frente o Presidente Ulys­
Ses GUilnarães, a quem homenageamos mais uma vez neste instante, ~e dedi­
cou à tarefa. 

Acompanhando o pedido de registro provisório, seguiu o expediente re­
lativo à organização do partido em 20 estados e 3 territórios, o que dã bem a 
medida do alto valor po!!tico que o PMDB desfruta no Pals, neste instante. 

Sr. Presidente, ao terminar estas palavras quero dizer a V. Ex• que agora 
o nosso Partido partira para vencer outras etapas; vai-se dedicar, por inteiro, 
à filiação partidâi'ia para possibilitar a realização de suas convenções munici­
pais no prazo mais breve possível, em seguida., das suas convenções regionais 
e, por fim, num coroamento do seu esforço de aglutinação política, da sua 
convenção nacional, com a qual estará aberto o caminho para o pedido ao 
TSE do seu registro definitivo. 

Assim agindo, o PMDB procura dar a sua parte no processo de abertura 
política, preparando-se para mais um embate eleitoral que, sem dlivida algu­
ma, apesar de todos os obstáculos, deverá ocorrer este ano, no dia 15 de no­
vembro, para a disputa dos cargos de prefeito, vice~prefeito e vereador em to­
dos os municípios brasileiros. 

Era o que tinha a dizer. (Muito bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Alexandre costa) - Concedo a palavra, como 
Líder, ao nobre Senador Franco Montoro. 

O SR. FRANCO MONTORO (PMDB- SP. Como Líder, pronuncia o 
seguinte discurso. - Sr. Presidente, Srs. Senadores: · 

· Os acontecimentos que estão se desenrOlando na cidade de São Bernar.: 
do. exigem da parte do Senado uma atenção e até mesmo a tomada de inicia­
tivas que tenham por objetivo encontrar uma saída de justiça e de entendi­
mento em relação à paralisação do trabalho e aos demais acontecimentos que 
são do conhecimento público. Com o meu depoimento pessoal, depoimento 
de quem estã acompanhando os vãrios episódios ligados ao movimento dos meta· 
lúrgicos do ABC, transmito à Casa a conclusão que se pode retirar dos 
acontecimentos ali verificados; impõe-se o encontro de uma solução de enten-
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dimento. Enganam-se aqueles que querem impor. pela força, a rendição in­
condicionai dos trabalhadores metalúrgicos. Trata-se de uma comunidade de 
mais de cem mil trabalhadores que estâ se reunindo periodicamente e 
mantêm-se na disposição de não prosseguir no trabalho se não houver o res­
tabelecimento de entendimentos. 

Contra esta possível abertura de entendimento e diálogo, tem sido alega­
da a existência de uma sentença da Justiça. Seria uma ilegalidade e uma vio­
lência à lei qualquer providência tomada fora da letra daquela decisão. 

Quero reafirmar, Sr. Presidente. Srs. Senadores, que ê inteiramente desti­
tuída de fundamento a alegação daqueles que invocam a decisão da Justiça 
para recusar-se ao entendimento, e quem o afirma não ê apenas um Senador, 
é o texto da própria Consolidação das Leis do Trabalho ao dispor sobre o 
processo trabalhista. Diz o art. 764 da CLT. 

.. Os dissídios, individuais ou coletivos, submetidos à apre­
ciação da Justiça do Trabalho, serão sempre sujeitos às conci­
liação". 

E se isso não fosse bastante, o § 39 desse mesmo artigo acrescenta: 

.. ~lícito às partes celebrar acordo que ponha termo ao proces­
so, ainda mesmo depois de encerrado o juízo conciliatório". 

Não há, portanto, nerihuma violação à lei, nenhum desrespeito à sen­
tença ao estabelecer-se um entendimento entre as partes, para a solução de 
pendências que ainda existem. No essencial, a fixação de salários, os traba~ 
Ih adores já demonstraram a ,sua conformidade com a decisão. Mas dissídios 
trabalhistas não são apenas salariais. Hâ outras condições de trabalho. E 
uma, que ê fundamental no caso, é representada pela ameaça de uma despedi­
da em massa, ql..le tem ocorrido muitas vezes e determinado extraordinâria ro­
tatividade da mão-de-obra. Logos após um acordo, muitas empresas despe­
dem empregados para admitir outros com salários mais baixos. Esta é talvez 
a principal das reivindicações que não foi atendida e que ê o objetivo princi­
pal da luta dos trabalhadores. 

lmpõe-se uma solução de entendimento. Queremos traz'er ao Senado Fe­
deral uma informação para a qual contamos com a colaboração do nobre 
Líder da Maioria, Senador Jarbas Passarinho. Alimentando este propósito de 
entendimento e pacificação. o Prefeito de São Bernardo. as lideranças parla­
mentares e outras lideranças sindicais solicitaram. por intermêdio do nobre 
Senador Jarbas Passarinho, uma interferência junto ao Presidente da Re­
pública. Já que estavam superadas as tentativas junto às demais autoridades 
intermédias, os líderes sindicais sugeriam a possibilidade de exporem o seu 
pensamento ao Presidente da República, para que. com a sua autoridade, se 
estabelecesse em entendimento entre as partes que pusesse fim à greve e a essa 
série de providências policiais e militares que estão causando grave perturw 
bação à vida econômica, social e polltica do Pais. 

O nobre Senador Jarbas Passarinho atendeu ao nosso apelo, falou ime­
diatamente com o Prefeito da Cidade, Dr. Tito Costa pelo telefone e, segundo 
estou informado. transmitiu a informação ao Senhor Presidente da Repúbli­
ca. 

O Sr. Jarbas Passarinho (PDS - PA) Permite-me V. Ex•? 

O SR. FRANCO MONTORO (PMDB- SP)- Com prazer, ouço o 
aparte de V. Ex•. 

O Sr. Jarbas Passarinho (PDS- PA)- Preliminarmente, para cumpri­
mentar V. Ex• pela iniciativa que tomou, proporcionando essa gestão. V. Ex•, 
um ex-Ministro do Trabalho, sabe perfeitamente que um L!der do Gover­
no tem que ter o cuidado de não passar por cima da autoridade do Ministro 
do Trabalho, no momento em que um problema dessa envergadura estâ sen­
do tratado. Mas V. Ex• me deu a oportunidade de fazê-lo c<>m total elegân­
cia, porque, sabendo que eu teria naquele dia um encontro com o Presidente 
da República, V. Ex• ligou o telefone e fez exatamente essa sugestão que 
V. Ex•, muito delicadamente, denominou, ainda há pouco, de apelo e teve de 
seu colega uma pronta resposta. Vou referir o fato. não porque ele seja desco­
nhecido, mas exatamente. para que. se V. Ex• me permite, fique inserido no 
discurso de V. Ex• para os Anais desta Casa. Estamos com o Presidente da 
República naquele momento em que ele recebia o Ministro da Justiça, o 
Ministro-Chefe da Casa Civil, o Presidente do Partido e os Lideres das dua• 
Casas, eu transmiti. a Sua Excelência o que me houvera sido transmitido pelo 
Prefeito Tito, a quem V. Ex• passou o telefone em seguida. E a proposta do 
Prefeito era precisamente esta. que o Presidente recebesse uma delegação da 
qual participaria ele, Prefeito, um operário que não tivesse sido objeto de ne­
nhuma sanção, para não constranger o Presidente de ter que receber nessas 
condições, e um advogado do sindicato. Não se referiu a nome a não ser o 
próprio, quando ele disse, "eu mesmo, na qualidade de Prefeito da cidade em 

que os fatos se desenrolam". E para apresentar ao Presidente, duas con­
dições, ou duas sugestões. Felizmente, a nossa linguagem estava fugindo dos 
adjetivos perigosos e das condições de tipo de exigências. As duas condições 
seriam que o Presidente conseguisse, ou garantisse, primeiro quatro meses de 
estabilidade com vistas a evitar as demissões em massa que pudessem 
"lli"Prir.r-~ à greve. considerada ilegal pelo Tribunal, ou o abandono do traba­
lho, sob outro ân~ulo; segundo, que os operários pudessem voltar a sentar a 
uma mesa com os patrões, não mais para renegociar o que tinha sido senten­
ciado, mas para reabrir os entendimentos. Exatamente nesta condição, eu co­
loquei o problema para o Presidente da República, e, na presença de todas as 
pessoas a que me referi, Sua Excelência, prontamente, disse: "Eu não tenho 
nenhum parti pris contra trabalhadores. Ao contrário, se a greve tivesse sido 
considerada legal e os patrões tivessem tomado uma atitude de não cUmprir a 
lei, eu estaria. do mesmo jeito, fazendo valer a lei; mas tenhq um impedimen­
to total de receber qualquer delegação, em pleno desenvolvimento de uma 
greve ilegal, se essa delegação vem em nome dessa greve. De maneira que, 
contraproponha ao Sr. Senador e ao Prefeito que, cessada a greve, eu assumo 
o compromisso"- ou algo nesse sentido, porque ê um compromisso que Sua 
Excelência estava tomando - ude interferir no problema. Eu aceito interferir 
no problema". Foi a expressão de Sua Excelência. À noite, eu transmiti isto 
ao Prefeito Tito Costa que procurava, insiStentemente. ligações comigo. E o 
Prefeito ficou de pz:ocurar, por seu turno, as lideranças sindicais, e levar-lhes 
esta Contraproposta e, depois, trazer-me uma reposta. Ainda ontem. à tarde, 
eu testemunhei isto ao nobre Senador Teotônio Vilela. dizendo que esta tinha 
sido a posição tomada pelo Presidente. Como houve noticiário conflitante, eu 
passei a mão no telefone, falei com o Presidente novamente, no final da tarde, 
e Sua Excelência voltou a me reafirmar exatamente o que eu, ainda há pouco, 
transmiti a V. Ex•. Estamos, agora. na expectativa de uma resposta. Devo 
acrescentar a V. Ex•, com quem tenho esses contatos, que me surpreendi um 
pouco com o segundo telefonema do Prefeito, já feito, se não estou equivoca~ 
do. ontem. O Prefeito me dizia que tinha feito contato com as lideranças e 
que me parecia - pelo menos era a minha conclusão - que elas aceitariam. 
desde que se acrescentassem mais duas condições às duas anteriormente leva­
das ao Presidente. Indaguei quais seriam. A primeira seria liberar o Estádio 
para reuniões, e lembro-me bem que transmiti a V. Ex•, que o Prefeito me 
deu a nítida compreensão de que agora havia uma quarta solicitação, no sen­
tido de o Presidente receber a Diretoria deposta do Sindicato, aquela sobre a 
qual incidira a intervenção. Este quarto ponto, desde logo mereceu a minha 
observação, o meu reparo de que dificilmente o Presidente poderia concordar 
com isso. Mas o próprio Prefeito disse: "Não, isso ê apenas uma questão para 
começar a negociar.,. E pediu, em seguida. um prazo para que ele fosse con~ 
versar com o Sr. Luís Ignácio da Silva, na prisão. Eu achei, até. que era um 
gesto nobre da parte dele, porque, se estava aquele Líder atingido pela medi­
da legal correspondente à repressão a um ato considerado ilegal. era até 
nobre que ele fosse p(ocurâ-lo. Mas, entendi que ele o procuraria numa conw 
dição pessoal e nunca ele iria pedir uma entrevista com o comando ilegal de 
greve. com o Sr. Luís lgnal::io da Silva, para depois trazer uma resposta. E 
neste ponto estâ, do meu ângulo, colocada a questão. 

O SR. FRANCO MONTORO (PMDB - SP) - Eu agradeço o depoi­
mento de V. Ex•, que representa um esclarecimento da maior importância e, 
ao mesmo tem'po, a abertura necessária para uma solução deste problema. 
Entretanto, disse V. Ex• muito bem: o noticiârio da imprensa foi ·contradi~ 
tório, o que faz supor, permita a minha franqueza, a existência de uma divi­
são entre algumas das autoridades. 

O Sr. Jarbas Passarinho (PDS - PA) - Permita V. Ex• um aparte? 

O SR. FRANCO MONTORO (PMDB - SP) - Com muito prazer. 

O Sr. Jarbas Passarinho (PDS- PA)- Em primeiro lugar, a franqueza 
em V. Ex•, diria, é uma conseqífência inelutável do próprio nome. V. Ex• ê 
Franco Montoro. e fala naturalmente com franqueza. Mas talvez a interpre­
tação de V. Ex• esteja padecendo de um equívoco. talvez; porque ao que eu 
soube, o conflito se gerara do noticiârio, de notícias do meu telefonema para o 
Prefeito Tito Costa, que tinham sido dadas em São Paulo e dadas por mim 
aqui. E houve um grande jornal da República que preferiu tomar as do repre­
sentante de São Paulo. e não daquele que aqui recebeu diretamente de mim a 
notícia. Ehouvetambêm, admito, como V. Ex• também com franqueza. que 
houve também alguêm que declarasse, dentro do Palácio, que o Presidente 
não tinha nada daquilo, o que me levou inclusive a pedir do Presidente a con­
finnação. 

O SR. FRANCO MONTORO (PMDB- SP)- Agradeço mais uma 
vez a objetividade do depoimento de V. Ex•. 

Haja ou não divisão, o certo e que surgem notícias de que qualquer inter~ 
ferência do Presidente da República, qualquer providência para a solução de 
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entendimento seria uma ilegalidade. E eu solicito, nobre Senador Jarbas Pas­
sarinho, a quem agradeço o depoimento. entender o restante do meu discur­
so, dirigido àqueles que estão se opondo ao entendimento, sob a invocação de 
uma falsa legalidade. Invocam a legalidade da sentença da JustiÇa do Traba­
lho, que não permitiria novas negOciações. Os que afirmam isso ignoram ou 
fingem ignorar a lei. Eu acabo de ler o texto da Consolidação das Leis do Tra­
balho que determina expressamente que a conciliação ê vã.Iida, antes da sen­
tença, durante a sentença, depois da sentenÇa. 

O Sr. Jarbas Passarinho (PDS- PA)- Mas não é no campo da própria 
Justiça essa conciliação? -

O SR. FRANCO MONTORO (PJ14DB - SP)- Mas a conciliação que 
se pretende é a conciliação entre as partes, nin&uém pretende que o Presidente 
da República tome uma medida, determine uma medida ... 

O Sr. Jarbas Passarinho (PDS - PA) - Nem poderia. 

.O SR. FRANCO MONTORO (PMDB - SP) - ... nem seria de sua 
competência, isso seria supepor-se a Justiça. Apenas, com a autoridade de 
priin:eira autoridade, sensível ao episódio que prejudica a Nação e atinge mais 
de 100 mil trabalhadores, esse seu gesto o engrandeceria perante o Pa(s, sua 
interferência Seria apenas para facilitar o entendimento. 

O Sr. Jarbas Passarinho (PDS - PA) - Permite V. Ex• um aparte~ 

O SR. FRANCO MONTORO (PMDB- SP)- Como V. Ex•, eu fui 
· também Ministro do Trabalho, e trabalhamos sempre no sentido de encon­
trar uma conciliação, nunca nos substituindo aos empregados ou aos empre­
gadores, mas fazendo ver a importância de um entendimento e mostrando as 
razões que militam de cada lado. Esse entendimento era, é possível e deve ser 
estimulado, não contém nenhuma ilegalidade. 

O Sr. Jarbas Passarinho (PDS- PA) -,Se V. Ex• me permite, ... 

O SR. FRANCO MONTORO (PMDB - SP) - Com prazer. 

O Sr. Jarbas Passarinho (PDS- PA)- ... acho que V. Ex• coloca a 
questão de maneira irreprochâvel. E eu me rcjubilo de ouvir do meu nobre 
colega, do combativo homem de Oposição que V. Ex• é, a colocação que aca· 
ba de fazer sobre o papel que pode caber ao Presidente da República. Porque 
lastimo que hoje tenha lido no noticiário declarações atribuídas a um líder 
sindical, cujo sindicato teria sido objeto também da intervenção por parte do 
Ministério do Trabalho, que é um amontoado de provocações ao Presidente 
da República, dizendo que se ele afinal resolvesse ser o Presidente. Esta colo­
cação é evidente que ele ser o Presidente. Esta colocação ê evidente que ela é 
primária, insultuosa e não atinge o Presidente porque nem dela tomará co­
nhecimento. Já a colocação de V. Ex'" não, é uma colocação, como eu disse, 
itrepreensível. 

O SR. FRANCO MONTORO (PMDB - SP) - Lembro, mais uma 
vez, o § 3~ do art. 764, os termos da lei: 

41~ lícito às partes celebrar acordo·s que ponham termos ao pro­
cesso, ainda mesmo depois de encerrado o juízo conciliatório.'' 

e: preciso lembrar, que no caso presente, há recurso e esta fase concilia­
tória terâ que ser reaberta. Portanto, não constitui nenhuma ilegalidade falar 
em reabertura, principalmente quando a reabertura não significa contrariar a 
decisão, mas, acrescentar alguma coisa, que ê a garantia no emprego. ~ um 
direito humano que é consagrado em outras legislações, que é objeto de rei­
vindicação de grandes especialistas do Direito do Trabalho. No Brasil, hoje, ~ 

. objeto de um projeto em andamento nesta Casa e corresponde à prOposta que 
o grande jurista Délio Maranhão fez ao Ministério do Trabalho. 

Comentando esse dispositivo, o ilustre jurista, Presidente do Superior 
Tribunal do Trabalho, Victor Russomano acrescenta: 

uPensamos que a autocomposição pode verificar~se, até mes· 
mo, depois da sentença se ter tornado irrecorrível, mesmo que ela 
tenha transitado em julgado." 

O que não ocórre no caso dos metalúrgicos, pois hã um recurso pendente 
de decisão. 

Portanto, é preciso que de uma vez por todas se afaste este argumento 
falso. Não há qualquer ilegalidade no entendimento entre as partes, pelo con­
trãrio, o entendimento estã na natureza do processo trabalhista. O que estã 
havendo aí é um pretexto falso, é uma alegação sem sinceridade para justifi· 
car uma posição de intransigência que pode servir aos que têm interesse em 
impedir a abertura democrâtica que o Brasil deseja e que o próprio Presidente 
da República afirma estar disposto a promover por todos os meios. Daí a im­
portância deste problema. 

O Sr. Teotônio Vilela (PMDB - AL) - Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. FRANCO MONTORO (PMDB - SP) - Com prazer. 

O SR. PRESIDENTE (Aiexaodre Costa)- Peço a V. Ex• que permita o 
último aparte, pois o tempo de V. Ex• estâ esgotado, o último aparte é do Sr. 
Senador Teotônio Vilela, visto ainda termos a Ordem do Dia e mais 12 ora­
dores inscritos. 

O Sr. Teotônio VOela (PMDB- AL)- A argumentação de V. Ex• é 
perfeita,· nobte Senador Franco Montoro. De nossa pan;e não há nenhuma 
intenção em querer desmoralizar a Justiça, e nem tampouco o Senhor Presi· 
dente da República, que entrando na questão por um principio político ja­
mais iria ferir o Judiciãrio. Além disso, porque nós sabemos que as pro­
porções asSUmidas pela operação-São Bernardo jâ transcendem ao quadro do 
Judiciário para atingir toda a sorte de especulação social e institucional e só o 
recurso que já foi apresentado abriria espaço a qualquer tipo de renego· 
ciação. De maneira que tem razão V. Ex• quando diz que aqueles que estão 
julgando que o Presidente da República ao querer interferir no caso estaria 
procurando diminuir o Judiciário -têm apenas a intenção de ajudar à ma· 
nutenção daquele estado de coisa em São Bernardo. Porque, veja que a po~ 
sição nossa é de conciliação, de encontrar uma solução, inclusive pela mão es­
tendida do próprio Presidente da República. 

O SR. FRANCO MONTORO (PMDB- SP) -Agradeço o aparte e a 
colaboração de V. Ex•, que tem acompanhado com tanto interesse e espírito 
público o desenrolar desses acontecimentos. 

Sr. Presiderite, quero completar lemb"rando àqueles que afirmarn ser o 
entendimento uma ilegalidade, quero apontar quatro ilegalidades, da maior 
gravidade, que estão sendo praticadas no ABC e das quais fui testemunha. 

Primeira ilegalidade: a prisão do advogado Dr. Dalmo Dallari, feita em 
sua casa, sem nenhuma ordem que a autorizasse, quase seqüestrado e levado 
ao Departamento de Ordem Política c Social. 

Como não disponho de tempo, peço permissão para que seja considera­
do parte integrante do meu pronunciamento o artigo publicado pelo Profes­
sor Dalmo Dallari, em que ele relataj nos seus detalhes, a ilegalidade, mais do 
que isso, a brutalidade de sua prisão. Um homem sobre o qual não pesa ne­
nhuma culpa, nenhuma acusação, é tirado de sua casa, levado à prisão e só de 
lã saiu, pela solidariedade dos demais membros da Ordem dos Advogados e 
pela ocorrência de uma segunda ilegalidade. Esta é a primeira e grave. Quem 
pratica esta ilegalidade flagrante não pode invocar qualquer laivo de ilegali­
dade num entendimento com os trabalhadores. 

Segunda ilegalidade-. a prisão do Presidente da Comissão de Justiça e 
Paz. Jos~ Carlos Dias, advogado, membro do Conselho da Ordem dos Advo­
gados preso em São Paulo em condições de uma brutalidade selvagem. Quan­
do estava hâ dois quilômetros de sua casa, de onde havia saído de manhã 
para o trabalho, o seu automóvel foi interceptado por duas camionetas não 
identificadas e homens armados o prenderam, sem alegar quem o determina­
va, qual o fundamento e sem exibir nenhum papel, foi levado pela força ao 
DOPS ... 

O Sr. Teotônio VDela (PMDB- AL) - SeqUestrado. 

O SR. FRANCO MONTORO (PMDB - SP) - ... praticamente se­
qüestrado. Isso representa a violação flagrante de todos os preceitos que fun· 
damentam o Direito moderno e que estão expressos em nossa Constituição. 

Terceira ilegalidade: Eu assisti ao episódio em que o Senador Orestes 
Quércia, tendo ao lado um Deputado Estadual e um trabalhador metiliúrgico 
no seu automóvel, foram interceptados violentamente. Dirigi.me ao local e 
verifiquei três camionetas, tipo veraneio, sem chapa, cercando o carro dos 
parlamentares e exigindo a entrega do trabalhador. Desci õo meu carro e in­
terpelei a pessoa que estava no automóvel: "De quem é este carro?" E a res­
posta foi um sorriso. Determinei que o carro saísse de lã e me identifiquei 
como Senador. Ele disse que não era o motorista. Dirigi-me ao motorista e 
esse disse: .. Só saio com ordem do Comanda.nte." Quem é o comandante?" -
indaguei. Ele me apontou uma pessoa que estava falando com o Senador 
Orestes Quércia. Fui ao homem e disse: "Sou o Senador Franco Montoro e o 
senhor se identifique. Quem é o senhor e como estâ determinando uma ope­
ração como esta, que é um ato de barbaridade, num país que se pretende civi~ 
lizado? Quem assume a responsabilidade? Como quer prender o homem? 
Qual é a ordem escrita'? Quem ê o senhor". E os fuzis~metralhadoras que esta­
vam ao seu lado furtivamente foram colocados nas várias Veraneios. E um 
outro homem, que eu não conhecia, me procurou para dizer: .. ~ melhor que 
esse rapaz vá conosco, porque do outro lado ele serâ maltratado". E se dispôs a ir 
no carro conosco, entrando no carro. Determinei que fôssemos pa~a a Pre­
feitura Municipal. E na Prefeitura Municipal, onde se reuniram logo depois 
outros Senadores, o Senador Teotônio. Vilela, o Senador Orestes Quércia e di~ 
ri& entes de vãrios partidos - do Partido Popular. do Partido dos Trabalha .. 
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dores, do PMDB, parlamentares, tivemos vários entendimentos. O Secretário 
de Segurança nos telefonou dizendo que aquele rapaz devia ser preso. Disse­
mos: - .. Mas e a ordem escrita? Não queremos impedir o cumprimento da 
lei, mas não podemos permitir a sua violação e a sua transgressão flagrante". 
Depois de algumas discussões, de vários telefonemas, chegou a ordem escrita 
formalizada. 

E aí, pela primeira vez, Sr. Presidente, Srs. Senadores, chegou por escrito 
a ordem de prisão, para sabermos quem a determinava, porque determinava e 
quem seria o responsável por aquela prisão. Cumpridas as formalidades le­
gais a prisão foi feita. 

Mas isto prova que toda as demais prisões haviam sido feitas por ilegali­
dade, com a violação expressa do art. 153, § 12, da Constituição que declara: 

"Ninguém será preso senão em flagrante delito ou por ordem 
escrita de autoridade competente ... " 

Houve dezenas de violações e ilegalidades semelhantes. Que autoridade 
têm os que praticam essa ilegalidade, para dizer que é ilegal o entendimento 
emre empregados e empregadores para resolver a crise do ABC? 

Quero mencionar a quarta ilegalidade, na qual eu pessoalmente fui en­
volvido. Eu estava aqui em Brasflia. Tinha tido os entendimentos a que sere­
fere o Senador Jarbas Passarinho; tinha estado com o Ministro do Trabalho 
para procurar mostrar a ele outros aspectos do problema, quando fui cham_~­
do pelo Prefeito de São Bernardo pedindo·me que fosse a São Bernardo. E no 
dia }9 de maio saí de Brasflia, no avião de sete e meia, encontrando lâ um car· 
ro a minha disposição para me levar a São Bernardo. Ao chegar à cidade, um 
novo espanto, uma nova flagrante ilegalidade: a cidade cercada, não pude en­
trar pela entrada normal, tive que entrar por uma das travessas e, ao chegar à 
Prefeitura, no próprio edifício da Prefeitura, quando entrava com o carro im· 
pediram o carro de entrar ... Ninguém entra!"- disse-me um soldado. Então, 
desci do carro, me identifiquei e disse: ~'Sou o Senador Franco Montoro, ve­
nho de Brasília, chamado pelo Prefeito para procurar uma solução pacífica 
para este problema. E os senhores não podem impedir a entrada da Prefeitu­
ra. De quem é a ordem? Qual é o princípio que permite essa violência, inclusi­
ve o desrespeito à imunidade de um parlamentar? Eles disseram: .. Sentimos 
muito, mas o Senhor não pode passar". Em resposta declarei e fiz: .. Eu passa­
rei". Saltei a corda que isolava a Prefeitura e fui forçando a entrada, vieram 
soldados de cavalaria para impedir a entrada da Prefeitura. O Prefeito chegou 
ao local, mas sua interferência não resolveu o impasse. Depois, acho que o 
bom senso prevaleceu e após quinze minutos de escaramuças, onde havíamos 
avançã.do apenas uns dez metros, parece que a resistência cessou. Não sofre­
mos nenhuma agressão fisica, mas fomos segurados e fomos irilpedidos de ca­
minhar, alegando-se ordem superior ... Mas, ordem de quem?" Pode haver 
uma ordem superior à Constituição? Quem pode permitir que a Prefeitura 
Municipal de uma cidade, onde o Prefeito foi -eleito democraticamente e estã 
no exercício dos seus direitos, seja fechada por ordens estranhas que não se 
identificam? Esta expressão .. ordem superior" estâ servindo de pretexto a 
uma série de arbitrariedades. 

Sr. Presidente, eu sinto não_ ter tempo de detalhar mais a fundo esses 
vârios episódios, mas eles revelam uma série de arbitrariedades, e violações 
da lei e que contrastam terrivelmente com o zelo estranho pela legalidade, de­
monstrado por aqueles que querem impedir o acordo entre empregados e em­
pregadores. 

Conéluo, Sr. Presidente, pedindo que essas peças a que me refiro faç_am 
parte integrante do meu discurso. Grande número das alegações feitas para 
justificar essas violências e ilegalidades e de que se trata de ordens revolucio­
nárias. Não vamos comprometer um moviniento que teVe intenções retas com 
essa expressão. 

Eu concluo, Sr. Presidente, lembrando a frase com que o Professor Dal­
mo DaHari encerrou o seu discurso de agradecimento à solidariedade quere­
cebeu da Ordem dos Advogados: 

"Chega de Revolução, precisamOs de Constituição." 

Era o que tinha a dizer. (Muito bem! Palmas.) 

DOCUMENTO A QUE SE REFERE O SR. FRANCO MON­
TORO EM SEU DISCURSO: 

O Estado de S. Paulo 

"DE ORDEM SUPERIOR", FERE-SE 
A CONSTitUIÇÃO 

Desde quando a crise se instalou, vimos insistindo na tese de que a única 
maneira de superâ-la é o consenso; os grupos sociais e -o governo abdicarem 
de visões estreitas e irmanarem~se na busca de caminhos que permitam a 
construção do Estado de Direito. Essa posição, voltamos a reiterá-la ao co-

mentar o decreto-lei que estabeleceu o emprêstimo compulsórlo sobre ganhos 
de capital, mostrando que nesta fase delicada o governo não pode agir fora da 
Constituição e das leis, sob pena de dar a seus adversârios os pretextos de que 
necessitam para hostilizá-lo e assinalar não ser ele fiel às decisões do Presi­
dente da_ República de restabelecer a democracia. 

Infelizmente, esta consciência de que se faz mister as partes em confronto 
cederem, um mínimo que seja, não se instalou em todos os escalões do gover­
no, como seria de esperar. A sensação de alívio, que na quinta-feira tomou 
con~a do mundo político e empresarial, para não dizer de toda a sociedade 
brasileira, foi ontem Substituída por outra de perplexidade ao verificar-se que 
a prova de vontade continua. Mais grave ainda, que continua em flagrante 
violação da Constituição pOr pa:tte de autoridades. ao que parece empenha­
das em levar à prática os princípios da guerra absoluta, um dos quais ê não 
dar descanso ao adversário e persegui-lo sempre. 

O primeiro e fuitdamental erro do governo na condução desta crise, que 
irrompeu em conseqüência da greve dos metalúrgicos, não nos cansamos de 
repeti-lo, foi ter aceitado a provocação lançada por Luís Ignácio da Silva e 
feito seu jogo político. Agora, comete o segundo, oxalá sem graves conse­
qüências, ao retirar dos metalúrgicos de todos os quatro municípios a possibi­
lidade de reunirem-se legalmente, acuando-os para dentro das igrejas que lhes 
são prazerosamente oferecidas pelo biSpo local, amparado Pelo cardeal de 
São Paulo. 

Que sentido, senão este de perseguição à outrance, tem o lacônico comu­
nicado do delegado de Policia chefe do DOPS paulista, conhecido ontem, revo­
gando o § 27 do art. I 53 da Constituição? Diz a Carta Magna: ''Todos podem 
reunir-se sem armas, não intervindo a autoridade senão P.,ara manter a 
ordem. A lei poderâ determinar os casos em que será necessária a comuni­
cação prévia à autoridade. bem como· a designáção, por esta, do local da reu­
nião". O delegado, em seu comunicado, diz que, .. de ordem superior", ficam 
proibidas manifestações em "todos os estádios e praças dos municípios do 
ABCD, inclusive as praças fronteiriças às igrejas da região''. A proibiçãO do 
direito de reunião assegurado pela Constituição só pode decorrer ou da lei -
sendo a autoridade obrigada a designar outro local - ou das medidas de 
emergência, do estado de sítio ou do estado de emergência configurados na 
Constituição da República. Quando a autoridade subordinada, ainda que 
agindo por instruções do governo federal, cancela a Constituição, é que as 
medidas de emergência, senão o estado de emergência, passaram a vigorar na 
prãtica sem que o Presidente da República tenha sido obrigado a decretá-las e 
encaminhar o decreto respectivo à apreciação do Congresso. 

Se a burla à Constituição ê grave, mais grave ainda é a maneira pela qual 
dela se deu conhecimento ao público: "De ordem superior". ~ o anonimato 
-só não total porque o delegado-chefe do DOPS assinou o comunicado- a 
presidir decisões constitucionãis atinentes à ordem pública e à segurança in­
terna. Quem deu ao delegado-chefe do DOPS poderes para intervir em qua­
tro municípios do Estado de São Paulo? O ?residente da República, único 
constitucionalmente autorizado a suspender a vigência da Constituição, ad 
referendum do Congresso, não o foi, ao menos nos termos da Carta Magna; a 
lei, muito menos. 

Não se revoga o direito de reunião-previstO na Constituição mandando 
uma autoridade subordinada agir de acordo com 400rdem superior". 

Se o governq tem razões para proibir as reuniões em praças públicas no 
ABCD, deveria agir às claras, informando a Nação dos motivos que o leva­
ram a assim proceder. Agindo como agiu- Configurando o receio de enfren­
tar o juízo da Nação, ou o temor de que a decretação das medidas de emer­
gência apenas viesse agravar a situação-.- o governo errou de novo, Errou 
porque retirou dos cidadãos a confiança n·a vigência da Constituição, possi~ 
velmente jâ violada no caso do empréstimo compulsório, agora feiida "de or­
dem superior", sem que autoridade competente alguma assumisse suas res­
ponsabilidades constitucionais. 

AO POVO O QUE É DO POVO 

Dalmo A. Dallari 

O povo brasileiro estâ sendo violentamente agredido e os agressores es­
tão dentro do governo. Uma série de fatos ocorridos recentemente, em São 
Paulo e noutros Estados, jã havia revelado a existência de um poder paralelo, 
de s~bversivos privilegíados, que seqüestram pessoas, invadem domicílioS, 
depredam Igrejas, atiram bombas, sem que as autoridades responsáveis pela 
segurança reajam com a mínima eficiência. 

O fato recente de minha prisão, de amplo conhecimento público, me au­
toriza a dar testemunho público da existência desse poder paralelo, infütrado 

Dalmo de Abreu Dalta.'i é advogado, professai e chefe do Curso de-Pós•Gmdttacão--da-Fa:cuf; 
dade de Direito da USP e ex-presidente da Comissão de Justiça e Paz da Arquidiocese de São Pau· 
[0. 
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nos órgãos públicos e acobertado por eles, cometendo violências e gerando 
insegurança. Direitos são violados ostensivamente, com o uso de servidores 
públicos e de recursos públicos, dentro de repartições públicas, inclusive, sem 
que a lei seja respeitada e sem que seja tomada qualquer iniciativa para punir 
ou sequer identificar os responsáveis pelas violações. 

Fui preso em minha casa, às 6h30 da manhã, por cinco homens que me 
disseram ter ordens para me conduzir ao Departamento Estadual de Ordem 
Política e Social- DEOPS. Eles não tinham uma ordem escrita emitida por 
autoridade cOI;npetente, como exige a lei. Não havia, porém, qualquer possi­
bilidade de resistência e quando lhes pedi que exibissem suas credenciais ape­
nas um deles me mostrou uma carteira de policial. 

Levado ao edifício do DEOPS, verifiquei que meus condutores eram da 
casa, pois não tiveram qualquer dificuldade para passar pela portaria, por on­
de, como sei por minha experiência profissional, só se passa depois de obter 
autorização de uma autoridade superior e de ter anotada a identificação. 
Meus captores não se submeteram a· essas exigências e se limitaram a dizer 
que estavam conduzindo um preso. Eram da casa. 

Lá encontrei inúmeros operários metalúrgicos, que acabavam de ser pre­
sos, estando entre eles Luís Inãcio da Silva, o Lula, que só então fiquei conhe­
cendo pessoalmente. Vários deles tinham sinais de algemas nos braços, ha­
vendo um que estava de pijama e descalço, pois havia sido preso dentro de 
casa e não lhe tinham dado tempo para vestir-se. 

A todos estava sendo pedido um documento de identificação e exibi mi­
nha carteira de advogado, que, se a lei fosse cumprida, deveria impor às auto­
ridades policiais certos procedimentos especiais. Eu não, pretendia ter privilé­
gios mas desejava que ficasse claramente demonstrada a infração de mais 
uma lei, como realmente ocorreu. 

Em seguida fomos todos conduzidos a outro local, onde pudemos con­
versar e onde tive a oportunidade de conhecer de perto os dirigentes sindicais 
do ABC. Minha imprensão antes de conhecê-los pessoalmente era favorável e 
hoje tenho a certeza de que são pessoas de bem, dignas de todo respeito. São 
trabalhadores honestos, chefes de farn.flia, dotados de extraordinário espírito 
de solidariedade humana e querendo justiça para todos os operários. Ne­
nhum deles mostrava medo ou lamentava sua própria situação, embora afir­
massem que consideravam injusta e ilegal sua prisão, mas todos se preocupa­
vam com os companheiros do ABC, temendo que a notícia das prisões provo­
casse reações violentas, que acarretassem espancamentos, prisões ou até mes­
mo a morte de operários. Eu já não tinha dúvida de que estavam presos os 
homens errados. 

Mais tarde, graças à intervenção do presidente da seção paulista da Or­
dem dos Advogados do Brasil, Mârio Sérgio Duarte Garcia, fui conduzido, 
juntamente cotn esse valoroso colega e do dr. José Carlos Dias, um dos mais 
notãveis advogados brasileiros e que tinha sido seqUestrado em plena rua e 
também estava preso naquele local, à presenÇa do delegadO de polícia que es­
tava na chefia do DEOPS, delegado Edzel Magnotti. Perguntei-lhe então por 
que tinha sido preso e a resposta foi: •'Não se"i." Pergufltei em seguida quem 
tinha ordenado a prisão e a resposta foi: "Também não sei." À vista dessas 
respostas ou dísse ao delegado que só lhe cabia me soltar e dessa vez a respos­
ta foi: "Isso eu não posso fazer." 

Quando disse ao delegado que era ilegal manter-me preso naquelas con­
dições e que ele era o responsável, o delegado--Edzel Magnotti tentou susten­
tar que a policia pode prender quem quiser, quanto quiser. Lembrei·lhe, en­
tão, que existe grande diferença entre o poder arbitrário e o discricionário. O 
poder arbitrário não sofre qualquer limitação e não é admitido por lei quan­
do afeta o direito do alguém. O poder discricionãrio, que a policia pode exer­
cer em determinadas situações, é limitado pela Constituição e pelas leis. Eu 
não estava sendo acusado da prática de qualquer crime, tenho residência cer­
ta e conhecida, exerço profissão honesta, não tenho· antecedentes criminais e 
jamais me recusei a atender um chamado de al,güínã autoridB.de para prestar 
esclarecimentos. Manter-me preso era uma violência ilegal. 

Apesar de todas essas ponderações, feitas na presença do presidente de 
Ordem dos Advogados, o delegado Magnotti continuou abusando de sua au­
toridade e manteve nossa prisão, solicitando ao dr. Mário Sérgio Duarte que 
nos deixasse enquanto ele tomava algumas providências. O dr. José Carlos 
Dias e eu ponderamos ao presidente de nossa entidade que estâvamos bem e 
que ele seria mais útil fora. Voltamos então à Sala onde estava.o Lula e fica­
moS trocando idéias com o grande líder dos metalúrgicos enquanto esperáva­
mos sem saber o que nos iria acontecer em seguida. 

Algum tempo depois reapareceu o delegado Edzel Magnotti, dando-nos 
a informação de que nós dois, os advogados, poderíamos sair depois que 
prestássemos declarações. Isso demonstrava que não havia inquéritO contra 
nós, pois rião seríamos identificados nem prestaríamos um depoimento for~ 
nial. Criou-se nesse momento mais uma situação- absurda: pois não esútndo 
acusados· de nada ninguém sabia sobre o que deveríamos fazer decÍarações. 

Para resolver o impasse foram improVisaâas algumas perguntas~ incluindo 
nossa autobiografia. e quando jâ estávamos terminando chegou o presidente 
da Ordem dos Advogados acompanhado de vãrios conselheiros, ocorrendo 
nossa libertação por volta das 14 horas. 

Soubemos depois que desde antes das 8 horas, tendo sido noticiada nos­
sa prisão por várias emissoras de rádio, inúmeros amigos e colegas, incluindo 
conselheiros da Ordem dos Advogados e alguns deputados, tinham tentado 
entrar no-DEOPS sem resultado, só tendo havido exceção para o dr. Mário 
Sérgio Duarte Garcia. depois -de muítii-itisistência sua, e para o deputado fe­
deral Airton Soares. Soubemos também que um jovem e brilhante advogado, 
dr. Arnaldo Malheiros Filho, havia impetrado habeas corpus em nosso favor, 
providência inteligente que se somou às diligências de muitos amigos e cole­
gas para conseguir nossa libertação. 

Aí está a demonstração de que em São Paulo, hoje, não é preciso come­
ter um crime para ser preso em casa ou na rua, em completo desrespeito à 
Constituição e à dignidade dos cidadãos e de suas famílias. Quem são os res­
ponsáveis por essas violências? Oride estão eles? 

Os responsáveis existem e começam a ser identificados, apesar da pro­
teção que recebem de homens vaidosos ou oportunistas. que, preocUpados 
exclusivamente com seu prestígio soci"al ou com as vantagens que tiram ocu­
pando altos cargos públicos abrem mão de sua consciência e de sua dignidade 
e se prestam ao triste papel de marionetes ou de biombos. Inúmeros advoga­
dos estão trabalhando no assunto e no rriomento oportuno vârios meios le~ 
gais setão utilizados para a identificação e punição dos responsáveis. 

A sociedade agredida já começou a reagir, como bem o comprovam as 
extraordinárias demonstrações de solidariedade que vimos recebendo do Bra­
sil intCiro e do Exterior, despertando nossa comovida gratidão e dando-nos a 
certeza de que existe uma grande comunidade que não tolera mais o arbítrio. 
É hora de retornar à.normalidade constitucional, dizendo um basta aos vio­
lentos. aos arbitrários, aos incompetentes, aos oportunistas, devolvendo ao 
povo o direito de escolher seus dirigentes e de decidir com liberdade sobre o 
que lhe convém e a ordem que considera justa. 

Sessão de desagravo da OAB de São ·Paulo, em 29-4-80 
DISCURSO DO ADVOGADO DALMO DE ABREU DALLARI 

Senhor Presidente, Senhores Conselheiros, Caros Colegas, Minhas Se­
nhoras, Meus Senhores. 

Este ato solene de desagravo ê muito mais do que mera formalidade: é a 
demonstração pública e àcima do qualquer dúvida de que a corporação dos 
advogados repudia o agravo e estâ solidária com os companheiros que foram 
vítimas da violência que atingiu sua liberdade profissional. 

Permitam-me que ressalte uma especial significação neste ato de desagra­
vo. Nós dois que hoje recebemos o conforto moral de nossos colegas temos 
agido como advogados do povo e foi isso q U:e nos colocou na mira dos que se 
valem da força econômica para explorar e oprimir trabalhadores. dos chama­
dos uórgãos de segurança" e daqueles que usurpam do povo o poder de go­
vernar. Advogamos em favor de muitos que foram perseguidos por suas opi­
niões políticas ou que lutavam por justiça social. Advogamcs a causa de todo 
o povo brasileiro, denunciando a existência de leis injustas, o mau funciona­
mento de instituições jurídicas, a falta de apoio jurídico aos economicamente 
fracos, o desrespeito à Constituição e às leis do Pais por aqueles que deveriam 
ser seus primeiros guardiões. 

Nós fomos agravados por acreditarmos no Direito como instrumento da 
Justiça, sem a qual nenhum povo viverá em paz. Mais do que nunca ê: oportu­
no lembrar a lição magistral de Thering: "A Paz é o objetivo do Direito, a 
luta é o meio de atingi-lo". Essas palavras ganham maior força sempre que o 
arbítrio tentar prevalecer e elas devem servir de guia e estímulo para os que 
sonham com uma ordem social justa. 

:ê engano crer que a renúncia à luta seja o melhor caminho para a Paz. 
Na realidade, a transigência com o arbítrio, a aceitação, ainda que parcial ou 
momentânea, de uma ordem de dominação, que divide os homens em castas, 
a dos ditigentes e a dos dirigidos, pode levar a uma trêgua tempo:-âria, a uma 
aparente harmonia. que está longe de ser a Paz. 

A ordem de dominação é essencialmente injusta. porque não reconhece e 
não respeita a dignidade de todos os homens, não assegura a todos a igualda­
de de oportunidades e~ fatalmente, estimula a arrogância e a corrupção entre 
os dominadores. Os dOminados sentem a injustiça e, ainda que coagidos ao 
silêncio e ao conformismo, aparentemente, mantém a consci$;ncia em revolta. 
Por isso não existe Paz. Todo homem que almeja a Paz p2ra a humanidade 
está implicitamente aspirando por Justiça e só serã. coerente se mantiver uma 
luta constante pelo Direito. Essa luta deverã ser permanente, não se podendo 
admitir que um -hOmem verdadeiramente dotado de consciência jurídica con­
ceda qualquer trégua aos que forem responsáveis por uma injustiça aindá não 
reparada. 
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A atitude de luta pelo Direito é, muitas vezes, incômoda e perigosa para 
quem a mantém. Não raro ela é mal compreendida ou mesmo violentamente 
coibida. Mas para os que acreclitam no Direito como instrumento de harmo­
nização justa dos conflitos sociãis ela é, antes de tudo, um dever moral, uma 
imposição da consciência, uma condição para a conquista da Paz interior. 

Com sinceridade e de ânimo sereno acredito que o agravo que sofremos, 
embora profundamente injusto e claramente ilegal, foi útil à causa do Direito. 
De um lado, teve o efeito de denúncia, despertando consciências adormeci­
das, revelando a amplitude da ousadia dos beneficiários do arbítrio, demons­
trando, com muita evidência, que nenhum brasileiro honesto, trabalhador e 
respeitado r das leis tem segurança para si e para sua famflia no sistema políti­
co vigente no Brasil. 

Sob pretexto de revolução foi instalado em nosso País o arbítrio perma­
nente, a Constituição foi menosprezada, as instituições jurídicas sofreram 
desmoralização e desapareceram a Segurança e a Paz. 

De outro lado, porém, as reações à violência que sofremos revelam a 
existência de uma ampla e poderosa consciência de Justiça, que se for mobili­
zada poderâ, em curto prazo, dar o golpe de misericórdia nos remanescentes 
de totalitarismo que ainda infelicitam a sociedade brasileira. 

Já é possível ouvir claramente um clamor que se levanta do coração do 
povo brasileiro: chega de revolução, queremos Constituição. 

A pronta e eficiente reação do sereno e intimorato Presidente da Ordem 
dos Advogados de São Paulo, Mário Sérgio Duarte Garcia, dos demais ilus­
tres Conselheiros, de muitos advogados, estudantes de Dirêito e de pessoas 
que não se ligam profissionalmente ao Direito, forçou nossa pronta liber­
tação. Somos gratos a este Conselho e a todos os que, de qualquer forma, nos 
deram seu apoio e sua solidariedade. Fiéis à confiança de todos os que se soli­
darizaram conosco, seguindo o exemplo do notável patriota e humanista D. 
Paulo Evariste Arns e de quantos no Brasil lutam pela justiça social, conti­
nuaremos em nossa luta, que só terminará quando o Direito prevalecer sobre 
o arbítrio, instaurando-se no Brasil uma ordem democrática e justa. 

DISCURSO PROFERIDO PELO ADVOGADO JOSÉ CARLOS 
DIAS NA SESSÃO PÚBLICA DE DESAGRAVO PROMOVIDA~PELA 
ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL, SEÇÃO DE SÃO PAULO, 
NO DIA 29 DE ABRIL DE 1980 

Na manhã do dia 18 de abril último, sou cientificado da prisão de colega 
ilustre e amigo querido e de muitas outras arbitrariedades semelhantes, im­
postas a trabalhadores e intelectuais paulistas. Dalmo Dallari houvera sido 
preso em sua casa, sem mandado, sem obediência a qualquer ditame estabele­
cido em lei para proteção do indivíduo e da sociedade. O que estava ocorreo~ 
do neste País, pior do que vem acontecendo há tantos anos? Estaria em mar­
cha mais um golpe dentro do golpe ou a violência era mais um ato da política 
da "mão estendida?" Enquanto um colega se encarregava de dar ao Presiden­
te desta Casa conhecimento da prisão de Dalmo, decidi sair para desempe­
nhar trabalho profissional em favor dos presos. 

Próximos à minha casa, em duas esquinas, dois automóveis suspeitos. 
Depois de tantos anos de arbftrio, acostumara-me a coD.viver, em épocas de 
crise, com tais observadores de minha rotina. Dirigindo meu carro e sozinho, 
passo por um dos espiões e não tomo consciência imediata· de estar sendo se­
guido. Quando jâ andara cerca de um quilômetro, meu carro ê abruptamente 
interceptado por dois outros dos quais saem cinco- homens armados que me 
obrigam a desligar o motor, levantar os braças e encostar·me ao meu auto­
móvel, enquanto sou reVistado. Estabelece-se um curto e duro diálogo, ao fi. 
na! do qual fica estabelecido que eu continuaria a dirigir meu carro, ao lado 
~e um dos seqíiestraOores, e seria seguido atê o destino. Indago se deveria 
dirigir-me à rua Tutóia ou ao Largo GenC:ral Osório, opção tantás vezes vi­
venciada pelos presos politicos nestes 16 anos. A direção apontada é o DOPS. 
Ao chegar àquele Departamento, encontro os companheiros de prisão, que 
me vêem com olhos de esperança, acostumados generosamente a me identifi­
carem com a busca da liberdade. Entre el.es, o mestre de Teoria do Estado. o 
respeitado pensador e advogado, dos mai;i amados :Professores da velha Esco­
la do Largo, Dalmo Dallari. Comovi-me com o espetáculo do que me pare­
ceu ser uo fim de tudo'\ o fim daquele sonho que parecia ser ilusoriamente 
o despertar da d:mocracia. Senti a solidariedade da dor cOmpartida e. 
perdoem-me a franqueza com que lhes falo, um toque de orgulho de viver 
aquele momento ao lado de tantos que pela vida afora se deram no ideal: Dal­
mo, amigo e ponto de referência para os que sonham cultuar o Direito, traba­
lhadores, intelectuais, homens alguns acostumados à tortura e aos natais dos 
cárceres. Deu-me muita pena, mas muita coragem se revitalizou em mim e, ê 
estranho} naquele momento confiei muito numa nova liberdade. 

Não importa tanto descrever as horas que se seguiram até que sentisse de 
volta o que o mundo nos vale. Vivi a amargura de não sair com os campa-

nheiros, arrosto ainda um estranho sentimento de culpa pela liberdade advin­
da mais depressa pela força social de nossa posição, pelo caráter de privilegia­
dos de que desfrutamos. 

Testemunho aqui, com o amor à verdade e sob a fé do grau que conquis­
tei, ter sido, no entanto, o momento maior de esperança e alegria aquele em 
que pude estender a mão ao Presidente desta Casa, o Advogado Mario Sérgio 
Duarte Garcia que, ao lado de outros Conselheiros, tão logo souberam de 
nossas prisões, compareceram ao DOPS. 

Repito, de público, que no gesto do líder, em seu comportamento, não se 
acrescentou uma palavra bajulatória para uma transação indigna nem faltou 
a serenidade dos amparados pela Justiça; o sorriso não lhe falseou a serieda .. 
de do mister, nem a carranca desnecess_ária ousou substituir a sisudez da des.. 
conformidade. Como não lograsse a libertação imediata de seus colegas, 
quis compartilhar com eles as· horas de espera na Prisão e o teria feito, não 
fosse o apelo que nós lhe dirigimos antes mesmo que a autoridade lhe cerceas .. 
se a intenção. 

Algum tempo depois, êramos âssistido novamente pelo nosso bastO­
nârio, pelo Vice-Presidente José de Castro Bigi, pelo !•-Secretário Mareio 
Thomaz Bastos e vários outros nobres Conselheiros desta casa. 

Hoje, com esta sessão de desagravo, quando a Ordem dos Advogados do 
Brasil usa de um instrumento previsto na Lei n'? 4.215 e de público nos em .. 
presta o peso de sua força moral e de seu respeito ao Justo, é fundamental que 
se diga do verdadeiro escopo do desagravo. Não tem o instituto a finalidade 
da homenagem, o intuito piegas de um consolar lacrimoso mas o objetivo co .. 
rajoso e sério de denunciar a violência, de ver gastar o arbítrio e proclamar a 
legitimidade da prerrogativa profissional do advogado posta a serviço do po­
vo, de cada criatura ferida na sua honra, na sua liberdade, nos .dons e bens 
com que o Destino lhe aproU:ve. 

Se fui pessoalmente vitima de insultos de lesão à minha sensibilidade, se· 
sofri um risco à integridade física, se padeci um mal injusto, se fui sujeito pas­
sivo de crime, tudo isso ê digno de solidariedade mas não de um desagravo. 
Justifica-se a sessão proposta por Nilton Silva Júnior, aprovada por unanimi .. 
dade do Conselho Seccional, porque todas as ofensas visaram atingir a figura 
do advogado, não importa qual, empobrecê--lo na coragem, enfraquecê-lo na 
expectativa social, definhá-lo como instrumento de tutela da liberdade, 
desacreclitâ-lo perante o povo. Revigora-se assim a sociedade e justifica-se a 
esperança de paz quando a Ordem dos Advogados do Brasil impõe sua inde· 
pendência, faz por prevalecer sua soberania, ampara o colega ferido, adestra­
o de novo ao vôo com o gesto libertador do desagravo. 

~hora, pois, de agradecer ao coração de Nilton Silva Júnior o calor com 
que defendeu a realização desta cerimônia, à amizade que deu beleza maior 
ao cumprimento do dever por parte do Presidente e dos demais Conselheiros 
que nos socorreram. 

É nora, no entanto, muito mais de se comprometer. E o faço agora~ 
quando dou graças de poder fazê-lo repartindo este momento com Dalmo 
Dallari a quem sucedi e tento substituir como Presidente da Comissão de Jus~ 
tiça e Paz de São Paulo. 

Quando o advogado se toma vítima direta do arbítrio e da violência, a 
responsabilidade que lhe pesa é dobrada. Deve utilizar sua maior imunidade, 
embora relativa, de que desfruta no meio social para denunciar e responsabi· 
lizar judicialmente todos_ os_ que participaram, emprestando o peso de sua 
vontade, ou a comodidade de sua indiferença ou a complacência de seu mu· 
tismo, ou a vergonha de seu servilismo para que a ordem fosse conspurcada. 
Impõe--se ao advogado não transija jamais, consciente do Direito que o am~ 
para, dotado da cultura jurídica que aprendeu a cultivar, pois que lhe é defe­
so abdicar das lições que os sábios lhe incutiram e sua cOnsciência repete, 
com a paciência dos que reZam hodiernamente a mesma oração para não es .. 
quecer da Justiça Suprema. 

Exigir a reparação ao direito ferido, não deve envergonhar o advogado 
por estar reivindicando, em caráter privilegiado, o que ao povo ~ relegado. 
Ao contrário, impõe-se-lhe o exemplo. Viver o direito e mostrar, ensinar ao 
povo que ele existe, é dever sagrado do qual não nos cabe descurar. Ainda 
que a resposta s'lia a negação da Justiça, mais vale o desaponto pelo direito 
desrespeitado do que o desespero de não saber se o Direito existe. Indicamos 
o Norte e os desvios da rota.tambem conscientizam o povo. 

Assim, feliz por saber que esta Casa já decidiu por pleitear a apuração 
das responsabilidades de todos quantos se envolveram nos atos ilícitos prati­
cados contra Dalmo Dallari e minha pessoa, afirmo que cumprirei ate o exau­
rimento de minhas forças, o dever social que contrai de precisar os autores 
dos crimes de que fui vítima. 

Não é possível, minhas senhoras e meus senhores, que neste pais em que 
se insiste em falar-se em democraci~ exércitos subterrâneos continuem a 
ameaçar os nossos passos, pejar a nossa consciência patriótica, impunemente. 
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A sensação de impotênpia que tantas c tantas vezes embaçou meu csplri­
to c de muitos advogados brasileiros não pode nos fazer desanimar. Cumpri­
mos nosso dever e fixamos a responsabilidade dos que nãO o fazem, marca­
mos sua passagem na história vinculados ao medo e a subserviência ao regime 
escravocrata que se abateu sobre esta nação há dezesseis anos c que tem lo­
grado tornar mais faminta a população deste pais; desprezado os direitos hu­
manos em toÇos os graus do grande gênerO Que a- Cultura jurídica e a moral 
contemplam; insultando ~tradição de nosso Direito c garantido a impunida­
de mais absoluta a todos 9uantos em seu nome mataram, torturaram, prende-­
ram sem respeito à lei, jogaram no limbo do esquecimento homens, mulheres 
e até crianças, vitimas da ditadura c da loucura. 

Perante os lideres de minha categoria profissional, perante a sociedade 
civil aqui representada, .~renovo, com a humildade de hâ dezesseis anos, o 
compromisso básico do advogado e, hoje, quando recebo o óleo do crisma, 
·na renovação dos votos de obediência c fidelidade ao Direito digo Senhor 
Presidente, que não sonhava quando jovem recebi minha carteira nesta mes­
ma sala. que iria conviver com a dor, com a morte, iria ser transformado por 
força do destino e do amor ao Direito, em instrumento não s6 de liberdade 
mas de vida. li a missão do advogado tanto mais importante, quando mais 
violada a Justiça c amesquinhada a lei. 

Incumbe-nos reafirmar diariamente o libelo contra as leis espúrias, ins­
trumentos de violências, geradoras c propagadoras do arbltrio. Entre elas, se 
sobressai como exemplo maior de acinte aos Direitos Humanos c à nossa cul­
tura jurldica. a Lei de Segurança Nacional, perigo social a açoitar 'toda uma 
nação, a tutelar e alcovitar interesses sustentados por um Poder Político ilC::gi· 
ti~o, lei que é utilizada contra o povo, como no presente momento em que é 
aCionada para prender trabalhadores, trancados até que dezenas de milhares 
deles paguem o resgate exigido c sucumbam, dando a contra-gosto a força de 
seu trabalho em troca da liberdade de seus companheiros. 

Justlficaçio 

O inciso 11 do artigo 68 do Código Penal Brasileiro estabelece a perda da 
função pública, como pena acessória àquela imposta ao servidor público por 
crime comum, desde que a pena principal tenha sido de detenção por mais de 
quatro anos ou- de reclusão por mais de dois. 

Já o parágrafo Ónico do artigo 70, do mesmo estatuto penal, dispõe que a 
perda da função pública independo de ser inscrita na sentença condenatória, 
ou seja, que a pena acessória decorre nat~ralmcote da pena principal, quando 
esta for fixada acima do limite previsto. · 

Segundo alguns doutrinador.S, á perda da função pública é corolârio da 
pr6pria condenação, pois aquele que estiver cUmprindo pena privativa da li­
berdade está igualmente impedido de cómparecer ao local onde exercia aque­
la função. Assim, com base nesse arguniento e levando em conta os termos da 
Lei n• 6.416, de 24 de maio de 1977 (que passou a permitir o trabalho externo 
de pessoas condenadas sob os regimes penitenciários fechado, semi-fechado c 
aberto), muitos chegaram a af!I'IIlar que o inciso 11 do artigo 68 e o parágrafo 
único do artigo 70 do Código penal foram tacitamente revogados. 

De outro lado, há os que afastam essa hipótese, entendendo que não~ o 
impedimento flsico que justifica a pena acessória, mas a condenaÇo em si que 
gera uma incompatibilidade com o decoro do cxerclcio da função p6blica. 
Em outras palavras: para a primeira corrente, suprimido o impedimento ma~ 
terial, teria ocorrido revogação tâcita dos dispositivos em apreço; para a ou .. 
tra, sendo moral a incompatibilidade, os dispositivos continuam em pleno yj .. 
gor. 

De qualquer maneira, caiba razão a uma ou a outra das co~enks de 
opinião, quer nos parecer que a pena accss6ria relativa à perda da função 
p6blica já não se encontra em perfeita sintonia com a sistemática do nosso Di­
reito Penal. Atualmente, em funçãO de crit&:ios ~ais humanitários e realistaS, 
preferimos tomar o caminho da prisão com trabalho externo observadas 
~idente~~nte, as cautelas indispensâveis. Essa atitud~ a um sÓ tempo cora~ 
JOSa e pratica, deve merecer o apoio de todos nós, sobretudo se a entendermos 
dirigida à solução dos graves problemas penitenciários que vinham nos afc-. 
tando e ainda afetam. 

Num país assim, tão amado e tão enganado, recrgue-se uma consciência 
nacional erigida a partir de um momento heróico da nossa história em que 
não faltou, com desassombrada presença, a figura do advogado presente no 
cárcere, em qualquer cárcere, junto à túmulos, na praça, na Igreja, onde for a 
perseguição, onde estiver o foragido. 

Se hoje aqui estou ao lado do Mestre Dallari, rodeado pelo carinho dos ·Além disso, a permissão do trabalho externo evita a interrupção da con-
colegas e dos amigos, se num momento fui subtraído de tio feliz convívio c da vivência do condenado com a sua comunidade, conservando na sua consciên­
prisão sal porque todos exigiram, porque a Ordem dos Advogados atuou, cia as responsabilidades sociais, os deveres familiares e o amor pr6prio. O 
porque Arnaldo Malhciros Filho impetrou /wlmls corpus, porque a Igreja se semi-interno não passa a odiar a sociedade que o puniu, entendendo o caráter 
levantou, se tantos milagres aconteceram a um só _tempo, a urna só voz, isto se educativo da pena e os corretos propósitos da justi~ que lhe propicia uma 
deve a um estado de esplrito de confiança no homem c no destino desta Terra. oportunidade para avaliar o contclldo daquele seu ato delituoso c para 
É porque estamos juntos. aplicar·sC na sua recuperação íntima c na reconquista do respeito dos seus se-

Não importa, para mim, neste momento, nesta oportunidade, intcrprc- melhantes. 
tar os motivos recônditos de minha prisão. Gostaria de atribuir tal episódio Como se vê, a nova fórmula prenche requisitos práticos e humanitários; 
às minhas circunstâncias de cristão e advogado, de participante hoje como atenua a pressão dos problemas penitenciários, ao mesmo passo em que põe 
Presidente, da Comissão de Justiça c Paz, nascida nas catacumba~ enraizadas termo ao vetusto conceito de que o condenado deveria carregar o indel~vel cs­
num solo dominado por novos Césares de prepotência c decadência 0 brotada tigma de pária repugnante. 
à luz do dia na identificação de uma solidariedade popular. Então, se condenado, o servidor público pode executar trabalho externo 

Incluo-me como modesto combatente da lgr~a de resistência à opressão c ní!o é considerado pâria social ou moral, segundo se dcprecndc da nossa 
e à violência, libertadora e pacificadora, cristã, no cerne da cruz e não nas ar- nova poUtica penal. Pode, consequentcmente, continuar exercendo a sua 
mas forjadas, lgr~a incómo~a para os que se "':"balam nos privilégios,Igr~a função pdblica. 
dolorosamente tnunfante amda que no padeclDlento c no marUrio para os Por isso, o debate doutrinârio perde todo o significado. Não importa 
que sonham por iluminar a Justiça para os homens. m~s discutir sobre se é material ou moral aquele impedimento, eis que se in-

Como advogado comprometo-me por inteiro, nobres e queridas teste.. vahdam as espécies quando o gênero se toma insubsistente. 
rnunh~ _e_ tal compromisso quero levar até o firil, incondicionalmente. Agora, resta adaptannos a lei antiga, ou seja,. o Código Penal, à nova 

Permitam-me assim repita agora palavras que tantas e tantas vezes a polltica criminal, sobretudo porque esta tem serevclado extremamente eficaz. 
mim tcnho~dito para que nlo traia jamais os que confiaram em mim e possÍi Esse é o propósito do projeto de lei que estamos submetendo à conside-
merecer o respctto de meus concidadãos. Faço-o, não jactaciosamcntc mas · rãçào dos .eminentes pares. 
para que possam melhor dimensionar a resposta que pretendo dar aos in cus ~ Sala das Sessões, 8 de maio de 1980. -Amaral Furlan •. 
prop6sitos: 

LEGISLAÇÃO CITADA 
CóDIGO PENAL 

"Lavro meu destino voltado A libertar. Se da liberdade deixar 
de ser ap6stolo, se meus segredas guardados cu devassar, que a mor• 
te me surpreenda ainda vacilando, antes que a vida me imponham a 
~portar". 

~ -~,O SR; PRESIDENTE (Alexandre Costa) - Sobre a mesa, projeto de lei . . •..••••• :.-~· •••••. : .• • • • • •• • • • • . · ' · • • . • • • • · • • · · • • · • • ; · · · • ' · • ' · 

que será lido pelo Sr. 1•-Secretário. · . lmposlçio:.ia pena a~rla 
~ 2. lido <>c ~te Art. 70. Asetcnça deve declarar: 

I, a perda da função pública, nos casos do n• I 'do art. 68· 
·-·:PROJETO" DE LEI DO SENADO N• 86, DE.llÍ8G: . ' · '~11, ~as interdiQIJes; nos casos do n•l; letras a e b; n• 11, ' ·, ... 

~·. ~~ ~~ ~. ·-' ~c'-· ·~'Revot~a dispositivos doDecreto'-Leln<'.%.848, de 7 de dezembro. ·.. leiran~e'b, n•III,lctrasa,bce,en•IV, do parág. único d<>artigo ante- ., · ,. 
de 1940 (Código Penal). ~ · •. ,. ~ riot, fixarrd<l'lhes a duração,. quando tCI!lporárias. · . . · ~ ·• ~ . · : ., .• 

·- O Congresso Nacional decreta: • .• · .. · ,· ~ .,. ·. ~ .. · >.~~... . ·· ·· Parág. único. · Nos demais casos, a perda de função.pdblica c asJnter' ·. ·I: 
~·· '· ~··•··.·: '~rt. ~ I• São revogados o incisa 11 da artigo. 68 c o parágrafo único do diQIJes rcsu~~~.da .simples imposição da pena principal. ~ , .. ·- , .••• ~.,.,, 

: artigo 70 do DecretO' Lei n• 2:848, de 7 de dezembro de 1940: · ·.. . :· ·· · ... · ·' .·•.·;,,,,, •. ,.; r ... · • ••• •::; • . ; . " ........ ", ,, , •.. , .. ", .. •· ,-.......... -...... 0

• • 

·• ' ., .•• • < Art. 2• Esta lei entràrá em vigor na data da sua·.publicaçãa: ·c·;:.. · ; .;; .. :..-....... ,,.~ •; ;:o·. . . ~ ·•· ~(J Comissão de.Coi!Siituiçào..-e Justiça:). 
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O SR. PRESIDENTE (Alexandre Costa)- O projeto lido será publica­
do; e remetido à comissão competente. 

O SR. PRESIDENTE (Alexandre Costa) - Tendo sido aprovado, em 
10 de abril último, requerimento de autoria do Senador Murilo Badaró, soli· 
citando a realização de sessão especial do Senado destinada a comemorar o 
centenário da morte de Duj~ue de Caxias, a Presidência desde já convoca, 
para o dia 14 do corrente, às 15 horas, a referida sessão. 

O SR. PRESIDENTE (Alexandre Costa)- A Presidência convoca ses· 
são extraordinãria a realizar·se hoje, às 18 horas e 30 minutos, destinada à vo­
tação dos Projetos de Decreto Legislativo n•s 18, de 1976, e 23, de 1979, o à 
discussãci'do Projeto de Resolução n• 2, de \980. · 

COMPARECEM MAIS OSSRS. SENADORES: 

José Guiõmard - Eunice Michiles - Evandro Carreira - Raimundo 
Parente - Aloysio Chaves- Gabriel Hermes- Josê Sarney- Aderbal Ju­
rema- Marcos Freire- João Lúcio- Teotônio Vilela- Gilvan Rocha­
Lourival Baptista - João Calmon - Amaral Peixoto .....;.. Hugo Ramos -
Roberto Saturnino- Mtirilo Badaró- Amaral Furlan -Franco Montoro 
-Orestes Quêrcia- Henrique· Santillo- Valdon Varjão- Vicimte Vuolo 
- Affonso Camargo - Leite Chaves - Tarso Dutra. 

O SR. PRESIDENTE (Alexandre Costa)- Está finda a Hora do Expe­
diente. 

Passa·se à 

ORDEM DO DIA 

Item I: 

Votação, em turno único, do Re.querimento n9 98, de 1980, d9 
Senador Nelson Carneiro, solicitando a retirada do Projeto de Lei 
do Senado n• 190, de 1977, de sua autoria, que dispõe sobre a aqui­
sição de imóveis funcionais por seus oCupantes, e dá outras provi­
dências ... 

Em votação o requerimento. 

O Sr. Nelson Ca111eiro (PMDB - RJ)- Sr. Presidente, peço a palavra 
para encitminhar a votação. · 

O SR. PRESIDENTE (Alexandre Costa) -Tem a palavra V. Ex• 

O SR. NELSON CARNEIRO (PMDB - RJ. Para encaminhar a vo-
tação. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, Srs. Senadores: · 

A minha íntervenção é. para tranqUilizar tOdOs os ócupantCs de imóvel 
funcional no Distrito Federal. O Projeto n' 190/77 deveria ter sido arquivado 
quando do têrrriino da sessão legiSlatfva anterior. No pressuposto de que isto 
teria ocorrido ofereci o Projeto d~ n9 18/79, que está tendo -o seu Curso regu­
lar nesta Casa. Atualmente se encontra na Comissão de Economia com vistas 
do nobre Senador José Lins. De modo que a retirada desse projeto anterior 
em nada modifica as deterrriinações de se conferir aos que vieram para 
Brasnia e aqui se estabeleceram e aqui prestam serviços ao Poder Público a 
possibilidade de continuarem pieitea'ndo a aquisiçã'o dos imóveis funcionais 
de Brasília. 

Esses esclarecimentos eram necessários' para- a tranq(iilidade de todos 
que acompanh~m este projeto. (Muito bem!) 

to. 
O SR. PRESIDENTE (Alexandre Costa) - Em votação o requerimen-

Os Srs. Setlaâores que O aprovam permaneçam sentados. (Pausa:.) 
Aprovado. 
O projeto será definitivamente arquivado. 

O SR. PRESIDENTE (Alexandre Costa) - Item 2: 

Votação, em turno único, do Requerimento n9 130, de 1980, do 
Senador Humberto Lucena, solicitando urgência, nos termos do art. 
371, alínea c~ do Regimento Interno, pa~a o PrOjeto de Lei do sf:ria­
do n9 2, de 1980, de sua autoria~ que dispõe sobre a escolha e a no­
meação· dos dirigentes da~ fundações de ensino sUperior. 

Em votação o requerimento. 
Tem a palavra o nobre S~~a~or Humberto ~ucena. 

O SR. HUMBERTO LUCENA (PMDB- PB. Para encaminhar avo­
tação.)- Sr. Presidente; se hâ uma urgência indeclinável é esta que estou re­
querendo, para a tramitação do Projeto n9 2, de 1980, que dispõe sobre a es· 
colha e~a nomeação dos dirigentes das fundações de ensino superior. 

A proposição foi apresenÍada em face do projeto de lei votado ao apagar 
das luzes do ano legislativo de 1979, que se transformou na Lei 6. 733 de 4 de 
dezembro de 1979, cujo art. I• diz textualmente: 

.. Serão livremente escolhidos e nomeàdos, em Comissão, pelo 
Presidente da República os dirigentes das fundações instituídas ou 
mantidas pela União, qualquer que seja a sua natureza ou finalidade 
e sem prejuízo de sua autonomia administrativa e financeira." 

Sr. Presidente, com essa lei, quinze unive!sidades brasileiras, que são 
fundações, ficaram sujeitas à livre escolha dos seus reitores pelo Senhor Presi~ 
dente da República, o que contraria frontalmente a legislação do ensino supe­
rior, que manda que se organizem as listas sêxtuplas, que são votadas pelos 
conselhos das universidades, para que dentro delas o Senhor Presidente da 
República possa, afinal, escolher aquele que mereça a sUa preferência. 

Quinze universidades foram transformadas, atravês de uma lei, em sim­
ples repartições públicas, cujos chefes são da inteira confiança do Senhor Pre­
sidente da República. Passou-se a dar, então, à nomeação de alguns reitores 
um carâter eminentemente político, num desrespeito frontal à autonomia da 
universidade, que é princípio sagrado e basilar do ensino superior em nosso 
Pafs. 

As universidades atingidas são as seguintes: 

Universidades brasileiras que funcionam em r~gime de fundações. 

01 -Fundação Universidade do Amazonas - FUA 
02- Fundação Universidade de Brasflia - FUB 
03- Fundação Universidade Federal do Acre - FUFAC 
04- Fundação Universidade Fed.eral de Mato Grosso - FUFMT 
OS- Fundação Universidade Federal de Mato Grosso do Sul 
FUFMS 
06- Fundação Universidade Federal de Ouro Preto - FUFOP 
07- Fundação Universidade Federal de Pelotas - FUPEL 
08- Fundação Universidade. Federal do Piauf - FUFPI 
09- Fundação Universidade Federal de São Carlos- FUFSCAR 
!O- Fundação Universidade Federal de Sergipe- FUFS 
11- Fundação Universidade Federal de Uberlândia - FUFU 
12- Fundação Universidade Federal de Viçosa - FUFV 
13- Fundação Universidade do Maranhão - FUM 
14- Fundação Universidade do Rio Grande- FURG 
15- Fundação Universidade do Rio -UNIR! O 

Reina, Sr. Presidente, em todas essas universidãdes~ nos seus corpos do­
centes e discentes, sobretudo naquelas que estão mais próiititas da substi­
tuição dos seus reitores, um ambiente de intianquilidade e, porque não dizer, 
de agitação. Já hâ inclusive, prenúncios de greves por parte de professores e 
estudantes que não se confórmam que essas u-niverSidades brasileiras sejam 
transformadas em setores de irifluência política do Senhor Presidente da Re­
pública, ao arrepio de toda a legislação que rege o ensino supe~ior nó Brasil. 

Já agora, segundo noticia ·o Estado de S, -Paulo de ontem, foi nomeado o 
primeiro reitor, no regime dà nova lei. . 

Leio, textualmente, a notf~iâ do Estado de S. Paulo. para espanto do Pie· 
nârio do senado Federal, conVocando meuS nobre& pares pãra a importância 
deste projeto que defende o princípiO da autonomi~ universitária. 

Diz a noticia: 

NOMEADO REITOR "BIÓNICO" 

Da sucursal de Brasz1ia 

o ministro E~lUárdb P~rt~Ii~, a:~-Edu~~Ção. -c~~~ Po~se onÍ~m 
_ ao primeiro rei to i- ''biônicO", esColhido diretamente pelo Presidente 

da Repúblíciã sem _a participação da uni_versidade e através de liStas, 
possibilidade dada pela Lei n• 6.743., d~ 4 d~ dezémbro de 1979. 

Aliás, diga~se de passagem, conforme lembra o no~re se-nador Paulo 
Brossard, aprovada no Congresso, por decurso de prazo. E, ·coritínua: 

O novo reitor, Ataulfo Marques M~iiins da Costa, da Univer­
sidade Federal de Uberlândia eiri MiO:as~ disse- nãO éoriCOrdar nein 
discordar da lei que o conduziu ao cargn: uAs leis estão aí para se-­
rem. cumprid<;ls". E o 111inistl;'o, em discurs~ proferido durante a pos· 
se, preferiu defender uffi novo mOdelo de_ Ufl:iversidade, sem falar em 
sua autonorriia. · -

Sr. Presidente, é de estarrecer este noticiârio·. E agora em m.aio, daqui a 
poucos. dias, serâ feita sucessão na- Universidade de -Brasília. O ambiente da 
UNB é de prê-greve. Os anúncios já estão fixados no Campus Universitário. 
Há uma preparação psicológica ativa, por parte de professores e de estudan· 
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tes que não se conformam que o reitor da Universidade de Brasília, centro de 
cultura deste País, venha a ser nomeado de acordo com o simples poder de 
vontade do Senhor Presidente da República, sem que se organize a chamada 
"lista sêxtupla" pelo Conselho Universitârio. 

do: 
Diante disto, o meu projeto de lei procura corrigir esta falha estabeleceo-

Art. I•- A Lei 6.733, de 4 de dezembro de 1979, não se aplica 
à escolha e à nomeação dos dirigentes das Fundações de Ensino Su~ 
perior. 

Acredito que não hâ urgência mais oportuna do que essa, e poderíamos 
até dizer urgência urgentíssima, para que nós pudéssemos dar cobro a esta si~ 
tuação, Sr. Presidente. 

Deixo aqui o meu apelo veemente aos meus colegas de Senado, sobretu­
do à nobre Liderança da Maioria, no sentido de que acolha a sugestão de vo~ 
tarmos essa urgência, para juntos (solucionarmos essa situação esdrúxula que 
se criou na universidade brasileira. 

Tenho certeza, Sr. Presidente, que o Sr. Ministro da Educação, Eduardo 
Portella, não foi ouvido, inclusive, na elaboração dessa lei. S. Ex•, segundo 
soube, fez sentir ao Senhor Presidente da República o perigo que isso repre­
sentava num momento de abertura para a democracia, mas outras forças fa­
laram mais alto, e nem a palavra do Sr. Ministro da EducaçãO COnseguiu con­
ter o ímpeto destruidor do princípio da autonomia universitária. E acredito 
que o nobre Líder Jarbas Passarinho, que outros Senadores que mais de perto 
estão envolvidos no problema do ensino universitário, têm posição, também, 
nada simpática a esta lei. 

Espero, portanto, a concordância do Senado Federal para a urg~ncia 
deste projeto de Lei. _ . 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. (M-uito bemt Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Alexandre Costa) - Em votação o requerimen-
to. 

Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer sentados. (Pau-
sa.) 

Rejeitado. 

O Sr. Paulo Brossard (PMDB- RS)- Sr. Presidente, peço verificação 
de votação. 

O SR. PRESIDENTE (Alexandre Costa)- Serâ feita a verificação soli­
citada pelo nobre Senador Paulo Brossard. 

(Procede-se à verificação.) 

VOTAM "SIM" OS SRS. SENADORES: 

Adalberto Sena - Affonso Camargo - Cunha Lima - Dinarte Mariz 
- Dirceu Cardoso - Evandro Carreira - Evelásio Vieira- Franco Mon­
toro - Humberto Lucena- Itamar Franco__;. José Richa- Marcos Freire­
Mendes Canale - Nelson Carneiro - Orestes Quércia - Pedro Simon -
Teotônio Vilela 

VOTAM "NÃO" OS SRS. SENADORES: 

Almir Pinto - Bernardino Viana - Eunice Michiles- Jarbas Passari­
nho. 

O SR. PRESIDENTE (Alexandre Costa) -Votaram pela aprovação do 
requerimento 17 Srs. Senadores; contra 4. Não houve quorum. 

A votação fica adiada para a próxima sessão ordinária. 

O SR. PRESIDENTE (Alexandre Costa) - Item 3: 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA N• 2, DE 1976 
(Tramita em conjunto com os PLS n•s 193/75, 283/76 e 121/77) 

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei da Câmara n9 2, 
de 1976 (n• 983/63, na Casa de origem), que altera o art. 73 da Con­
solidação das Leis do Trabalho, tendo 

PARECERES, sob n•s 108 a 110, de 1980, das Comissões: 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridici­

dade do Projeto; 
- de Legislação Social, favorável; e 
- de Finanças, favórãvel. 

Em discussão o projeto, em turno ünieo. -(Pausa.) 
Não havendo oradores, declaro-a encerrada. ficando a votação adiada 

para a próxima sessão. 

O SR. PRESIDENTE (Alexandre Costa) - Item 4: 

PROJETO DE LEI DO SENADO N• 193, DE 1975 

(Tramita em conjunto com o PLC n• 2/76 e os PLS n•s 283/76 e 
121/77) 

Discussão, em primeiro turno, do Projeto de Lei do Senado n9 
193, de 1975, do Senador Orestes Quércia, que altera a redação do 
art. 73, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho, tendo 

PARECERES, sob n•s 108 a 110, de 1980, das Comissões: 
-de Constituição e Justiça, de Legislação Social e de Finanças, 

pela prejudicialid~de, fa~ aos pareceres favoráveis dados ao Proje-
to de Lei da Câmara n• 2, de 1976. 

Em discussão o projeto. (Pausa.) 
NãO havendo quem queira discuti-lo, declaro-a encerrada, ficando avo­

tação adiada para·a próxima sessão, em virtude da falta de quorum, em ple­
nário, para deliberação. 

O SR. PRESIDENTE (Alexandre Costa) - Item 5: 

PROJETO DE LEI DO SENADO N• 283, DE 1976 
(Tramita em conjunto com o PLC n• 2/76 e os PLS n•s 193/75 e 

121/77) 

Discussão, em primeiro turno, do Projeto de Lei do Senado n9 
283, de 1976, do Senador Nelson Carneiro, que dispõe sobre o adi­
cional noturno para os trabalhadores regidos pela Consolidação das 
Leis do Trabalho, tendo 

PARECERES, sob n•s 108 a 11 O, de 1980, das Comissões: 
·-de Constituição e Justiça, de Legislação Social e de Finanças, 

pela prejudicialidade, face aos pareceres favoráveis dados ao Proje­
to de Lei da Câmara n• 2, de 1976. 

Em discussão o projeto. (Pausa.) 
Nenhum dos Srs. Senadores solicitando a palavra, declaro encerrada a 

discussão. 
A votação da matêria fica adiada para a próxima sessão ordinãria, por 

falta de número em plenário. 
O SR. PRESIDENTE (Alexandre Costa) - Item 6: 

PROJETO DE LEI DO SENADO N• 121, DE 1977 
(Tramita em conjunto com o PLC n• 2/76 e os PLS n•s I93/75 e 

283/76) 

Discussão, em primeiro turno, do Projeto de Lei do Senado n9 
121, de 1977, do Senador Nelson Carneiro, que altera dispositivo da 
Consolidação das Leis do Trabalho, tendo 

PARECERES, sob n•s 108 a 110, de 1980, das Comissões: 
- de Constituição e Justiça, de Legislação Social e de Finanças, 

pela prejudicialidade, face aos pareceres favoráveis dados ao Proje­
to de Lei da Câmara n• 2, de 1976. 

Em discussão o projeto, em turno único. (Pausa.) 
Não havendo oradores, declaro-a encerrada, ficando sua votação adiada 

por falta de quorum. 

O SR. PRESIDENTE (Alexandre Costa) - Item 7: 
Discussão, em turno único, do Projeto de Lei da Câmara n9 86, 

de 1979 (n• 180/75, na origem), que extingue a punibilidade de in­
frações do Código Eleitoral, mediante condições e nos casos que es­
pecifica, tendo 

PARECER, sob n• 53, de 1980, da Comissão: 
-de Constituição e Justiça, favorável, com Emendas n'>'s 1 e 2 

- CCJ, que apresenta. 

Em discussão o projeto e as emendas a ele oferecidas, em primeiro turno. 
(Pausa.) 

Não havendo quem queira discuti*los, declaro encerrada a discussão. 
A votação da matéria fica· adiada para a próxima sessão, por falta de nú­

mero, em plenârio, para deliberação. 

O SR. PRESIDENTE (Alexandre Costa) - Item 8: 
· Discussão, em turno único, do Projetõ de Lei da Câmara n• 87, 
de 1979 (n• 363/79, na Casa de origem), restabelecendo direito de 
servidores públicos, no caso que especifica, tendo 

PARECERES FAVORÁVEIS, sob n•s 206 e207, de I980 das 
Comissões: _ . ' 

- de Serviço Público Civil; e 
- de Finanças.. 
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Sobre a mesa, requerimento que vai ser lido pelo Sr. 1"?-Secretârio. 

É lido e aprovado o seguinte 

REQUERIMENTO N• 139, DE 1980 
Nos termos do art. 310, alínea a, do Regimento Interno, requeiro adia­

mento da discussão do Projeto de Lei da Câmara n' 87, de 1979, a fim de que 
sobre ele seja ouvida a Comissão de Constituição e Justiça. 

Sala das Sessões, 8 de maio de 1980. - Bernardino Viana. 
O SR. PRESIDENTE (Alexandre Costa) - Por falta de quorum, o re­

querimento que vem de ser lido não será votado na presente sessão, ficando 
sobrestada a discussão da matêria. 

O SR. PRESIDENTE (Alexandre Costa) -Item 9: 

Discussão, etn turno único, do Projeto de Lei da Câmara n'"' 4, 
de 1980 (n' 2.229/79, na Casa de origem), de iniciativa do Senhor 
Presidente da República, que dispõe sobre o Conselho de Justifi­
cação das Policias Militares dos Territórios Federais do Amapâ, de 
Roraima e de Rondônia, e dâ outras providências, tendo 

PARECERES FAVORÁVEIS, >ob n•s 173 e 174, de 1980, das 
Comissões: 

-de Constituição e Justiça; e 
- de Segurança Nacional. 

Em discussão o projeto. (Pausa.) 
Não havendo quem queira usar da palavra, declaro-a encerrada. 
A Presidência deixa de submeter a matéria a votos, em virtude da falta de 

quorum, em plenário, para deliberação, ficando sua votação adiada para a 
próxima- sessão. 

O SR. PRESIDENTE (Alexandre Costa) - Item 10: 

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei da Câmara n9 8, 
de 1980 (n' 114, de 1979, na Casa de origem), que permite o abati­
mento, da renda bruta, de despesas relativ~s a tratamento de depen­
dente excepcional, tendo 

PARECER FAVORÁVEL, sob n' 119, de 1980, da Comissão: 
- de Finanças. 

Em discussão o projeto. (Pausa.) 
Não havendo quem queira discuti-lo, declaro-a encerrada, ficando avo­

tação adiada para a próxima sessão, em virtude da falta de quorum, em ple­
nário, para deliberação. 

O SR. PRESIDENTE (Alexandre Costa) - Item 11: 

Discussão, em turno único, do Projeto de Resolução nfil 58, de 
1979, do Senador Itamar Franco, que altera o art. 205 do Regimen­
to Interno do Senado Federal, tendo 

PARECERES, sob n•s 78 e 79, de 1980, das Comissões: 
- de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridici­

dade; e 
- Diretora, favorável, com a Emenda que apresenta de núme-

ro 1-CD IR. 

Em discussão o projeto e a emenda, em turno único. 
Concedo a palavra ao nobre Senador Dirceu Cardoso. 

O SR. DIRCEU CARDOSO (ES. Para discutir. Sem revisão do orador.) 
-Sr. Presidente e Srs. Senadores, de autoria do nobre Senador Itamar Fran­
co, o Projeto de Resolução n• 58 visa à modificação do art. 205 do Regimento 
Interno desta Casa. 

Sr. Presidente, o Regimento tem sido tão desobedecido, tão descumpri­
do, tão desrespeitado, tão pisoteado, tão cuspido, que não ê mais Regimento 
Interno. 

O senador tem lO minutos para falar e, conforme o seu porte, fala 35 mi, 
nutos, 45 miriutos ou quase. uma hora. Conforme o seu porte, porque ·nós, os 
pequenininhos, falamos nos 1 O minutos mesmo, e os grandes da Casa falam o 
tempo que querem, o tempo que desejam. B um desrespeito ao nosso Regi­
mento Interno. 

Sr. Presidente, vemos, nas pequenas comunicações, quando o Regimento 
Interno confere minutos, vemos o senador falar meia hora. Nas pequenas co~ 
municações, que são pequena& grandes comunicações. 

Os líderes também abusam do nosso Regimento Interno. 
O Regimento Interno é a agulha de marear da COSa. isto é, cediço, é do 

tempo de .. D. João Charuto". 
Então, Sr. Presidente, o nobre Senador Itamar Franco estâ pretendendo 

um acréscimo louvável no nosso Regimento, para permitir que o ex-senador, 
um homem que já passou por aqui, já ilustrou a Casa, já dignificou o Senado, 

tenha livre acesso ao nosso Plenãrio. Creio que todos nós não tenhamos ne­
nhuma restrição a esta modificação do art. 205. 

Sr. Presidente, seria de alta conveniência- V. Ex'" que tem sido o restau­
rador do prestígio da Primeira-Secretaria, com as obras extraordinárias que 
fez na Casa - o Arquivo, a Biblioteca, o Serviço Médico, o edifício das Co~ 
missões, que serâ inaugurado dentro de três a quatro meses -, seria de alta 
conveniência que se nomeasse uma Comissão para reestudar o Regimento In­
terno, mas reestudar comunicando ao senador que aquilo que está escrito 
aqui ê para ser obedecido. 

Vemos aí as comunicações, a que não têm acesso a elas o aparte, e o se­
nador aparteia e, num discurso paralelo, fala mais do que aquele que estava 
fazendo a comunicação. 

Quando, Sr. Presidente, o Regimento está. desrespeitado, nós, pequenini­
nhos, estamos valendo nada, porque os grandes fazem o que querem, o Regi~ 
mente são eles, e eles fazem o que querem fazer, falam o temp_o que querem, 
desrespeitam o que querem e agem da maneira como querem, a começar pe­
los líderes. Os líderes exercem uma ditadura aqui den_tro. Quando tínhamos 
dois partidos, ainda havia tempo para se falar. Mas, hoje, com cinco partidos 
e os líderes se revezando aqui dentro, não hã tempo para mais ninguém. Só os 
líderes têm voz; nós não temos vez, porque os líderes é quem falam. 

Assim, Sr. Presidente, estou de acordo. 

O Sr. Orestes Quércia (PMDB- SP)- V. Ex• permite um aparte? 

O SR. DIRCEU CARDOSO (ES) - Pois não. 

O Sr. Orestes Quércia (PMDB - SP) -Quero hipotecar a minha intei­
ra solidariedade ao pronunciamento de V. Ex•, porque acho que essa modifi­
cação é até insignificante, té:rido em vista os argumentos que V. Ex' usa, de 
que se viola, constantemente, diuturnamente, o Regimento Interno, nesta ca. 
sa. Eu estava ouvindo, hâ poucos instantes, o nobre Senador Itamar Franco 
lembrando que recebeu aqui, outro dia, a visita do ex-Senador Otto Cirilo 
Lehmann, de São Paulo, e que s·. Ex' não pôde entrar, tendo que ser atendido 
Iá fora. Aliás, devo lembrar que isto ê uma praxe respeitada nas Câmaras 
Municipais do Estado de São Paulo, pelo menos, porque cada Estado tem a 
sua legislação em torno desse assunto. Mas em São ·Paulo, pelo menos, nas 
Câm.aras Municipais, é norma o ingresso, em plenário, de ex-Vereadores à 
Câmara Municipal. Não tenho certeza absoluta, mas, se não me engano, na 
Assembléia Legislativa de São Paulo, a norma tambêm é esta. De forma que 
V. Ex• tem razão; o projeto do ilustre colega Senador Itamar Franco é proce­
dente e merece ser aprovado. 

O SR. DIRCEU CARDOSO (ES)- Agradeço o aparte construtivo do 
nobre Senador Orestes Quêrcia. 

Sr. Presidente, todos nós temos reclamações a fazer. No dia em que o 
Regimento for respeitado, todos nós estaremos protegidos; mas, o Regimento 
é violado pelos grandes da Casa e nós, pequenininhos, estamos liquidados; 
somos poeira aqui, neste Plenário. 

Sugiro que uma Comissão, que V. Ex•, do alto da sua magistratura, de· 
signaria, reexaminasse o Regimento e fizesse uma pregação junto aos Senado­
res, principalmente junto àqueles que usam e abusam do tempo aqui na Casa. 

Sr. Presidente, há dias, tive minha atenção chamada vârias vezes pela 
Presidência da Casa, para que cumprisse o horário estabelecido pelo Regi­
mento. Argumentei que isto s6 seria possível, se se mandasse vir um desperta­
dor, porque eu não podia falar e prestar atenção ao tempo atravês do relógio 
colocado atrás de mim. Não sou bifone, nem partidariamente. 

Então, acho que o Regimento precisa dar uma nova instrução aos Sena­
dores. 

Sr. Presidente, no primeiro instante de sessão desta Casa, no ano passa­
do, levantei uma questão de ordem quanto ao que consagrava nossos traba· 
lhos, que era o Regimento Interno que naquela época estava sem assinatura e 
serri sequer um ato da Mes:t. que o legitimasse: era uma literatura de barbante. 
Era um ato sem legitimidade. 

Passou-se um ano, até que um dia a Mesa resolveu publicar um novo Re­
gimento legitimado por um ato seu. Isto foi obra minha! No dia, disseram 
que eu queria derrubar o Senado. Não! Eu queria é que o Regimento Interno, 
que é a Constituição da Casa, tivesse um ato que o legitimasse. Sem isso, não 
é Regimento, é um papel qualquer. 

Pois bem, houve a publicação do Regimento; hoje, o Regimento Interno, 
Sr. Presidente, tem um ato dà Mesa que o legitima, na primeira página. Era o 
que eu desejava. 

No primeiro dia da sessão não havia; hoje, há. Estâ aqui o ato da Mesa. 
A legitimação é esta que está aqui: 

A Mesa do Senado Federal, em atendimento à recomendação 
da Comissão de Constituição e Justiça, contida em seu Parecer n• 



1468 Sexta-feira 9 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) Maiode1980 

162, de 1976, faz reeditar o Regimento Interno do Senado Federal, 
no texto consolidado em 1974, com as alterações decorrentes de Re­
soluções posteriormente promulga~as. 

Sala da Comissão Diretora, em 28 de abril de 1976.- Maga­
lhães Pinto, Presidente - Wilson Gonçalves - Dinarte Mariz -
Marcos Freire -Lourival Baptista - Lenoir Vargas - Ruy Carnei­
ro. 

Este ato legitima o Regimerito Interno. Pois bem, estã legitimado; mas, 
obedecido ainda não estâ. 

E então, Sr. Presidente, eu que não sou Uder, que não sou Senador de 
grande Estado, apóio essa inovação no Regimento, para que possam entrar 
aqui os ex-Senadores, porque no dia em que um ex-Senador de São Paulo, de 
Minas Gerais, do Rio Grande do Sul quiser entrar aqui, Sr. Presidente, vai 
entrar. 

O Sr. Paulo Brossard (PMDB - RS) - Não é Senador de um grande 
Estado, mas é um grande Senador. 

O SR. DIRCEU CARDOSO (ES)- Obrigado, Senador. Sou um Sena­
dor grande, tenho I metro e 76cm. 

Mas, Sr. Presidente, então, no dia em que um ex-Senador de um grande 
Estado quiser entrar, entra. Agora, no dia em que um ex-Senador do meu Es­
tado quiser entrar, vai ficar do lado da parede de vidro; ele não entra. Tenho 
certeza disso, e vou fazer uma experiência, Sr. Presidente, na próxima sema­
na. Vou trazer um ex-Senador de um grande Estado e ele vai entrar, e depois 
vou fazer a experiência com um de um pequeno Estado, como o Espírito San­
to, e ele não vai entrar. 

Então, Sr. Presidente, isso é a nossa Constituição. Quando ela não ga­
rante a um, não garante a ninguêm mais. 

V. Ex• estã vendo os protestos nos olhares apenas da Oposição, porque 
do lado de lá, não; no lado de lá, as âguas são tranqüilas eremansosas; no lado 
de cá é que as águas são encapeladas e mal podemos flutuar nesse tumulto das 
águas. A Oposição ê que porecisa pedir direitos e garantias, pois o lado de lá 
faz o direito e faz a garantia. 

Assim, quero dar os meus cumprimentos ao nobre Senador Itamar Flan­
co pelo acréscimo de que o ex-Senador tenha acesso ao nosso plenário, a este 
plenârio onde tem acesso o maior de todos os Senadores, Sr. Presidente, um 
acesso permanente, diário, dia e noite, com a sua figura iluminada. Estã lã, 
Rui Barboza, no bronze, este ê o magno acesso na Casa; e os outros, que n.ão 
foram tão grandes quanto ele, mas trabalharam e lutaram aqui no Senado, 
que tenham acesso também. 

Hoje, tivemos aqui um ex-Senador, que ilustrou esta Casa, jurista emi­
nente, brilhante, nobre Senador por Goiás, Dârio Cardoso. Sentou-se do ou­
tro lado, mas ele também já ajudou a carregar o Senado nos ombros. Foi um 
Senador que dignificou o Senado em momentos grandiosos desta Casa e de­
via ter acesso aqui ao nosso plenário. 

Assim, nada mais justo do que o projeto do nobre Senador Itamar Fran­
co, a quem me associo. 

Sr. Presidente, V. Ex• estâ sendo o restaurador, o reconstrutor, o conso­
lidador da Casa. Hoje, temos uma biblioteca com uma instalação magnífica, 
um serviço médico também com uma instalação extraordinãria, um arquivo 
magnificamente instalado, e o edificio das Comissões Têcnicas em cons­
trução. Tudo obra de V. Ex•, Sr. Presidente, e que por modéstia não quis que 
seu nome figurasse na biblioteca e acedeu a que a biblioteca se inaugurasse 
com nome do Presidente Luiz Viana. 

S. Ex• está a esta hora fazendo uma conferência na Academia de Ciên­
cias de Lisboa sobre Camões; o nosso Presidente estã lã hoje, e é patrono da 
nossa biblioteca. 

Pois bem, então, sugeriria, Sr. Presidente, que se fizesse uma comissão 
para revisão do nosso Regimento Interno e doutrinamento aos Senadores 
sobre o abuso que temos cometido; desde o primeiro dia é abuso em cima de 
abuso. As forças da Maioria se impõem aqui no plenário, fazendo Regimento 
que querem, falam o tempo que querem, usam o tempo que desejam, entram 
em discussão na hora em que querem; a Oposição, não. Então, tem que ter o 
Regimento para protegê-la. E não a protege totalmente. Só no grito, na briga, 
na luta, no protesto e na contestação que me faz aqui. 

Sr. Presidente, eram estas as pobres e humildes considerações que deseja­
va fazer sobre do projeto Itamar Franco. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Alexandre Costa)- A Mesa recebe com o maior 
respeito as sugestões de V. Ex• e as levará à primeira reunião da Mesa Direto­
ra. Estou certo de que serã designada Comissão, de acordo com as Lide­
ranças, para a reforma do Regimento Interno da nossa Casa. 

Continua em discussão o projeto e a emenda. (Pausa.) 

Não havefl.do quem queira usar da palavra, vou encerrar a discussão. 
(Pausa.) 

Estâ encerrada. 
O projeto deixa de ser votado por falta de quorum. 

O SR. PRESIDENTE (Alexandre Costa) - Item 12: 

Discussão·, em ·turno único, do Parecer n\1 1.238, de 1979, da Co~ 
missão de Constituição e Justiça, que conclui contrariamente à con­
vocação compulsória do G_overnaqor do Distrito Federal para pres­
tar esclarecimentos -sobre sua administração ao Plenário do Sena­
do Federal, objeto da Indicação n9 4, de 1975, do Senador Itamar 
Franco. 

Em discussão o parecer, em turno único. 
Tem a palavra o nobre Senador Itamar Franco. 

O SR. ITAMAR FRANCO (PMDB - MG. Para discutir o parecer. 
Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

e; de estranhar este parecer da Comissão de Constituição e Justiça. Veja 
V. Ex• que fiz a seguinte indicação: 

Senhor Presidente, 
Nos termos do art. 247 do Regimento Interno e, de acordo 

com meu pronunciamento feito na sessão do dia 8 do corrente mês 
e, ainda, na conformidade de orientação da Presidência dada naque~ 
la oportunidade, sugiro a Comissão de Constituição e Justiça proce­
der estudos no sentido de esclarecer se pode o Governador do Dis­
trito Federal ser convocado para prestar esclarecimentos sobre sua 
administração ao Plenário do Senado Federal, ou, se for o caso, 
formular a correspondente proposição legislativa, tendo em vista o 
que dispõe o § I• do art. 17 da Constituição Federal. 

O parecer do nobre Senador Aderbal Jurema nos confunde, porque 
S. Ex• chega ao ponto de af11111ar o seguinte: 

uNem é cabível, igualmente, a formulação de proposição por 
membro do Senado ou da Câmara, ou por Comissões de quaisquer 
das Casas, no sentido de estabelecer a convocação compulsória do 
Governador do Distrito Federal." 

De princípio, estranhamos, Sr. Presidente, a colocação desse parâgrafo 
pelo Relator, o Senador Aderbal Jurema. S. Ex• vai mais além: 

"Analisada atentamente a questão, à luz da Constituição, da 
Lei de Organização Administrativa do Distrito Federal e do Regi­
mento Interno do Distrito Federal, conclui-se que descabe convo­
cação compulsória do Governador do Distrito Federal ao Plenário 
do Senado Federal para prestar esclarecimentos sobre sua adminis­
tração." 

E aqui, Sr. Presidente, chamo a atenção da Casa. É o próprio Relator 
quem lembra: 

.. A Constitu1ção prevê, ao lado do comparecimento espontâ­
neo, a pedido (art. 38, § 19), a convocação compulsória apenas dos 
Ministros de Estado, sob pena de crime de responsasbilidade, no 
caso de não comparecimento injustificado perante a Câmara dos 
Deputados, o Senado Federal ou qualquer de suas Comissões." 

Sr. Presidente, é interessante por demais esse parecer. Nós podemõs con­
vocar um Ministro de Estado, podemos inclusive, julgar o Presidente da Re~ 
pública nos crimes de responsabilidade e os Ministros de Estado também nos 
crimes da mesma nã.tureza, conexo com aqueles; podemos processar e julgar 
os Ministros do Supremo Tribunal Federal e o Procurador Geral da Repúbli­
ca nos crimes de responsabilidade, podemos aprovar o Governador do Distri­
to Federal, mas não podemos convocar S. Ex• f: preciso que se diga aqui que 
não estou colocando o problema individualizando o atual Governador; estou 
colocando o Governador do Distrito Federal, seja ele quem for, que estã isen­
to não só de ser julgado pelo Senado Federal ou pela Câmara dos Deputados, 
mas não pode sequer ser convocado. 

Vc;ja, Sr. Presidente, que dou um exemplo prâtico, que pode acontecer daqui 
a alguns dias na Comissão do Distrito Federal. A Comissão entendeu, 
hoje, de convocar- de convidar, porque nem convocar pode; tambêm o Se­
cretãrio do Governo do Distrito Federal não pode ser convocado, S. Ex• tem 
que Ser, sempre, convidado, S. Ex• pode aceitar ou pode não aceitar esse con~ 
vite- a Comissão do Distrito Federal vai convidar o SecretArio de Serviços 
Públicos para prestar informações sobre uma operação realizada entre a 
CAESB e a SKOL. A CAESB resolveu perdoar uma dívida de abastecimento 
d'âgua da SKOL, segundo os jornais, uma dívida de apenas- agora o ape--
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nas é nosso - 20 milhões de cruzeiros, quando nós -sabemos que o Pequeno 
contribuinte do DistrítO Federal, se não pagar, tem a sua água cortada. 

Pois bem, o Sr. Secretário vai prestar informações à CorriissãÕ do Distri­
to Federal. E observem os Srs. Senadores: digamos que as informações pres­
tadas pelo Secretãrio de Serviços Públicos nâo sejam suficientes para nós, 
Senadores da Comissão do DiStrito Federal, que precisaremos então convo­
car o Governador do Distrito Federal para que S. Ex• esclareça essa momen­
tosa questão. Não podemos corivocar o Governador do Distrito Federal. Po­
demos. quando muito, solicitar, através de um convite, que S. Ex' compareça 
à Comissão do DiStrito Federal ou ao Plenário do Senado para prestar os de­
vidos escl;::recimentos. 

Portanto, Sr. Presidente, eu me permitiria, inclusive, sugerir a V. Ex• que 
a matéria voltasse a Comissão de ConstituiçãO e Justiça, porque não é possí­
vel que ela, através do Senador Aderbal Jurema, diga que não é cabível for­
mulação de proposição por membros do Senado ou da Cãmara, ou por Co­
missão de qua!quer das Casas. Aqui jã há um engano do nobre Senador 
Aderbal Jurema: se nós pretendêssemos, por exemplo, através de uma emen­
da constitucional, dizer que o Governador pode ser c61IVocado e essa_ emenda 
fosse aprovada, ele seria convocado. estaria na Constittiíção. Mas, o impor­
tante é chamar a atenção da Casa para a situação peCuliar que tem o Gover­
nador do Distrito Federal que não pode ser convocado, só pode ser convida­
do, nem seq~er pode ser julgado pelo Senado Federal, Casa que acolhe ou 
não a indicação de Su:1 Excelência o Senhor Presidente da República. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, a minha f2Ja- nesta tarde tem o objetivo, 
mais uma vez, de alertar o Senado Federal, quando se fala nas prerrogativas 
do Legislativo. Quando nós defendemos uma maior fiscalização pelo Legisla­
tivo, estamos impedidos de convocar o Governador que nós aprovamos. 

O Sr. Fronco Montoro (PMDB - SP) - Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. ITAMAJ! FRANCO (PMDB- MG)- Com prazer, Senador. 

O Sr. Fronco Montoro (PMDB- SP)- V. Ex• tem razão ao estranhar· 
esta conclusão muito radicai do parecer. Há, inegavelmenfe, uma lacuna no 
texto constitucional que não prevê expressamente essa convocação. Mas, nós 
sabemos que a letra expressa é apenas uma das fontes do Direito. O direito 
tem que ser interpretado. A própria lei diz que ela é interpretada levando em 
conta a analogia, p_dncíoios gerais do Díreit.o, jui-isprudência, costume e, aci­
ma de tuCo, o bem senso. Ota, em apoio à argumentaçãO de V. Ex•, mencio­
no o art. 38, § 29 da Constituição Federal, onde se declara: 

.. Os Ministros de EStado, a seu pedido, poderão comparecer 
perante as comissões ou o plenário de qualquer das Casas do Con­
gresso Nacional e discutir projetos relacionados Com o Ministério 
sob sua direção." 

Trata-se aí de comparecimento espontâneo, qUando ele julga oportuna 
ou necessãria a sua presença para o esclarecimento. Cabe então a pergunta: se 
o Governador do DistritO F'ederal quiser compareOOr pessoalmente ao Con­
gresso Naclonal para prestar esclarecimentos sobre matéria ligada ao Distrito 
Federal, que nJ.o se inclui na competência de nenhum dos outros Ministérios, 
pode ou não fazê-lo? Parece-me evidente que pode. Ninguém negaria ao Go­
vernador do Distrito Federal o direito de comparecer pessoalmente.e prestar 
os esclarecimentos que julgar necessários para o exame e decisão de mat~ria 
sobre o Distrito Federal. Não tenho dúvida de que esta seria a solução aplau­
dida por todos. Ora, se ele pode comparecer pessoalmente para esses esclare­
cimentos, por que não pode o Senado Federal, por sua maioria, pedir o com­
parecimento para obter o mesmo esclarecimento? Trata-se de um argumento 
analógiCo. É claro que, de acordo com a letra fria da lei, não hã essa prerroga­
tiva, não a temos estabelecida exprCssarilente. Mas as prerr~gativas expressas 
são apenas uma parte das prerrogativas do CongressO. Sabeinos que os uso~ e 
costumes, inclusive em Direito Parlamentar, têm uma importância enorme. A 
Inglaterra, que é a pátria dos parlamentos, tem a imensa maioria das normas 
parlamentares e até constitucionais não escritas; são normas costumeiras. ela­
boradas pelo bom senso. De modo que cabe, aqui, ao Congresso, exercer essa 
atividade elaboradora do Direito, através de uma interpretação mais consen­
tânea com a realidade. Lembro para concluir, e em abono à tese de V. Ex•. a 
tese de um grande jurista reCentemente falecido Recasens Siches. Ele diza: '"'A 
lógica do Direito não é a lógica -do racional, da dedução geométrica e mate­
mática, a lógica de Direito é a lógica do razoável". ~preciso encontrar a so­
lução razoável, e o que V. Ex• propõe é inegavelmente a única solução razoá· 
vel para o caso. E me parece também inquestionável que se o Governador 
quiser comparecer, para prestar esclarecimentos, terá que ser admitida a sua 
presença. Portanto, com maior razão, se o Congresso achar necessârio esse 
esclarecimento, pode e tem, inegavelmente, o direito de faZê-lo. Acho que V. 
Ex' tem razão em pedir a volta da matéria à Comissão de Constituição e Jus-

tiçápara um reexame, em que se aborde esses outros aspectos que V. Ex• tão 
oportunamente focaliza. 

O SR. ITAMAR FRANCO (PMDB- MG)·- Muito obrigado, Sena­
dor Franco Montoro; a intervenção de V. Ex• ajuda e completa o meu ra­
ciocínio. Hâ pouco V. Ex•, na tribuna, lembrava que mesmo expresso na 
Constituição, ela é desobedecida. E citou V. Ex• o exemplo da prisão do Dr. 
Dalmo Dallari. 

Veja V. Ex•, então, o seguinte: o GOvernador poderá comparecer, se as­
sim o desejar, à Comissão do Distrito Federal e ao próprio plenário. Nós fica­
mos dependendo da vontade dele, em primeiro lugar; em segundo, ficamos 
dependendo da Comissão enviar um· convite e esse convite ser aceito ou não. 
O que o Senado não pode ê permitir, como diz V. Ex• muito bem, essa ausên­
cia de definição para üm homem que é aprovado pelo Plenário do Senado; a 
sua indicação depende de aprovação do Senado. E, mais ainda, na argumen­
tação que eu usei, nós podemos julgar o Senhor Presidente da República, as~ 
sim como vamos julgar o Governador do Distrito Federal, como vamos con­
vocar o Governador do Distrito Federal. 

Razão pela qual, Sr. Presidente, entendo que, talvez, o assunto não possa 
ser de agrado da Maioria desta Casa. Mas continuarei, aqui, a me bater por 
este assunto, atinente ao Distrito Federal, atê que um dia, Sr. Presidente, real­
mente tenhamos no Palácio do Planalto um homem que tenha a sensibilidade 
de reconhecer que Brasília, com mais de um milhão--de habitantes, já precisa 
ter a sua representação popular. Não há temor para que Brasília tenha uma 
representação popular escolhida pelos seus habitantes, e não, como acontece 
hoje, que nós, Senadores de outros Estados, que aqui representamos o povo 
na sua regionalidade, tenhamos que vir à tribuna do Senado para defender 
proposições as mais simples de Brasília, como problema de um calçamento, 
de uma taxa de ãgua, de es&õto, ou de uma capina em uma superquadr:;a. 

Minha esperança, Sr. Presidente, é exatamente esta: que um dia, naquele 
Palácio do Piao alto, possa sentar um Presidente da República que não tema a 
população brasiliense~ e possã. d3r a esta população, talvez hoje a sua maior 
reivcndicação, que é dotar esta cidade de uma representação política; não 
aperlas de uma representação política no Senado Federal ou na Câmara dos 
Deputados, o que não vai resolver, mas uma representação através de uma 
Assembléia Legislativa, que possa pinçar representantes do Plano-Piloto, que 
possa pinçar rePresentantes das cidades-satélites. Af, sím, será uma represen­
tação completa. Isolada no Senado Federal ou na Cãmara dos Deputados ela 
não resolverá problemas da população brasiliense. 

Portanto, Sr. PreSidente, até o término do seu mandato, continuarei tra­
zendo ao Senado Federal,.quando julgar necessário, os problemas de Brasília, 
sobretudo lembrando ao Senado Federal que ele precisa modificar a Consti­
tuição para permitir, pelo menos, a convocação do Governador do Distrito 
Federal. (Muito bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Alexandre Costa)- Pudesse e a Mesa atenderia 
a solicitação de V. Ex'- Acontece que o projeto está em fase de discussão e o 
caminho será o requerimento de V. Ex• solíciiando a retirada da Ordem do 
Dia, para que haja reexame na Comissão de Constituição e Justiça. 

Continua em discussão o parecer. (Pausa.) 
Concedo a palavra ao nobre Senador pelo Amazonas, Evandro Carreira .. 

O SR. EVANDRO CARREIRA (PMDB- AM. Para discutir o parecer. 
Sem revisão do Orador.) - Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Em abono à tese levantada pelo eminente Senador Itamar Franco. pre­
tendo aduzir um princípio geral de Díreito, mas consagrado atê nas legis­
lações mais rudimentares; é de '"quem pode mais pode menos". Isso é um 
princípio geral. 

Ora, se o Senado da República é quem ratifica a nomeação do Governa­
dor, é quem legaliza, é quem referenda a nomeação do Governa~or do Distri­
to Federal, conclui~se, obviamente, que este mesmo cenâcula tem o direito de 
convocá-lo e de julgã-lo. Em verdade, trata-se de um adjetivo; o principal é 
exatamente a nomeação. 

Quein nomeia tem obviamente o direito de convocar, de ouvir de julgar, 
e de interpelar, isso é princípio geral de Direito. 

O Governo deveria inspirar a bancada situacionista para dar curso à essa 
pretensão do ilustre Senador Itamar Franco, desde que é uma vergonha o 
Governador do Distrito Federal, ilum País como o Brasil, tenha toda confi­
guração do sátrapa; o que quer dizer é apenas um longa manus, um gestor de 
negócios. do déspota, do tirano. Não se justifica; isto deslustra o Senado da 
República. · 

Permita-me data venia, a Comissão de CoDStitufÇíiO e Justiça, mas ela de~ 
veria corrigir eSse lapso, quando no fUturo poderíamos ser mal julgados, pois 
esta decisão, est_e parecer, lamentavelmente, deslustra esta Casa. {Muito 
bem!) 
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O SR. PRESIDENTE (Alexandre Costa) - Continua em discussão o 
parecer. 

O Sr. Dirceu Cardoso (ES)- Sr. Presidente, peço a palavra para discu· 
tir. 

O SR. PRESIDENTE (Alexandre Costa)- Concedo a palavra ao nobre 
Senador Dirceu Cardoso. 

O SR. DIRCEU CARDOSO (ES. Para discutir o parecer. Sem revisão 
do orador.) - Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Tem razão o nobre Senador Itamar FrancO, como tem razão o nobre Se­
nador Evandro Carreira.) Nós que desejamos que todos aqueles que· têm parte 
na gêstão pública sejam submetidos à fiscalizaçãO desta Casa. Hã um disposi­
tivo constitucional, Sr. Presidente, que estabelece esta regra, mas, a duras pe­
nas, nunca se conseguiu regulamentar o dispositivo, porque ele não é auto­
executãvel. 

Vejo o gesto que V. Ex• faz, Senador Murilo Badaró, mas o fato é que 
não podemos porque V. Ex•s não o querem. Só por isso. Porque V. Ex• co­
manda o bloco dos que não querem. t: o principal- é isso mesmo- é o ca­
beça, ê o capitão do grupo que fuzila as nossas disposições e esperanças para 
regulamentar isso. V. Ex• é que ê o capitão. 

Então, Sr. Presidente, têm razão os nobr~ Sçnadores. E vejamos um ar­
gumento: o Governador é da livre nomeação do Presidente da República, tal 
como os Ministros de Estado, a mesma coisa. Ambos são demissíveis ad nu­
turn ou não? Quer dizer, são nomeados, ad libitum e são demissíveis ad nutum. 
Enquanto estiverem agradando, permanecem; quando desagradam, vão para 
o olho da rua~ é a palavra. 

Sr. Presidente, diz o nobre Relator, em que nós vimos sempre uma das 
figuras exponenciais da Casa, Adcrbal Jurema, no seu parecer na ,CoQlis.são 
dê Constituição e Justiça, e a Convoco a Casa e o ilustre capitão do corpo de 
fuzilamento das nossas esperanças e das nossas reivindicações para o que diz 
aqui S. Ex•. 

~·ora, os Ministros de Estado são auxiliares do Presidente da 
ReP.,ública (art. 84), nomeãveis e exonerãveis ad nutum pelo Chefe 
do Poder Executivo (art. 81, item VI), enquanto que o Governador 
do Distrito Federal, embora também nomeãvel e ex.onerãvel ad nu­
tum pelo Presidente. da República, depende, na sua nomeação, de 
aprovação prévia do Senado Federal (art. 42, item IJI), e é Chefe do 
Poder Executivo de entidade federal sul generis, •• 

O que S. Ex• quer dizer é o seguinte: o -ministro vem aqui, embora seja 
nomeado pelo Presidente da República. Agora, o outro não vem, porque re­
cebe a aprovação do Senado. É um argumento difícil de entender. Desculpe­
me, mas isso não estã à altura do nobre Senador Aderbal Jure!Da, que tem 
ilustrado o Senado com tantos pareceres brilhantes, fundamentados. 

Outro dia mesmo ouvi um c;:liscurso de S. Ex• a respeito de ... 

O Sr. Murilo Badaró (PDS - MG) - Gilberto Freire. A memória está 
falhando. 

O SR. DIRCEU CARDOSO (ES)- Já estou velho e a memória está fa­
lhando. A memólja de V. Ex• estã viva e palpitante, mas a minhit jã estã 
claudicando, envolta nas brumas da decadência fisica. 

O Sr. Murilo Badaró (PDl! - MG) - Não apoiado! 

O SR. DIRCEU CARDOSO (ES) - Isto para não dizer da decadência 
intelectual... Estou na penumbra ... 

O Sr. Murilo Badaró (PDS - MG) - Não apoiado! 

O SR. DIRCEU CARDOSO (ES)- Sr. Presidente, então o Ministro 
pode vir, porque ê nomeado e não é aprovado pelo Senado e o outro não 
pode vir porque é nomeado e aprovado pelo Senado. Tira a força, então, dele 
porque se S. Ex• é aprovado por esta Casa fica com menos força do que o Mi­
nistro, que não é aprovado, e nos dá mais força para charnã-lo aqui. 

Este é um argumento que. quero crer, não faz justiça à inteligência de 
Aderbal Jurema. 

O Sr. Evandro Carreira (PMDB- AM)- Permite V. Ex• um aparte, 
nobre Senador? 

O SR. DIRCEU CARDOSO (ES) - Pois não. 

O Sr. Evandro Carreira (PMDB - AM)- Isto ai vai dar motivo para 
um cronista do futuro, ao perlustrar os anais do Senado. incluir este fato no 
anedotârio do legislativo mundial e serã motivo de chacota para as gerações 
futuras. 

~preciso que corrijamos isso. Não podemos conseguir que um fato des­
sa natureza venha deslustrar os nossos anais e que sejamos motivo de chaco­
ta, daqui a alguns anos, quando houver uma interpretação dos nossos anais. 

O SR. DIRCEU CARDOSO (ES)- V. Ex• tem razão, embora seja um 
pouco veemente na sua crítica. 

Mas, Sr. Presidente, então chegamos ao seguinte paradoxo: porque o 
Governador do Distrito Federal é aprovado pelo Senado Federal, quer dizer, 
então, tir~ a força dele e nos dâ fofça. É. por isso que ele não pode vir. 

O Sr. Murilo Badaró (PDS - MG) - Permite V. Ex• um aparte? 
o" SR. DIRCEU CARDOSO (ES)- Estâ aqui no parecer, à página 2, 6• 

linha. 
V. Ex• tem o aparte. 

O Sr. Murilo Badaró (PDS- MG)- Sr. Senador, permita-me que me 
alon~ue um _pouco, aliás, um_ pouco fora do meu estilo. 

O SR. DIRCEU CARDOSO (ES)- Vai começar a rasgar o Regimento. 
Pode fazê-lo. O aparte é de dois minutos, V. Ex• vai fazer um discurso gran­
de, mas pode fazê-lo ... 

O Sr. Murilo Badaró- (PDS- MG)- Eu iria falar após V. Ex•, mas 
sou Relator de uma Comissão, que depende, para brir os seus trabalhos, da 
minha presença. Se V. Ex•, então, me faz essa gentileza, eu gostaria de inserir 
no seu discurso ... 

O SR. DIRCEU CARDOSO (ES)- O Senado ouve V. Ex• com um cer­
to prazer, algumas vezes com certo encantamento, até, mas hoje vamos ouvi­
lo por dever. 

O Sr. MurÜo Badaró (PDS - MG) - Antes de entrar no mérito da 
questão jurídica, quero louvar a peleja do Senador Itamar Franco em torno 
desse problema e de problemas do Distrito Federal. S. -Ex• é, talvez, o maior 
desmentido do seu próprio argumento ... 

O SR. DIRCEU CARDOSO (ES) - Ele é o maior? ... 

O Sr. Murilo Badaró (PDS - MG) - ~ o maior desmentido ao argu­
mento que S. Ex• sempre usa para advogar, por exemplo, uma assembléia le­
gislativa para Brasma, porque não hâ ninguém que conseguirá superar o Se­
nador Itamar Franco no seu zelo, na sua atenção, na sua exação, com relação 
aos problemas de Brasllia. Faço justiça a S. Ex•. 

O SR. DIRCEU CARDOSO (ES) - Sim. 

O Sr. Murilo Badaró (PDS- MG)- Agora, o problemajuridico ê que 
me parece que deve ser focalizado com atenção. Em tese estâ certo, se o Sena­
do aprova, mas o problema é que se há de reformar o texto constitucional. 
Em face à norma escrita- e para usar as velhas fórmulas de que o Senador 
Evandro Carreira ê mestre - 60

0 texto frio e marmóreo da lei", não pode. 
Apesar de que o Governador ... 

O SR. DIRCEU CARDOSO (ES) - O texto é omisso, não é? 

O Sr. Murilo Bada~ó (PDS - MG) - Não, não é omisso, é que ... 

O SR. DIRCEU CARDOSO (ES) - Onde diz a Constituição que não 
pode? 

O Sr. Murilo Badar6 (PDS - MG) - ~. pelo seguinte ... 

O SR. DIRCEU CARDOSO (ES) - Onde diz a Constituição Federal 
que não pode? 

O Sr. Murilo Badar6 (PDS - MG) -Senador Dirceu Cardoso, ouça­
me só um minuto. 

O SR. DIRCEU CARDOSO (ES) - Onde diz que não pode? 

O Sr. Murilo Badaró (PDS- MG)- O parecer do Senador Jurema é ir­
repreensível, porque não hâ possibilidade, nos termos da Constituição, de se 
convocar governadores de Unidades federativas, ainda que a Unidade federa­
tiva chamada Distrito Federal, uma unidade federativa sui generis~ que não 
tem a configuração de um Estado com autonomia, nos termos do art. 18 da 
Constituição ... 

O SR. DIRCEU CARDOSO (ES)- Nobre Senador, pode parar por aí. 

O Sr. Murilo Badaró (PDS - MG) - V. Ex• não vai, então, me permi­
tir~. 

O SR. DIRCEU CARDOSO (ES)- V. Ex• estâ patinando no mesmo 
argumento. 

O Sr._Murilo Badaró (PDS - MG) -Nobre Sena!for em tese, acho que 
é realmente estranhO que não se possa convocar politicamente. Agora, do 
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ponto de vista do texto constitucional é realmente 'impossrvCl. Resta ao SenB.­
dor Itamar Franco, em lugar de uma propositura dessa natureza, pedir à Co­
missão de Constituição e Justiça que examine. Essa Comissão não pode defe­
rir contra o texto da Constituição. Ora, S. Ex• pode, perfeitamente, redigir 
uma emenda constitucional regulamentando o problema do Distrito Federal, 
de vez que até a legislação ordinária referente ao Distrito Federal é da compe­
tência exclusiva do Presidente da República. São os argumentos de natureza 
jurídica, porque os de natureza política são, realmente, até encantadores. Hâ, 
por exemplo, necessidade de uma assembléia. E V. Ex• há de considerar, tam­
bém, que jamais houve desinteresse de o Governador aqui comparecer, quan­
do convocado pela Comissão, isso é verdade. S. Ex• se apresenta na Comis­
são, se coloca à disposição da Comissão, como também os seus auxiliares. De 
maneira que o problema é colocado nestes termos e não com a dureza com 
que o colocou o nobre Senador Evandro Carreira, porque o problema é o tex­
to da Lei; se nós conseguirmos reformar a Constituição, então, não haverá o 
que questionar de agora em diante. Agradeço a V. Ex•, com o meu Pedido de 
desculpas por ter entrado tão longamente no seu discurso. A Casa não o ouve 
por dever a Casa o ouve sempre com prazer, com encantamento, porque V. 
Ex• é desses Senadores que se incorporaram não s6 nos anais, mas à história 
do Parlamento brasileiro, como dos mais zelosos representante~ do povo, na 
história do Parlamento brasileiro. 

O SR. DIRCEU CARDOSO (ES) - Nobre Senador, quero crer que V. 
Ex• patinou no mesmo deslizamento jurídico. do Relator da Comissão de 
Constituição e Justiça, porque, se nós podemos fazer o mâximo, podemos fa~ 
zer o mais, podemos fazer o menos. 

O Sr. Murilo Badar6 (PDS - MG) - De acordo com a Constituição, 
não. 

O SR. DIRCEU CARDOSO (ES)- Não, espera, agora V. Ex• não me 
pediu aparte, não entre não, porque não dou, agora não. 

Sr. Presidente, se nós podemos fazer o mâximo, se o Senado pode con­
sentir que seja nomeado quem ele quiser, se o Senado não consentir, não 
aprovar, não ê nomeado ninguém, então, podemos fazer o máximo, podemos 
aprovar ou homologar quem o Senado desejar para Governador do Distrito 
Federal; podemos fazer o máximo, então, pode ser A, B, C ou D, quem nós 
quisermos nós podemos aprovar. Então, como não podemos convocar esse 
homem, Sr. Presidente? E o argumento é este, se o Senado aprova, então ele 
não pode vir. Ora, esse é um argumento, desculpe o nosso Senador Murilo 
Badaró que tem uma larga tradição jurídica na vida brasileira, neto que foi de 
Deputado Federal por Minas Gerais, filho de um Deputado que chegou a 
Ministro da Justiça, e ele próprio candidato em potencial ao Governo de Mi­
nas Gerais e a Ministro também, quero crer que cometeu esse deslize jurídico. 
Nós podemos fazer o máximo, quer dizer, aprovar ou não o Governador do 
Distrito Federal, seja ele A, B ou C; seja quem for nós podemos aprovar ou 
recusar essa nomeação, e ele não será nomeado. Então, se é por isso que não 
podemos convocá-lo, pior ainda ... 

O Sr. Evandro Carreira (PMDB - AM) - f! a lógica do sãtrapa. 

O SR. DIRCEU CARDOSO (ES)-Então, Sr. Presidente, fica pior ain­
da ser este o motivo de não podemos convocé..lo. 

Desculpe o nobre Senador Murilo Badaró, mas S. EX•, hoje, não está 
num dia de gala, é um dia infeliz, as notícias de Minas GeraiS hoje não são 
boas, eu sei, ele está um pouco atormentado pelos problemas de Minas e co­
meteu ... 

O Sr. Lázaro Barboza (PMDB - GO) - É compreensível. 

O SR. DIRCEU CARDOSO (ES) ...,- ... É compreensível, e nós o descul­
pamos. Mas, S. Ex• não tem o direito de dizer aqui heresia. f: neto de um ho­
mem ilustre de Minas Gerais, representante na Câmara antiga, filho de um 
homem que foi Deputado e Ministro da Justiça, seu pai, a quem conheci e 
rendi a mais larga expressão da minha admiração, Francisco Badaró. Não 
tem, portanto, o direito de dizer tolices. Desculpe-me! 

Veja bem, Sr. Presidente, onde nos colocamos. Nobre Senador Luiz Ca­
valcante, V. Ex• que é o único varão neste deserto 'do PDS, qual a palmeira 
altaneira que domina os topos da floresta espessa, é V. Ex• 

Então, Sr. Presidente, o Senado só aprova o Govern.ador, não tem o di­
reito de convocá-lo. Mas dizer que por causa disso é que não temos o direito, 
isso é tripudiar sobre o direito de interpretação. Esse é o meu pensamento. 
Estou de acordo com os dois ilustres Senadores que me antecederam. Quando 
se fala em prerrogativas, Sr. Presidente, vamos ver que prerrogativas é: no­
mear mais funcionários, viajar para o exterior à hora que quer- isto são as 
prerrogativas que estão reivindicando os Presidentes das Casas de cá e de lá, 
daqui e de lã - as prerrogativas são essas; viajar a hora que desejar, para 
onde desejar e com o destino que desejar; nomear e ser eleito todo ano. Isso 

que é importantíssimo: ser eleito todo ano, porque o de lã e o de cá querem 
continuar presidentes da Câmara e do Senado. Essa é que é a prerrogativa. 
Mas, de prerrogativa mesmo ... 

O Sr. Luiz Cavalcante (PDS - AL) - Pétmite V. Ex• um aparte? 

O SR. DIRCEU. CARDOSO (ES) - Pois não. 

O Sr. Luiz Cavalcante (PDS- AL)- Meu eminente colega, sem ser um 
matemático e, menos ainda, um fulgurante matemático, tenho muito mais 
amor pelos números do que pelas leis, pelas questões jurídicas e de interpre­
tação da Constituição. Nisto solf~uase umjejuno. Mas. à falta desses conhe­
cimentos, procuro ver sempre as COl!iS do pdnto ,çie vista da moral. Na Escola 
Militar do Realengo, quando aluno, ntJ: . .prim.'etro ànO, tínhamos uma cadeira 
de-rudimentos de Direito. Esqueci-me de quas~ todos os ensinamentos que 
me foram transmitidos, menos um. Dizia o ÍtleU ~rofessor, Capitão A'Írton 
Lobo, que o Direito e a Moral estavam compreet!C1\,dQa, em dois círculos con­
cêntricos, sendo o da Moral o círculo de raio nihíi'r~ :t;n,'tão, só podia: uma 
questão ter amparo no Direito se fosse Moral. Ma5.'~av.í'a 1c0i.,Sas da Moral que 
não estavam compreendidas no círculo do Direito. p~~ ~htão acostumei­
me a considerar um problema de Direito aquele que fosSe também um proble­
ma Moral. A meu ver, pelos aspectos morais, não há por qúe 'o Sr. Governa­
dor do Distrito Federal possa escapar a uma convocação deste Plenário. 

O Sr. Lázaro Barboza (PMDB - GO) - Muito bem! 

O Sr. Luiz Cavalcante (PDS - AL) - Esta a minha valiosa interpre­
tação. Muito obrigado. 

O SR. DIRCEU CARDOSO (ES)- Nobre Senador Luiz Cavalcante, 
V. Ex• nunca me decepcionou, ou melhor, sempre tem sido um estímulo ao 
enaltecimento do trabalho do Senado. Por essa razão, nobre Senador,- e jâ 
o confessei, aqui, quando a Casa era presidida pelo Presidente Luiz Viana­
votei para Presidente da Casa em V. Ex• Não foi para o atual Presidente. V a­
tei em V. Ex• para Presidente da Casa. E todas as vezes que V. Ex• vem à dis­
cussão traz no laudo um grande respaldo que nos coloca bem e melhor ainda 
o Senado Federal. Assim, Sr. Presidente, com estas considerações digo que 
estou de acordo, perfeitamente de acordo. E essas prerrogativas de que falam 
e reivindicam, Sr. Presidente, jâ estão sendo motivo de discussões e estremeci­
mentos entre a Mesa de lá e a de cã, essas prerrogativas precisam ser melhor 
examinadas e estudadas aqui, pelas duas Casas. Porque o que está havendo é 
que querem mais privilégios, ao invés de prerrogativas. Isto aqui é uma prer­
rogativa nossa, a de fis.calizar, o poder de fiscalizar, mas, infelizmente o pen­
samento aí do PDS não corporifica esse desejo. 

Sr. Presidente, este é o meu pensamento: sou favorável à convocação do 
Sr. Governador, porque ele é aprovado pelo Senado Federal. Ora, se pode­
mos fazer o máximo, então, podemos fazer o mínimo; convocâ-lo para pres­
tar informações do andamento da sua gestão administrativa. (Muito bem!) 

O Sr. Lázaro Barboza (PMDB- GO)- Sr. Presidente, peço a palavra 
para discutir o parecer. 

O" SR. PRESIDENTE (Alexandre Costa)- Concedo a palavra ao nobre 
Senador Lãzaro Barboza. 

O SR. LÁZARO BARBOZA (PMDB- GO. Para discutir o parecer. 
Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Estava eu no meu gabinete e tive a atenção despertada para as discussões 
que se travam, nesta tarde, a respeito da propositura do eminente Senador 
por Minas Gerais, Itamar Franco, sobre armar o Senado Federal de con­
dições para convocar aqui, quando necessário e justificável, o Sr. Governador 
do Distrito Federal. 

Encontro-me, Sr. Presidente, como é do conhecimento de V. Ex• e da 
Casa, na presidência eventual da Comissão do Distrito Federal, jã que dela 
sou vice-Presidente e estou·substituindo o eminente Senador Jessé Freire que 
se encontra no exterior em tratamento de saúde. E Sr. Presidente, em adita~ 
mento às considerações judiciosas aqui tecidas pelos nobres Senadores da 
Oposição que já usaram da palavra, queria apenas dizer que é incompreensí­
vel que o Senado, tendo como tem o privilégio e o dever de legislar para o 
Distrito Federal, suprindo e suprindo mal, porque não é possível exigir que 
um Senador da República preso aos problemas maiores do Pais e do Seu Es­
tado, conheça as peculiaridades dos problemas de Brasllia, suprindo c por 
isso suprindo mal uma representação própria desta magnífica cidade, Sr. Pre­
sidente, cujo um milhão e meio de habitantes teve reduzido enormemente o. 
seu direito de cidadania porque se inscreve para eleitor para nada, porque são 
impedidos de votar. , 

Eu não posso compreender como o Senado da República poderã se de­
sincumbir bem do ~u dever e do seu compronlisso de suprir a aUsência de um 
órgão legislativo próprio para Brasflia, quando se nega, através da Maioria 
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com assento nesta Casa, a reconhecer o que, a meu ver não é apenas um direi­
to mas até um dever do Senado, em convocar aqui, ao Plenârio, ou à Comis­
são do Distrito Federal, quando necessãrio, o Sr. Governador do Distrito Fe-­
deral. 

Eu não creiO sequer que isto seja uma prerrogativa; acho que não chega a 
ser prerrogativa porque é um dever do Poder Legislativo fiscalizar o Poder 
Executivo. 

Quantas e quantas vçzes problemas da maior magnitude, problemas que 
afligem de perto a população do Distrito Federal, deixam de receber 'o trata­
mento adequado por falta de um Pode.r Legislativo que tenha condições de 
ser, efetivamente, a caixa ~e ressonância, o pulmão e a voz do povo, sem voz 
de Brasília. 

O eminente Senador pelas Alagoas, Luiz Cavalcante, lembrando aqui a 
sua condição de profission~l das armas e de jejUno em matéria de Direito, 
lembrava que teve ainda no 'seu tempo de Escola Militar um professor que lhe 
mostrava o que era o Direito, risaiido aquela fórmula que todos os bacharéis 
conhecem muito bem dos dois tipos: da Moral e do Direito. E é baseado nes­
sa mesma fórmula, Senador Luiz Cavalcante, que podemos dizer que o Direi­
to outra coisa não é senão a moral codificada. E não vejo em qualquer dispo­
sitivo constitucionãl nenhuma norma clara ou mesmo que deixe a deduzir, de 
forma implícita ou explícita, que o GovernB.doi'- do Distrito Federal não po .. 
derã ser convocado a estar presente no Senado. 

Ele, se é nomeado pelo Senhor Presidente da República, tem que merecer 
os votos desta Casa. Se esta Casa -tem uma -Comissão específica para cuidar 
dos problemas do Distrito Federal, se esta Casa tem a obrigação maior de le­
gislar para esse povo brasiliense, como não armar o Senado de condições pa­
ra, quando necessário, convocar o Sr. Governador do Distrito -Federal para 
prestar esclarecimentos sobre coisas da sua administração? 

Sr. Presidente, ontem eu ouvia embevecido o discurso que proferia, desta 
tribuna, o eminente Líder do Partido Popular, Sr. Gilvan Rocha, quando S. 
Ex• mostrava as grandes vantagens do regime de gabinete sobre esta coisa, 
este regime que praticarriós, este presidencialismo suicida. E eu me lembrava 
de quão magníficas, Sr. Presidente, deveriam ser as sessões do Senado e da 
Câmara dos Deputados, ao tempo do regime de gabinete, no império, quan­
do os Miriistros de Estado e até mesmo o Chefe de Governo ou o Primeiro­
Ministro, tinham que travar debates duros da tribuna deste Senado, com os 
Srs. Senadores, ou na outra Casa do Congresso N acionai, prestando contas 
diretas dos atos de Governo à Nação, porque falavam para o Congresso, que 
era eleito pelo povo e representava a Nação. 

O iSolamento dos chefes de Poder Executívo neste regime suicida que 
praticamos, sem dúvida alguma não contribui, de forma alguma, para o bom 
andamento dos negócios públicos. Mas, enquanto ainda estamos nesta estra­
da, que teimamos em partilhar desde que se proclamou a República, que pelo 
menos, Sr, Presidente e Srs. Senadores, esta e a outra Casa do Congresso pos­
sam exercer, não apenas o direito, Sr. Presidente, mas o dever de ser o órgão 
fiscalizador dos poderes executivos. Porque é o Poder Executivo que arrecada 
o dinheiro; é o Poder Executivo que tem a caneta a nomear e a demitir; é o 
Poder ExecutivO- qtie -planeja e executa obras públicas. 

Quantas concorrências monstruosas, quantas obras faraônicas são cons­
truídas neste País, sem que o Congresso Nacional lhes saiba os custos pelo 
menos, e nem mesmo de onde vêm os recursos? t penoso para nós ter quere­
conhecer essas limitações, e não posso compreender, Sr. Presidente, que a 
maioria nesta Casa se negue a concordar em que o Governador do Distrito 
Federal, autoridade demissível ad nutum, e nomeada com apoio e o voto desta 
Casa, não possa-· aqui comparecer para falar sobre as coisas da sua adminis­
tração~ 

O Sr. LuJz Cavalcante (PDS - AL) - Permite-me V. Ex• um aparte? 

O SR. LÁZARO B~RBOZA (PMDB- GO)- Com o maior prazer. 
O Sr. Luiz Cavalcante (PDS- AL)- Eu já confessei ao eminente cole-

ga- e V. Ex• se referiu- que eu construí meu próprio- edifício do Direito à 
base daquela lição que recebi dos círculos concêntricos. 

O SR. LÁZARO BARBOZA (PMDB- GO)- Que é uma das mais sâ­
bias, elniriente Senador. 

O Sr. Luiz Cavalcante (PDS- AL)- Eminente colega, a V. Ex•, que é 
advogado, não deve escapar o que para mim foi uma teirível decepção, ao sa­
ber, po:J;; ilustre advogado. meu amigo, que, hoje. no Direito moderno, os 
círculos da Moral e do Direito não são mais concêntricos, mas apenas secan­
tes. Isto para mim foi uma verdadeira tragédia, porque anulou todo o meu ar­
cabouço jurídico. Este novo entendimento, dos círculos secantes, é, sem dúvi­
da alguma, a vitória do programatismo pregado por William Jarnes sobre a 
rígida moral instituída por Kant. Para mim foi uma terrível decepção. repito. 
Mas, continuo. pessoalmente, fazendo um enorme esforço para que eu pró­
prio fique contido no círculo da Moral. Muito obrigado a V. Ex•. 

O SR. LÁZARO BARBOZA (PMDB- GO)- Sou eu quem agradeço 
a V. ,Ex•, •nobre Senador Luiz Cavalcante. E em resposta ao seu aparte, gos~ 
taria apenas de dizer que, na verdade, estã havendo uma crise dos Direitos. ao 
mesmo. tempo em que há, pelo mundo afora, uma crise de justiça, porque os 
princípios do direito. da moral, da razão e da justiça, eles nada têm de obscu­
ros, pois todas as religiões os anunciam e estão impregnados na consciência 
do homem, do berço à sepultura. Lamentavelmente hâ os desvios, lamenta­
velmente hã os descaminhos, lamentavelmente, em muitas partes do mundo, 
o Direito não encontra aquela luz que alumia e fica perdido nas brumas da es­
curidão. 

Sr·. Presidente, tenho a honra de integrar a Comissão de ConstitUição e 
Justiça da Casa, e não me fiz presente na reunião em que o nobre Sr. Relator 
exarou parecer Contrário a esta medida. Se lã estivesse, votaria em desacordo 
porque, embora respeitando o nobre Senador Aderbal Jurema, uma cultura 
jurídica das mais lúCidas, eu não poderia concordar, modesto bacharel e obs~ 
curo advogado que sou, com os conceitos enunciados por S. Ex•, a fim de se­
pultar a pretensão mais do que legítima, mais do que justa, mais do que ne­
cessâria de fazer vrr a esta Casa, tantas e quantas vezes pudessem ser neces­
sãrios; o Governador de Brasília, que em nada diminuiria sua autoridade em 
aqui comparecendo, em aqui discutindo os problemas do Distrito Federal. 
(Muito Bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Alexandre Costa)- Sobre a mesa, requerimento 
cuja leitura será feita pelo Sr. 1'?-Secretãrio. 

E lido o seguinte 

REQUERIMENTO N• 140, DE 1980 

Nos termos do art. 310, alínea .. b", do Regimento Interno, requeiro 
adiamento da discussão do Parecer n• 1.238, de 1979, a fim de que seja enca­
minhado ao reexame da Comissão de_ Constituição e Justiça. 

Saia das Sessões, 8 de maio de 1980. - Itamar Franco. 

O SR. PRESIDENTE (Alexandre Costa)- Em razão da falta de núme· 
ro para deliberação, a votação do requerimento lido fica adiada para a próxi­
ma sessão, ficando sobrestada a discussão da matéria. 

O SR. PRESIDENTE (Alexandre Costa) - Item 13: 

Discussão, em primeiro turno. do Projeto de Lei do Senàdo n9 
209, de 1975, do Senador Orestes Quércia, alterando a Lei n• 1.060, 
de 5 de fevereiro de i 950, que "estabelece normas para a concessão 
de assistência judiciária aos necessitados", tendo 

PARECERES, sob n•s 8 e 9, de 1980, das Comissões: 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridici­

dade, e, no- mêrito, favorável; e 
-de Finanças, favorável, com Emenda n9 1-CF que apresenta. 

Em discussão o projeto e a emenda a ele oferecida, em primeíto turno. 
(Pausa.) 

Não havendo quem queira discuti-los, declaro-a encerrada. ficando avo~ 
tação adiada para a próxima sessão ordinária, em virtude da falta de quorum 
para deliberação. 

O SR. PRESIDENTE (Alexandre Costa) - Item 14: 

Discussão, em primeiro tUrno, do Projeto de Lei do Senado n9 
221, de 1977, do Senador Roberto Saturnino, que dispõe sobre a fis­
calização das entidades paraestatais vinculadas à União pelo Con· 
gresso Nacional, e dã outras providências, tendo 

PARECERES, sob n•s 44 a 46, de 1980, das Comissões: 
---:- de Constituíçilo e Justiça - 19 pronunciamento: pela consti­

tucionalidade, juridicidade e favorável quanto ao mérito; 29 pronun­
ciamento: (reexame solicitado pela Comissão de Finanças)- aceitan~ 
do a conclusão daquela Comissão de que o Projeto não é de Lei 
Complementar; e 

- de Finanças, favorãvel. 

Antes de submeter a matéria ao Plenário cabe à Presidência esclarecer 
que o projeto em exame, de autoria do Senador Roberto Saturnino, foi apre­
sentado como sendo de lei complementar. A Comissão de Finanças, entretan­
to, ~m seu Parecer de n'i' 45, de 1980, considerou a matéria como objeto de lei 
ordinária, com o que concordou a Comissão de Constituição e Justiça, inclu­
sive com a apresentação de duas emendas visando retirar da proposição o ter­
mo Complementar. 

Assim sendo, não havendo objeção do Plenário, a Presidência irã colocar 
em discussão o projeto, em primeiro turno, obedecendo o rito normal de pro­
posição ordinãria, dispensada à votação das emendas da Comissão de Consti­
tuição e Justiça, constantes do seu Parecer n'i' 46, de 1980. 
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Em discussão o projeto. (Pausa.) 
Nen:ii.um dos Srs. Senadores solicitando a palavra, declaro encerrada a 

d;scussão. 
A votação da matéria fica adiada para a próxima sessão ordinâria, por 

falta de número em plenãrio. 

O SR. PRESIDENTE (Alexandre Costa) - Item 15: 

Discussão, em Primeiro turno, do Projeto de Lei do Senado n9 
326, de 1979, do Senador Nelson Carneiro, que altera a redação do 
art. 519 do vigente Código Civil (Lei n•·3".071, de I• de janeiro de 
1916), tendo . 

PARECER, sob n• 1.120, de 1979, da Comissão: 
- de Constituição e Justiça, pela· constitucionalidade, juridici-. 

dade e, no mêrito, favor~vel. 

Em discussão o projeto, em turno único. (Pausa.) 
Não havendo oradores, declaro-a encerrada, ficando sua votação adiada 

,por falta de quornm. 

O SR. PRESIDENTE (Alexandre Costa)- Concedo a palavra ao nobre 
Senador Pedro Simon. 

O SR. PEDRO SIMON (PMDB - RS. Pronuncia o seguinte discurso. 
Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Tenho muitas vezes ocupado esta tribuna, para criticar a ação do Partido 
Oficial, no sentido de que esse Partido é mero homologador das decisões go­
vernamentais, sejam elaS institucionais, sociai~ ou econômicas; o Patãêi.O dO 
Planalto decide, e depois de decidir, vem para câ c o Partido dã a decisão fi­
nal. Foi assim com a ARENA e tem sido assim com o PDS. 

Chamava eu a atenção de que o novó P~dg, que apres~t~va um pro­
grama aberto à democracia, inclusive C~>I'Q.~ a\guns cunhes· sociais, 9ue o .J?resi­
dente da República fazia questão de dizer que era o primeiro Partido que ele 
aSsinava com 3.Iegria, porque o anterior ele tinha feito por obrigação, chàma­
va eu a atenção, e recém-organizado o Partido, ele já se comprometia a ser se­
guidor do anterior, pois na Emenda Lobão, emenda que Senadores e Deputa­
dos da ARENA tinham assinado e se comprometido apoiar, um princípio 
que era do Programa do Partido, a eleição direta, o Palácio do Planalto deu a 
ordem, e o PDS cumpriu com Deputados votando contra suas assinaturas, 
sem ao menos haver uma reunião da Bancada, na qual Senadores e Deputa­
dos pudessem dizer que aceitavam a sugestão do Go.verno em receber o novo 
projeto que era apresentado ao Congresso N acionctl, 'por iniciativa do Poder 
Executivo. Rejeitando aqui, para aprovar lã adia~te. 

Os 'jornais de hoje, dão a noticia de uma decisão da Bancada do PDS 
nesta Casa, decisão histórica porque inédita. O Ministro da Justiçaja havia 
afirmado: .....:.: o problema' das eJeições mu-nicipais é um probl~ma,que ficará 
com o Congresso. O Executivo não tem absolutamente nada a ver com isso. 
A palavra final está com o Congresso N acionai". 

E se a palavra final estâ com o Congresso Nacional, é óbvio que a pala­
vra final está com o Partido que é majoritário, porque se ele tem maioria na 
Câmara e no Senado, quem vai dar a palavra final senão a Maioria? Ne'ssa 
situação, o Ministro da Justiça coloca um 6'CaValo de Tróia" dentro do. Con­
gresso, na Bancada do PDS. Uma medida como essa, uma decisão como essa 
entregue ao Congresso Nacional, a Bancada do Senado se reúne ontem e 
toma a decisão histórica. Pela primeira vez a Bancada é que decide. Afinal de 
contas, o Ministro da Justiça disse que competia ao Congresso; afinal de con­
tas o PDS tem maioria no Senado, é autônomo, reuniu-se e tomou a histórica 
decisão a favor da prorrogação. A Bancada do PDS vota pela prorrogação do 
mandato dos prefeitos e vereadores; a Bancada do PDS não aceita nenhuma 
das propostas da Oposição, no sentido de garantir a efetivação do pleito ain· 
da este ano. Como a Bancada do PDS é maioria tranqüila no Senado, mas 
não o é na Câmara, porque a unanimidade que tem ou que teria, ou a esma­
gadora maioria do PDS, que lhe dá tranqUilidade no Senado, não se repete na 
Câmara porque a Imprensa anuncia que deputados da ARENA não aceitam 
a tese da prorrogação, o ilustre Uder Jarbas Passarinho anuncia à Imprensa 
qual a solução. 

Aliás, o ilustre Líder Jarbas Passarinho tinha afirmado à Imprensa que 
qualquer decisão só seria tomada depois do dia 15 de maio, que ê a data fatal 
número um para as eleições de 15 de novembro. Só pode ser candidato quem 
est_iver inscrito 6 meses a-ntes e se até o dia 15 de maio esta Casa, o Congresso 
N acionai, não prorrogar os prazos de inscrição partidária, de filiação parti­
dária, é evidente que é um prazo que impede que, daí por diante, o Tribunal 
possa agir em função de organizar as eleições, se· n~o houver uma medida por 
parte desta Casa. .. · · 

Pois apesar do pronunciamento do Líder, de que qualquer medida só 
aconteceria depois do dia 15 de maio, a reunião foi efetivada, e a Bancada de­
cidiu. 

i! verdade que, segunda-feira, houve uma reunião do Conselho Polltico 
do Governo: Presidente da República, Chefe da Casa Civil, Ministro da Jus­
tiçél, Líder na Câmara, Líder no Senado. A Imprensa toda noticiou que a reu­
nião era no sentido de tomar uma posição com relação às eleições de 1 S de 
novembro. No dia seguinte, a Imprensa toda noticiou que não foi tomada ne­
'nhurna decisão. Mas, é verdade que, coincidentemente, feúne-se' a 'sanc8.da 
do Senado do PDS, c a Bancada toma a decisão. 

Ora, Sr. Presidente, a medida antipãtica de prorrogar as eleições, esta o 
Governo deixou para a- suas Bancada· e a sua Bancada no Senado da Re­
pública. Esta é que vai adotar a medida de defender intransigentemente a 
p~orrogação das eleições. Mas, como não tem maioria na Câmara dos Depu­
tados, diz o Líder iarbas Passarinbo: "Nós não votaq:l.(>s ncnhu111a propo­
sição da Oposição."- Informam os jornais de hoje.- "Votamos a prorro­
gação.'• 

Continua o Líder: 
uMas, nós não temos garantia de maioria na Câmara dos Deputados.'' 
- uEntão, o que pode acontecer?" 
- uou se vota a prorrogação e as eleições são prorrogadas para 1982, 

ou"- ameaça S. Ex•- unós teremos a ftgu.ra da intervenção, porque em ja­
neiro do ano que vem, terminado o mandatQ dos atuais prefeitos e vereadores 
e, terminado o mandato, não tendo sido realizadas as eleições nem efetuada a 
prorrogação, a solução será o Presidente da República e os governadores no­
mearem cerca de 4 mil prefeitos." 

A imprensa especulou: "Mas os Vereadores da ARENA ficarão revolta­
dos com isto. "•E a imprensa já está a noticiar: 

uMas, se criará uma espécie de Conselho de Administração, a set no­
meado por parte dos govelnos estaduais." 

Ora, Sr. Presidente, lembro de pronunciamento da Oposição, quando se 
extinguiram Os Partidos políticos. Lembro-me de pronunciamento meu, in­
clusive, no Congresso Nacional, no encaminhamento da votação. 

Eu dizia: 

.. Leia-se, aqui, prorrogaç~o das eleições de 1980, porque este 
projeto é um projeto que traz, no seu bojo, a perspectiva, ou mais do 
que a perspectiva, a certeza do Governo de querer prorrogar as 
eleições de 1980. 

A realidade aí está, pela palavra do Governo. Quando o Ministro da Jus­
tiça perguntou o que o Congresso Nacional decidia, os Partidos de Oposição, 
o PMDB, o PP, o PTB e o PT, pelas suas Lideranças, reuniram-se e discuti­
ram; e chegaram a uma conclusão, por unanimidade. Primeiro: a Oposição é 
favorável a que as eleições se realizem este ano. Segundo: são necessárias al­
gumas alterações nos prazos, a começar pelo- prazo de filiação, que não pode 
ser dia quinze de maio. Terceiro: é necessârio permitir-se que nos municípios 
onde não se conseguirem organizar diretórios municipais, as comissões provi­
sórias possam indicar os candidatos. Quarto: é necessário alterar a Consti­
tuição, para acabar com o mandato-tampão, restabelecendo o mandato de 
quatro anos. 

A Oposição, pela sua unanimidade, pelo conjunto de todos os Líderes de 
todos os Partidos foi ao Secretário-Geral do PDS e a ele colocou a posição 
unânime da Oposição. A resposta do Governo, ~té hoje, era uma interro~ 
gação. fl verdade que o PDS rejeitou, depois de por doze dias não dar quornm. 
o pedido de urgência de um Senador do PMDB solicitando a urgência para a 
votação do projeto que permitia às comissões provisórias apreseptar candida­
to. É verdade que na Câmara dos Deputados, depois de quinze dias, rejeita­
ram o pedido de urgência para um projeto do Deputado Adhemar Santillo, e 
agora, atê hoje, estão sem dar quorum para não votarem um projeto idêntico 
do Deputado Carlos Alberto do Rio Grande do Norte. Mas, uma decisão, 
dessa decisão tomamos conhecimento hoje, pela Imprensa; é a decisão da 
Bancada do PDS, no Senado da República. Ela deu o seu grito de indepen­
dência, deu seu grito de autonomia, mostrou que as decisões não vêm do Pla­
nalto; ela as toma e ela as tomou: prorrogação dos mandatos' dos Prefeitos e 
VereadOres. Um dos argumentos: se não tivéssemos a prorrogação, t~ríamos 
municípios onde onze cidadãos é que escolheriam os candidatos a Prefeitos e 
Vereadores. "Isto é um absurdo, é um escândalo". ~vreríamos Prefeitos e Ve­
readores biônicos, teríamos o controle das cúpulas sobre a organização dos 
Partidos, sobre a escolha dos candidatos e isso é absolutamente inadmissíw 
veP'. 

É impressionante como os homens da ARENA, que hoje compõem o 
PDS, usam as palavras e os argumentos de acordo com os seus interesses. 

Em primeiro lugar, a tese é a de que quem vai escolher os candidatos são' 
as convenções e os Partidos correrem para organizarem as suas Convenções. 
Temos maio, junho, julho, temos agosto e setembro. Nós, do PMDB, preten­
demos, se Deus nos ajudar, atê: lã estar com os nossos Diretórios organizados 
e os outros Partidos da Oposição, temos fé que também. O PDS, esse é muito 
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fácil pois a organização ê feita via organização governamental. São as autar­
quias, as sociedªd_e_s, de economia mista. etc., que fazem a organização; pode 
ser feita até por telefone. 

Agora, esse mesmo PDS vem com os prurídos de defensor da causa da 
legitimidade do mandato. Nós achamos que essa tese não ê a ideal; nós, quan­
do propomos que as comissões proVisórias devam- apresentar candidatos 
onde não exista diretório, sabemos que isto não é o ideal, mas é melhor que a 
prorrogação. . _ _ __ 

Esses mesmos homens do PDS, a ARENA de ontem, votaram, aqui no 
Congresso Nacional, um projeto de lei alterando a Lei Orgânica dos Partidos, 
na época, porque se o Governador nãp é eleito pelo p_ovo, a ~i Orgânica dos 
Partidos determinava que o Governador deveria ser escolhido numa con­
venção partidãria. 

Pois houve um determinado momento em que o Presidente da Repúbli­
ca, na nomeação dos Governadores: ficou com medo de uma rebelião da 
ARENA, principalmente no Rio Grande do Sul. E o que fez? Alterou a Lei 
Orgânica dos Partidos. E quem escolheu o candidato a Governador e candi­
datos a duas vagas no Senado não foi a convenção. Foi o diretório estadual, 
na época? composto tão-somente de 3 ~ membros. 

Reparem: a Bancada do Governo alterou algo que é tradiçiq!lal em qual­
quer país democrático do mundo; que urna convenção é que escolhe os candi­
datos ao Governo e ao Senado, e alterou, dando essa prioridade para os 
membros do diretório, em votação aberta, não secreta. Em votação aberta. 
Pois, esses membros ilustres do PDS, que são os mesmos da ARENA de on­
tem, que tiveram a maior tranqüilidade de darem a trinta e um cidadãos~ num 
voto aberto, a responsabilidade de escolherem o candidato a Governador, 
agora, acham que onze escolherem o candidato a Prefeito é um absurdo. Es-­
tão com os pruridos de legalidade, de respeito à vontade do povo. Ora, Sr. 
Presidente, só não vê quem não quer. A chamada abertura trancou, ali, no 
primeiro passo, que ê a realização de eleições. Estamos em plena abertura e, 
mesmo na vigência do AI-2, e mesmo na vigência do AI-5, nunca as eleições 
foram prorrogadas. Tivemos eleições na época marcada. Pois, 'agora, em -ple­
na abertura, não querem que as eleições se realizem. 

Com o maior P,razer, dou o aparte a V. Ex• 

O Sr. Moacyr Dalla (PDS- ES)- Meu aparte, nobre Senador Pedro 
Simon, parece~me que perdeu a oportunidade. Era só para um esclarecimen­
to. Com a excelsa vênia de V. Ex.•, uma afirmativa c(ue V. Ex• fez não me pa­
rece verdadeira: ê que os diretórios, as comfssões provisórias de nosso Partido 
estão sendo feitas ... 

O SR. PEDRO S!IVION (PMDB - RS) - Podem ser feitas. 

O Sr. Moacyr Dalla (PDS- ES) -V. Ex• disse que estão sendo feitas. 
O SR. PEDRO S~ON (PMDB - RS) - Podem ser feitas. 
O Sr. Moacyr Dalla (PDS- ES)- Mas, não é verdade. Temos ido a to­

dos os municípios do nosso Estado, e tenho iiOtícia de que os Srs. Governa­
dores do nosso Partido, que os senhores presidentes das Comissões Provi­
sórias Estaduais têm diligenciado de ir de município em município, formando 
o partido de baixo para cima. 

O SR. PEDRO SIMON (PMDB- RS)- Debaixo de quem? Do inan­
to do Presidente? 

O Sr. Moacyr Dalla (PDS- ES)- Não nobre Senador, com o apoio 
popular, porque são eles que, efetivamente, fazem a indicação dos membros 
da Comissão Provisória. Era só essa a retificação que eu queria fazer. O de­
mais ê o jus espemiandi. A história registra e nós iremos aguardar os aconteci-
mentos. -

O SR. PEDRO SIMON (PMDB- RS)- Diz o nobre Senador, com a 
tranqüilidade que o caracteriza, que é o jus esperniandi. Na tranqüilidade da 
maioria dos Senadores eleitos com o voto popular e dos outros indicados pelo 
Planalto, que lhe dão a maioria nesta Casa- porque uma análise muito fria 
pode mostrar que, se tivéssemos eleito pelo povo dois Senadores em vez 'de 
um, o PMDB, nos Estados em que elegeu um, se tivesse eleito dois, a Opo· 
sição teria maioria ni:sta Casa - ê com essa maioria que o PDS vem nos dizer 
que ficamos com o jus esperniandi. Pode ser, ffias acho que é um direito de 
protestar de alguém que está com o argumento da lógica e do direito contra o 
argumento da força. V. Ex• vai votar a prorrogação, mas V. Ex'- não tem 
mandato popular para votar a prorrogação. O povo não deu nem a V. Ex•, 
nem a mim, autorização para prorrogar o mandato de ninguém. 

Quando fui eleito, quando percorri o Rio Grande do Sul, buscando o 
mandato para representar o meu Esiado nesta Casa, a Constituição dizia que, 
em 1980, haveria eleições para prefeitos e vereadores. O povo não me deu 
procuração para, em norne dele, prorrogar o mandato dos prefeitos, dos ve­
readores, dos gOvernadores, dos deputados, dos senadores, seja lâ de quem 

for. Eu não tenho esse mandato. A rn_im o povo não deu. E, como só recebo 
mandato do povo, acho que o povo é quem deve determinar os meus atos, 
porque tenho mandato popular e só devo cumprir aquilo que estâ no manda­
to que a mim foi co"nferido pelo povo, eu não me considero em condições mo­
rais e éticas para votar a prorrogação de quem quer que seja. 

O Sr. Moacyr Dalla (PDS - ES) - Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. PEDRO SIMON (PMDB - RS) - Com prazer. 

O sr: Mdacyr-Dilrá (PDS- Es)- V. Ex• afirma que correu o seu Esta­
do em busca do seu mandato. Nós tambêm corremos o nosso Estado em bus .. 
ca de nosso ma!!dato._~_ós, corno _V. Ex•, não recebem~s_ delegação de pode .. 
res ... 

o SR. PEDRO SIMON (PMDB - RS) - Para prorrogar mandatos 

O Sr. Moacyr Dalla (PDS- ES)- Concordo em número e gênero, em 
grau não. AchO que o homem vive o momento atual. Quando nos elegemos, 
foi sob os auspicios do Al-5, nós nos elegemos sem termos anistia. E diz José 
Ingeníeros: «A natureza não dã saltos e o processo é lento e gradativo". Por 
isso é que digo a V. Ex• que deveremos aguardar. Não existe uma palavra de­
finitiva, como V. Ex• afirma, do Planalto, que vai efetivamente haver prorro­
gação. Não li, não vi declaração do Senhor Presidente da República. Desafio 
V. Ex• a dizer se o nosso Líder, aqui,jã veio e disse, daquela tribuna, que va .. 
mos prorrogar mandatos. Não existe uma predeterminação. Mas, se preciso 
for, dada a conjuntura nacional, estaremos aí para cumprir fielmente o man-. 
dato que nos foi outorgado, se preciso1 votando a prorrogação dos mandatos. 

. O SR. PEDRO SIMON (PMDB- RS)- Eu não tinha nenhuma dúvi­
da sobre esta afirmativa de V. Ex• Eu a recebo, com a maior tranqüilidade, 
porque tinha certeza de que esta seria a afirmativa de V. Ex• 

Mas, V. Ex• disse que. quaitdO foi eleito, foi eleito numa época em que 
não tinha anistia e numa êpoca em _qu~ tinha o A1~5. E, agora, é Senador 
numa época em que tem anistia e não teni Aí-5. Em compensação, V. E:x" foi 
eleito numa êpoCa em que se pi'evía eleição e, agora, com tudo isso, não quc;:r 
eleição. 

Mas, V. Ex• faz uma afirmatiVa muito importante. 

O Sr. Moacyr Dalla (PDS- ES)- V. Ex• vê que a natureza não dãsal­
tos. V. Ex'" vê que há um processo de desenvolvimento neste País. 

O SR. PEDRO SIMON (PMDB- RS) - fo, lento e gradual, jã esta­
mos há dezesseis anos; a tartaruga caminha mais depressa. 

Ex• 
O Sr. Moacyr Dalla (PDS- ES) - Não atingiu a maioridade ainda, 

O SR. PEDRO SIMON (PMDB- RS) - É verdadel Não atingiu a 
maioridade! Quando chegar aos vinte e um anos, V. Ex• haverâ de dizer: não 
atingiu a maturidade. ~ verdade! 

Mas, Sr. Presidente, ainda tem uma outra afirmativa do nobre Senador, 
que considero muito importante. Eu disse desta tribuna que hâ algo sobre o 
qual eu tinha que felicitar, ainda que discordando da decisão, pelo menos, a 
Bancada do PDS do Senado se reuniu e tomou uma decisão. A ímprensa toda 
do País publica a decisão da Bancada do PDS no Senado. Mas, agora, vem o 
ilustre Senador e afirma: "não tem nenhuma decisão. O Planalto ainda não 
falou. O Presidente ainda não falou". Agora, não dâ para entender. E eu que 
pensei que tinha sido uma decisão de maioridade, permite-me, de indepen­
dência da Bancada do PDS, errada, lastimâvel, nielancólica, na nossa opi­
nião, mas, independente. Pois nem isso é defmjtivo. Informa-me o Senador 
que S. Ex• estã aguardando a palavra do Planalto. Realmente, tem razão V. 
Ex•, o Presidente da República ainda não disse a palavra final. E V. Ext estâ a 
informar à Casa que, enquanto- Sua Excelência não der a palavra final~ a reu­
nião de ontem está sob interrogação. O que ê um dado positivo, porque, se é 
negativo com relação ao procedimento do PDS, é positivo para os interesses 
da Nação. Porque, em termos de PDS, a decisão do Senado, para mim,jâ es­
tava tomada. A Bancada já tinha tomado a decisão contra as eleições, a favor 
da prorrogação. Mas, se V. Ex• diz que foi uma reunião da Bancada, mas que 
está sujeita à palavra do Planalto, então fica a expectativa. Vamos deixar de 
lado a Bancada do PDS e vamos aguardar a palavra do Planalto. 

Todavia, Sr. Presidente, a Bancada da Oposição, nós do PMDB, quere­
mos deixar a_ no$sa· posição muito clara aqui. O problema de reformulação 
partidária começou em janeiro de 1978. Durante todo o ano de 1978 não se 
falou em outra coisa senão em reformulação partidâria. Lembro-me de que 
há havia terminado o espaço de campanha eleitoral quando saiu uma notícia 
nas manchetes dos jornais de Porto Alegre e, acredito, do Brasil inteiro: "O 
Governo estuda a possibilidade de baixar um ato extinguindo os partidos às 
17 horas do dia 15 de novembro de 1978. E serão eleitos os mais votados, in­
dependente de partido". 
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Pois até- às vésperas da eleição de 1978 se discutiu a reformulação parti~ 
dária. No dia seguinte da eleição, a partir do dia 16 de novembro de 1978-
eu me recordo como se fosse hoje - ao lado dos números do resultado das 
eleições jâ havia manchetes anunciando a reformulação partidária; e já se ar~ 
gumentava que quando assumissem os novos parlamentares. no Congresso. 
já o fariam sob a nova sigla. 

E o Governo foi levando o tempo. Veio o ano de 1979, e desde o primei­
ro dia até o último dia do ano passado, até o dia 5 de dezembro, não se discu­
tiu. nesta Casa, outra cOisa senão reformulação partidária. 

O Governo podia, nós podíamos ter votado a reformulação partidária 
até junho do ano passado. Teríamos votado a anistia e a reformulação parti­
dária em junho do ano passado. Teríamos julho, agosto, setembro, outubro, 
novembro. dezembro, janeiro, fevereiro ·e março; teríamos 1 O meses para or­
ganizar os partidos. 

A essa altura, os p~rtidos jã estavam organizados para marcharmos para 
as eleições. O Governo mandou o projeto pãra esta Casa sobre os 45 dias em 
que o quadragésimo quinto dia terminava no dia 5 de dezembro. Aproveitou 
até o último dia de funcionamento do Congresso. 

Aprovado o projeto por esta Casa, o Presidente da República poderia 
promulgá-lo no dia seguinte. Levou até o último dia que ele tinha, véspera de 
Natal, para promulgá-lo. De tal forma, que o Tribunal Superior Eleitoral já 
estava em recesso e só pôde regulamentar a lei quando voltou a se reunir, em 
fevereiro. -

E agora o PDS, que diz o nobre Senador que tem 21 Governadores, e po­
deria dizer mais, tem os Ministros, tem os homens de autarquias, de socieda­
des de economia mista, tem os Secretários de Estado, enfim, todos percorren­
do o interior para organizar o partido, entrou praticameÍlte um mês depois do 
MDB, entrou no último dia de abril. Vai-se esgotar o prazo no dia 15 de maio 
e, provavelmente, o PDS ainda não esteja registrado. -

O que tudo isso quer dizer? Quer dizer que o que a Imprensa vinha noti­
ciando ê mais do que claro. O Governo tem 'o seu plano, tem o seu esQuema: 
vamos manter a classe política brincando de fazer as Coisas e não cuidando do 
que tem de cuidar. Um ilustre Ministro do Governo afirmou à imprensa: 
.. não, durante esses dois anos os políticos vão ter muito com o que se dis-
traírem". -

Então. tínhamos que discutir, em 1978, a reforma partidária; no ano pas­
sado reforma partidária; este ano, organizar os partidos políticos; e o manda­
to dos diretórios, que nós vamos fundar, agora, são mandatos por um ano. A 
Lei dos Partidos Políticos diz que os mandatos dos órgãos partidários têm 
duração de dois anos, mas o primeiro tem a duração de um ano. 

Então, vamos eleger diretórios municipais, o ilustre Senador vai ter que 
percorrer todo o seu Estado, para organizar os diretórios municipais, agora. e 
no ano que vern volta para fazer a reeleição, porque o mandato é dC apenas 
um ano. 

A Emenda Lobão não podia ser votada agora. Por que que ela não pode 
ser votada agora? Porque o programa da Lei Falcão, o programa de eleição 
direta, de voto distrital, isto é para nos manter distraídos o ano que vem. Este 
ano nós jã temos a distração de organizar os partidos políticos. 

Então, este ano, a distração se chama organizar os partidos políticos. 
Ano que vem? Ano que vem a distração se chama voto distrital. eleição direta 
e Lei Falcão. E chega até o quarto ano, e aí, no quarto ano, nós temos 
eleições e cada um tem que abandonar aqui e ir para as suas bases, para fazer 
campanha eleitoral. E durante quatro anos, os espaços e jornais- e é natural 
- estão ocupados por esse tipo de debate. E na tribuna nós estamos debaten­
do esse tipo de debate- e é natural, ele está na Ordem do Dia- e temos, de­
pois. o resto dos problemas. Por exemplo, compra da Light. 

Quem é que se l_embra? Alguém ainda se lembra de que o Governo, às 
vésperas da Light se transformar em empresa nacional, depois de dezenas de 
anos de exploração estrangeira. o Governo fez o negócio do século? Afirmou 
o Ministro da Indústria e do Comêrcio da época que se tinha feito um grande 
negócio: comprou por 700 milhões de dólares; uma semana depois, o presi­
dente da empresa, no Canadá, disse usim, foram 700 milhões de dólares, mas 
tem mais os 600 milhões da dívida que o Governo brasileiro encampou". 
Quer dizer, 1 bilhão e 300 milhões de dólares. 

Ninguém se-lembra mais, porque esses são assuntos que têm de ficar 
para a terceira escalada de debate; porque este é o debate que ao Governo in­
teressa. 

Vamos fazer as eleições todas juntas, porque todos sabemos que eleição 
municipal é uma eleição que apaixona, que motiva, que agita, mas é uma 
eleição da qual os problemas fundamentais são os problemas municipais. f: o 
Prefeito, é o candidato a Prefeito. são os Vereadores, é uma eleição em que os 
fundamentos do debate são os problemas locais. 

Então, vamos trazer a eleição municipal e misturá-la com a estadual; 
porque ainda que se percorra todo o Estado, se vai em cada município uma 
vez por campanha. Então, vai a caravana estadual, o candidato ao Senado, 
debate os problemas institucionaiS, mas- ito dia seguinte ele vai embora e fi­
cam os candidatos a Prefeito e Vereadores debatendo os problemas locais. Aí 
o Governo se interessa; são probiemas da luz, de peque 1s estradas, enflll1, 
aqueles problemas que interessam ao município; muitas vezes até problemas 
de rixa pessoal, entre o Prefeito e o candidato a Prefeito, de uma sublegenda e 
outra, etc. E aí vem o esvaziãinentO da campanha, que ê: o que interessa ao 
9overno, que estã tão apavorado, ainda, pelo que foi a campanha de 1974, 
no rãdio e na televisão, que quer fugir de uma eleição, de um debate igual 
aquele como o diabo foge da cruz. Esta é a realidade. 

Então. Sr. Presidente e Srs. Senadores, chegamos a esta constatação: es­
tamos diante de um esquema, ao qual a Bancada do PDS dá o seu veredicto, 
embora tenhamos agora a satisfaÇão de saber, pelo ilustre Senador, que não é 
definitiva; está sujeito a chuvas e trovoadas, conforme vier outra orientação 
do Palácio do Planalto. 

O Sr. Itamar Franco (PMDB - MG) - Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. PEDRO SIMON (PMDB - RS) - Pois não. 

O Sr. Itamar Franco (PMDB- MG)- Senador Pedro Simon, nós acre­
.ditãvamos na palavra, não digo empenhada, mas dita no plenário, de que só 
após o dia 15 haveria uma deliberação acerca das eleições municipais. Tanto 
assim que um grupo dC trabalho -grupo de trabalho esse em que todos os 
partídos de Oposição participam - estava estudando para mostrar que tanto 

·técnica como politicamente ainda ê possível realizar as eleições em 1980. Os 
jornais, como diz V. Ex•, noticiaram hoje· a decisão uhistórica" e altamente 
"democrâtica" da Bancada do PDS no Senado, admitindo, jâ de pronto, a 
prorrogação dos mandatos. Agora. felizmente, o ilustre Senador, nosso pre­
zado amigo Senador Moacyr Dalla, diz que ainda hâ uma esperança, porque 
não houve ainda a decisão do Planalto. 

É através, então, dessa decisão do Planalto, Senador Pedro Simon, que 
ouso dizer o seguinte a V. Ex•: será possível que o Congresso Nacional vai 
prorrogar mandatos? Serã possível que o Congresso Nacional- eu já disse, o 
termo é forte, mas precisa ser dito- vai cometer esse ato imoral de permitir a 
prorrogação de mandatos, principalmente, quando se fala em abertura, quan­
do se fala em normalidade democrática, quando se fala em normalidade insti­
tucional? Nós não podemos acreditar, Senador Pedro Simon. que a Bancada 
do PDS, já não digo no Senado Federal, lamentavelmente, os nossos c<.fmpa­
nheiros do Governo já ádmitem e querem a prorrogação. mas não podemos 
acreditar, já há uma esperança. pelo menos, de que na Câmara dos Depu­
tados a Bancada do PDS tenha, assim, um rasgo de democracia e vote contra 
a prorrogação dos mandatos. 

O SR. PEDRO SIMON (PMDB- RS)- Muito obrigado a V. Ex•. 
A expectativa que resta- diz muito bem V. Ex•- é a Bancada do PDS, 

na Câni3ra dos Deputados. Mas é uma posição que nos deixa numa situação 
muito inferiorizada, nós do Senado da República, porque a partir de hoje as 
atenções estão voltadas para o Presidente da República e para a Bancada do 
PDS na Câmara dos Deputados, e portanto, em termos de imagem perante a 
opinião pública, a do Senado jâ está dada. Pela esmagadora maioria dos com­
ponentes da Bancada da Maioria, eles já deram a sua palavra. E deram sob 
uma forma de coação, querendo colocar-nos, a nós da Oposição, no seguinte 
dilema: a maioria do PDS no Senado não votou a reformulação que permite a 
eleição. Muito bem, essas emendas podem ser aprovadas na Câmara dos Depu­
tados e tudo leva a crer que serão aprovados na Câmara dos Depubidos 
com votos do PDS, mas serão rejeitada~ aqui no Senado. Então ficamos 
amarrados, não temos condições de garantir a realização das eleições porque 
a maioria do PDS? no Senado, tem possibilidade de fazer isso. Talvez o Sena­
dor Jarbas Passarinho diga: o resto é com vocês, se não quiserem votar a 
prorrogação, vem agora a emenda da prorrogação de mandatos e, nós, da 
Oposição. votaremoS coritra. E comõ na Câmara dos Deputados já há mais 
de 12 ou 15 Deputados do PDS que votarão contra, cai a prorrogação. Então, 
vem o Líder do Governo e 'diz: '~Então vocês ficam com a responsabilidade da 
ip.tervenção ·em todos os municípios.'' Nao, essa responsabilidade cabe ao 
GgvernO, cabe à Bancada do PDS nesta Casa. Se a fórmula jurídica ê esta ou 
se é outra porque há fórmula, inclusiVe, de os vices assumirem. quer dizer, 
não tenho uma definição sobre essa definição jurídica do ilustre Senador Jar­
bas PassarinhO, não sei se ê esta, mas a decisão que sair, a responsabilidade é 
da Bancada do PDS no Senado que não permite á realização das eleições. 

Nós estamos cumprindo a nossa parte: ofeÍ-ecer as condições. Porque se 
não tivéssemos oferecido, correto, essa bancada da oposição seria uma ban­
cada anárquica, que quer o quanto pior melhor, não quer a prorrogação, mas 
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não oferece condições para realizar eleições. Mas isso foi feito, não Só os pro­
jetos foram apresentados, de ordem individuai. mas, como diz bem o Senador 
Itamar Franco, como um dos seus membros, os integrantes da bancada da 
Oposição se reuniram e, inclusive, ofereceram à Liderança do Governo, nesta 
Casa, um outro projeto que é o amálgama do conjunto dos que estavam tra­
mitando. 

Se quiserem, votamoS a urgência amanhã e segunda-feira estará resolvi­
do o problema. Dentro de algunS' dias, o Tribunal Superior Eleitoral regula­
menta e está resolvido, o que facilitaria a organização partidária. 

Está nos jornais e posso ler agora a palavra dos Deputados do PDS no 
Rio Grande do Sul dizendo à imprensa que comunicaram ao Governador que 
está muito fácil para organizar as comissões provisórias do PDS, mas que es­
tá muito diffcil o apoio popular. 

Dizem eles que "a organização das comissões ê simples, mas nós estamos 
sentindo que há uma reação muito grande. contra o nosso Partido f no inte-­
rior". 

Então, se nós marcharmos e marcarmos que vai haver eleição no dia 15 
de novembro, se as eleições estão marcadas para o dia 15 de novembro, vai 
ser mais fácil a organização partidária. O PDS tem tanta preocupação no sen­
tido de que meia dúzia ou onze só é que vão escolher os prefeitos e vereado­
res, o que não é bom, e eu concordo que não é o melhor, mas se nós marcar­
mos as eleiç'ões vai ser infiriitamente mais fâcil a org'anização dos diretórios 
partidários, porque aí vai haver clima, vai haver emulação para a realização 
desse trabalho. 

Agora, com a transferência das eleições, nós vamos oi'ganizar os dire­
tórios com muita- i::: muita indiferença por parte de líderes os mais respeitados 
e que vão sentir um marasmo, uma indiferenÇa, que é o que nós estamos per­
cebendo no inti:::riór. 

O Sr. Itamar Franco (PMDB- MG) -.Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. PEDRO SIMON (PMDB - RS) - Pois não. 

O Sr. Itamar Franco (PMDB- MG)- Nobre Senador Pedro Simon, 
quando V. Ex• se referiu se o Congresso quiser, ou se o Senado quiser aprova­
rá na segunda-feira, eu já trouxe o exemplo prático, ,em um projeto apresenta­
do pelo então Líder, na Câmara dos Deputados, Deputado José Bonifácio, 
quando S. Ex• propôs que as eleições fossem realizadas no dia 20 de de­
zembro naqueles municípios que não puderem realizá·las np dia 15 de no­
vembro. Lembrei, aqui, Ex•, que o projeto entrou no Senado, veja a data, no 
dia 19 de dezembro, no dia 3 jâ estava aprovado Pelo Senádo e no dia 7 san­
cionado pelo então Presidente Geisel. Quando o Congré.sso quer, quando se 
deseja ... 

O SR. PEDRO SIMON (PMDB- RS)- E eram as comissões provi­
sórias: 

O Sr. Itamar Franco (PMDB - MG)- Comissões provisórias, Ex•, e 
muito mais sério, porque aquele projeto do _nobre Deputado José Bonifácio 
permitia, veja V. Ex•, à comissão regional indicar candidatos a prefeito, vice­
prefeito e vereador. 

O SR. PEDRO SIMON (PMDB- RS)- Naquele projeto dava para a 
comissão provisória. O nosso projeto, que a Oposição está apresentando, diz 
que quem vai apresentar são·as convenções·municiPais. Onde não houver as 
comissões municipais é que serão as comissões provisórias. 

O Sr. José Richa (PMDB - PR) - V. Ex• me permite um aparte? 

O SR. PEDRO SIMON (PMDB- RS)- Com todo o prazer lhe darei 
o aparte, eminente Senador. 

O Sr. José Richa (PMDB- PR)- V. Ex•, na bela exposi~ão que vem 
fazendo, está demonstrando nitidamente à Casa e à Nação que não há a me­
nor intenção de o Governo realizar eleições municipais. Entre os argumentos 
alinhados por V. Ex• há um que me parece muito importante, que aos menos 
informados pode parecer até uma espêcie de chantagem, que é o da inter­
venção municipal, caso a Oposição não concorde, como não vai concordar, 
com a prorrogação. Mas aí é preciso lembrar aos que pensam que esse argu­
mento. pode induzir~ nos, como Bancada. ou induzir alguns elementos da nos­
sa Bancada a votar a favor da prorrogação, sob o argumento de que é preferí~ 
vel a prorrogação do que a intervenção, é preciso lembrar a esses que usam 
esse tipo de argumento, que a intervenção, que pode efetivamente no.plano 
legal ser um caminho, tem obrigatoriamente um prazo determinado. Não 
pense o Governo que a lei lhe permite nomear in~erventores pelo prazo de 
dois anos e obter, pela via indireta, a prorrogação que eles tanto desejam. 
Não, o tribunal, obrigatoriamente, desde que nãó haja modificação da Cons­
tituição alterando O- calendário eleitoral o .tribunal, obrigatoriamente, terá 

que marcar eleições para o primeiro dia em que os Partidos estiverem já em 
condições, com os seus prazos de apresentar candidatos. Se a eleição não for 
realizada nO dia 15 de novembro, será realizada no dia 20, no dia 30 de no­
vembro, no dia 5 ou 1 O de dezembro, ou, no mais tardar, em janeiro, mas, as 
eleições terão que ser organizadas. "ê bom que se lembre também um outro 
aspecto legal da questão: é que o PMDB já estâ registrado e, portanto, já 
pode começar sua filiação partidária e, se conseguir isso até o dia 15 de maio, 
parece--me que a lei sendo omissa, mas desde que se tenha um Partido organi­
zado, este Partido poderâ apresentar candidatos às eleições de 15 de no­
vembro deste ano, cujas instruções já foram baixadas pelo Tribunal Superior 
Eleitoral. Assim é bem provável que o PMDB possa apresentar candidatos 
ainda a tempo de disputar as eleições de 15 de novembro. Aí é que quero ver 
como é que o Governo vai-se haver com os seus elementos de base, que, por 
essa procrastinação, não vão ter condições de apresentar candidatos às 
eleições de 15 de novembro. 

O SR. PEDRO SIMON (PMDB- RS)- Muito importante o aparte 
de V. Ex•, Senador. 

O SR. PRESIDENTE (Gabriel Hermes) - Nobre Senador Pedro Si­
mon, V. Ex• dispõe de dez minutos para concluir, pois hã um outro orador 
inscrito. Esta Presidência pede que V. Ex• colabore. 

O SR. PEDRO SIMON (PMDB - RS) - Encerro, nobre Presidente, 
encerro porque este é um tema que deverá ser abordado por outros campa~ 
nheiros, por outros colegas de representação nesta Casa. Acho até que um dia 
poderemos ter, realmente, um amplo debate a nível de Liderança. 

Sr. Presidente, eu encerro dizendo tranqililamente: não apenas o PMDB, 
não tem autorização, mas estã aí a palavra dos Líderes dos Partidos de Opo­
sição, a Oposição qUer as eleições, prepara-se para elas. O Governo é que da­
rã a palavra final. Se d~pe.ó.der de nós teremos eleições para escolher candida­
tos a prefeitos e vereadores no.dia 15 de novembro deste ano. (Muito bem! 
Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Gabriel Hermes)- Concedo a palavra ao nobre 
Senador LoqJanto Júnior. 

O SR. LOMANTO JÚNIOR (l'DS- BA. Pronuncia o seguinte discur­
so.) - Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

A notícia da transferência do porto de Juazeiro, no meu Estado, para a 
cidade de Petrolina, provocou uma indignação e uma revolta na população 
daquele progressista Município. E essa revolta e essa indignação foi exata­
mente manifestada pelo Prefeito Arnaldo Vieira do Nascimento, na presença 
do.Secretârio-Geral do Minis~ério dos Trànsportes e do Presidente da POR-
TOBRÁS. . . . 

- Mas a notícia ultrapassou as fronteiras do Município e a indignação to­
mou conta de todo o Estado, a ponto dos principais jornaiS, os jorn_ais de 
maior circUlação de meu Estado dedicarem editoriais protestando contra esta 
descabida providência. 

O Governador do Estado da Bahia, Antônio Ca:rlos Magalhães, ende­
reçou o seguinte telegrama ao Sr. Ministro dos Transportes, cujo telegrama 
passo a ler, a fim de que seja parte integrante do meu pronunciamento: 

"Acabo tomar conhecimento gestões estão sendo desenvolvi­
das sentido deslocar Porto Fluvial situado Juazeiro vg Estado Bahia 

. vg para Cidade Petrolina vg Estado Pernambuco pt Estou porém 
convencido que ação enérgica vossêricia não permitirá se conçretize 
tão injusta reivindicação vg pois município Juazeiro vg ao longO his­
tória navegação Rio são Francisco vg janiais deixou Ser considera­
da--legítimo porto vg não se alterando condições hoje existentes e 
qUe o credenciam ser local adequado ·implantação -PortO Fluvial 
abaixo Barragem SObradinho pt Espero assim Confiante eminente 
Ministro intercederá direção PORTOBRÁS vg considerando sobre­
tudo já possuir Município Juazeiro instalações moderno porto edifi­
cadas vg constituindo mais oitenta por cento projeto- elaborado pt 
Agradecendo atenção dispensar justo protesto Governo Bahia vg 
envio-lhe cordial abraço Antonio Carlos Magalhães Governador." 

Sr. Presidente, a notícia ê tão ·absurda que nós não acreditamos que isso 
venha a se concretizar, pois conhecemos o espírito público ·do Presidente da 
PORTOBRÁS e a competência do Sr. Ministro dos TransporteS, que~ Como 
integrantes do atual Governo, não poderiam admitir a construção desse ou­
tro porto, já que hâ 130 al).os existe o porto fluvial de Juazeiro, quC é, sem dú­
vida alguma, o mais importante porto do Rio São FranCisco~ Além do maiS, 
Sr. Presidente, foram gaStas impOrtâncias substanciais na cOnstrução de um 
novo porto, ainda no Governo -do atual Presidente desta Ca~a,· Senador Luiz 
Viana. A construção desse porto, que estâ quase para ser coricluído, restando 



Molode 1980 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seçio 11) Sexta-feira 9 1477 

apenas um percentual muito pequeno das suas obras, atenderá, sem dúvida 
alguma, com muito mais eficiência às necessidades daquela Região. Acresce 
ainda a circunstância, Sr. Presidente, de que em Juazeiro está localizado o 
distrito industrial do São Francisco. ~uma cidade que realmente vem progre­
dindO e se desenvolvendo, embora ultimamente castigada pelas enchentes 
anuais do Rio São. Francisco, ela vem experimentando um desenvolvimento 
muito grande. Sinto-me muito vinculad~ àquela terra, como seu representan­
te que fui na Câmara Federal e pelas obras que construí no meu Governo, im­
plantando aquela grande rodovia que liga Feira de Santana à cidade de Jua­
zeiro e levando a encr.gia de Paulo Afonso, que foram sem dúvida alguma, fa­
tores definitivos para assegurar o desenvolvimento não só de Juazeiro como o 
de Petrolina, de onde também sou cidadão honorârio. Mas queria deixar bem 
claro que não aceitamos esta injustiça e estamos convencidos de que a notícia 
não tem fundamento. Cremos mesmo que tenha sido uma notícia sem funda­
mento, que tenha tomado corpo e que a imprensa registrou com maior desta­
que, dada a importância do assunto, inclusive, através de editoriais. O Gover­
nador lançou o seu protesto, tendo o Deputado Leur Lomanto, ontem, na 
Câmara Federal, também manifestado a sua repulsa a esta absurda preten­
são. Agora, quero registrar, aqui, como representante daquela Região, como 
homem vinculado à cidade de Juazeiro e à Região São Franciscana, o meu 
apelo ao Ministro Elizeu Rezende e ao próprio Presidente da PORTO BRÁS, 
para que, em hipótese alguma, admitam a possibilidade de desativar aquele 
porto que, hã 130 anos, funciona na cidade de Juazeiro. 

E, mais ainda, Sr. Presidente c Srs. Senadores: numa época em que pre­
cisamos fazer economia, em que o poder público tem que realmente estabele­
cer prioridades exatamente para que os gastos públicos sejam os mais reduzi­
dos possíveis, seria realmente inacreditável que, existindo um porto no local, 
pois uma cidade fica defronte a outra- se construísse um novo porto, quan­
do jã hã existente recentemente construido com boas instalações portuârias. 

Fica aqui, portanto, o meu registro como Senador· e, sobretudo, como 
homem vinculado, repito, àquela Região, para manifestar ao Sr. Ministro dos 
Ttansportes a nossa convicção e a nossa certeza de que essa providência 11;ão 
se efetivará, porque ela não somente é danosa aos interesses daquele municí­
pio, aos interesses do meu Estado, como à própria economia nacional, que 
não pode estar dispendendo recursos para obras que não têm realmente prio­
ridade. Confio que afinal prevaleça o bom senso. (Muito bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Gabriel Hermes)- Concedo a palavra ao nobre 
Senador Nelson Carneiro. 

O SR. NELSON CARNEIRO (PMDB - RJ. Lê o seguinte discurso.) 
- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

QuandO se programou o sistema financeiro de habitação, o intuito mais 
evidente dos seus criadores foi tornã-lo auto·sustentãvcl, o que não Ocorria 
anteriormente, com as carteiras habitacionais dos antigos institutos da Previ­
dência Social, em franca ascensão a eSpiral inflacionária no Brasil. 

Instituído o sistema FGTS-BNH, além de criadas as coopçrativas habi­
tacionais, fez-se logo um apelo à correção monetâria, que garantiria a repo-­
sição dos fundos aplicados no sistema, para a construção de novas habi­
tações. 

Embora defensável a idéia originária, com o correr do-tempO o BNH se 
transformou num verdadeiro estabelecimento mercantil, destinado a promo~ 
ver, antes de tudo, negócios. imobiliârios, enriquecendo muitas firmas, en­
quanto o trab.alhador perdia, a cada ano, condições para atender ao paga­
mento das prestações assumidas,. sempre crescentes, cada vez mais acima da 
-capacidade das poupanças familiares. _ 

· Ip!c;io.u-se, hâ alguns anos, uma situação qUe se apresenta mais grave a 
cada aóO: .os pi-estamistas do _sistema habitacional atrasam o pagamento das 
Dbrigaçães assumidas, arriscando-se a perder- suas residências, se tomadas 

. medidas executivas dos seus débitos por aquele estabelecimento. 
· ~egui)do notíçip.~ djyulga,das na imprensa, o BNH ainda não concluiu .. o 

levantamento do número de compradores de imóveis pelo Sistema Brasileiro 
de -~ot.ipança e Empréstimo, em atraso com as suas obrigações no ano passa­
do. 

Asseguram, no entanto, os especialistas no setor que.o número dos deve-
4oreS em mora ê bem maior do que no ano anterior, esperando-se que o BNH 
autorize aos seus agentes a. concederem fmanciamento .para a liquidação das 
p_restações atrasa~as. · 

- . Em 1')78, cerca_ de duzentos e. dez miJ mutuários, representando mais de 
. dszestei~.P!'r. <:<;nt_o do \gt~l. ,nli.o.~tavarn_em:dia,com-o pagamen\0 de suas 
,pres(ljções com·o Ii]'IH, superando a taxa de. devedores de 1977, que era de 

.-qetca :de -1_4~-por: ceQtl). Sç ccmtinu~ a pr-ogrcssã_o, esse- percentual deverá 
e:Jeva.r;-s~ a :cc;r;ca de. yi~te por cento, q~nto ao _anQ d~_l97~ enquanto, visto o 

· . ieCrud:CsCimCro;f,), do, proceSSo inflaclonârio -e os ~umentos salariai.i abaixo do 
. _. índi~ do-.c_usto.de vida, em 1980 talvez esse. percentual ultrapasse a casa .dos ..... ~--., ~·-•- ··-~, .. ...,._ ---"•- ., .. _ ~··' . -· .... ,___._~-.-.. --·~. '"-·' . 

25%, ou seja, um quarto dos que se vinculam ao sistema - e são mais de 
1.300.000 mutuârios - fique em dêbito para com o BNH. 

Vale salientar que, em 1977, o ano· que apresenta levantamentos comple­
tos, os maiores índices de inadimplência foram constatados nas faixas de 
prestações mais altas, atingindo vinte e cinco por cento dos financiamentos, 
com amortização mensal na faixa dos dez mil cruzeiros. Seria, portanto, a 
classe média a grande devedora. Entretanto, em 1978, a inadimplência passou 
a agravar-se nos índices de financiamento mais baixOs, chegando a quase 27% 
para os que pagavam menos de cem cruzeiros de prestação mensal. 

. Isso demonstra que a inflação, na medida em que se agrava, atinge mais 
fortemente as faixas mais pobres da população, o que é fácil de verificar 
quando se sabe da predominância do item alimentação nesse processo. 
TornamRse flagrantes os sintomas crescentes de pobreza do proletariado, o 
que, se é ruim para o Governo; é muito piOr para a Nação. 

Era o que tínhamos a dizer, Sr. Presidente. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Gabriel Hermes)- Concedo a palavra ao nobre 
Senador Amaral Furlan, 

O SR. AMARAL FURLAN (SP. Lê o seguinte discurso.) -Sr. Presi­
dente, Srs. Senadores: 

O mundo inteiro sofre a crise do petróleo e os próprios países produ\Ores 
têm tido problem~ vendo esgotarem-se suas resetvas e lutando contra o re­
lógio do tempo, na conquista de padrões de vida que os equiparem às nações 
industrializadas. 

Decerto o sofrimento maior é daS naçõCs emergentes ou em vias de de­
senvolvim.:nto, que não dispõem do combustível ou sua produção é insufi­
ciente para atender à demanda interna. 

_ Tal o. caso do .Brasil, onde os poços em funcionamento só produzem cer­
ca de vinte por cento da demanda, enquanto o âlcool C.:rburante contribui, 
em mistura com a gasolina, com outros tanto. Assim, a nossa dependência é 
de cerca de sessenta por cento dos combustíveis líquidos e lubrificantes neces­
sârios à sustentação do nosso desenvolvimento. 

St; a partir de 1973, sofremos um profundo abalo em nossa estrutura 
econômica, sacrificada a balança comercial com o protecionismo alfande­
gãrio dos países importadores, enquanto as importações subiam de preço, até 
como saída para a crise financeira produzida pelo aumento do preço do pe­
tróleo, nos pafses industrializados, temos que buscar outras saídas para a so­
lução do nosso problema energêtico. 

Por isso mesmo o Presidente da República confiou a pasta das Minas e 
Energia a quem viesse estudando o problema do uso dos meios energêticos 
sucedâneos ou não convencionais, sem esquecer aquelas tradicionais fontes 
de energia não configurada em elementos fósseis. 

Daí a escolha do Engenheiro César Cals, para a pasta da Energia, que jâ 
prestara imensos serviços ao País no setor hidreletricidade, especialização, ex­
periência o desempenho que lhe valeram o lançamento, jâ no primeiro semes­
tre do atual Governo, de um modelo cnerg~tico brasileiro "feito para valer", 
com vistas a· mudanças a curto prazo, nos setores de planejamento governa~ 
mental e da política industrial do Pais. 

·Recursos- naturais renováveis 

Advertiu o Ministro, desde logo, que os projCtos destinados a substituir 
a energia atê então produzida pelo petróleo importado consistirão na utili­
zação, ao máximo, dos recursos naturais renovâveis ,.:__ hidrel~s e da bio­
massa e que, adotado o plano, em 1.985 teremos· condições de fazer uma eco­
nomia de divisas da ordem de sete bilhões de dólares, em moeda atual; ou seja 
tanto quanto o Pafs gastou, este ano, com a aquisição do óleo estrangeiro. 

Mas, além da utilização da chamada biomassa com o_ ãlcoolextraldo da 
cana, da mandioca, da m.adcira; alem do aproveitamento dos quilowatts exis­
tentes para usinas de grande e médio porte, teremos- de partir para a am­
pliação da prospecção do petróleo e do uso do carvão mineral e do xisto betu­
minoso.· 

Outras fontes de energia, de uso abandonado justamente em função da 
-abundância do petróleo, com a energia solar, a energia eólia e certos óleos ve­
getais, excelentes _lubrirlcantes, com capacidade. também energética, fazem 
parte desse plano. · · 

O elenco de medidas proposto revela que o Senador nordestino, coloca-
. do à- frente da pasta que já teve a colaboração de outros nordestinosilustres, 
como João Agripino e .Costà Cavàlcant.;- mostra qui: se encóntra à frenic da­
quela pasta uni estadistà à altura da misslci que lhe fói é:<infiada; capai do. -
atender, na solução de gravíSsimos prolilcniâs eotdnnturitis da· nossa econo-.. -
mia, às ·mais légltimas áSpirações nacionais::' ' " , ·: "·'· > · •c " < · ·" 

Tcmós·op;ções a toriiar; escolhas inadiáveis a· fazer, .porque não se detém 
a roda do pro_grés~o tecnológiéo .• nilo si'p'óde mais perder tempó ém diS'' . 

-cussões wéreis, em· críticas veladas ou imprO.:edénles. Temós de-obter·todil a 
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energia necessária ao nosso desenvolvimento e, quanto antes, em nosso pró­
prio espaço vital. 

Recursos energétl~os 

Excetuado o que tem ocorrido com o petróleo, a hulha e outros recursos 
fósseis, somos um País dotado, em grande escala, de todOs os recursos energé­
ticos possíveis, até de minérios fósseis, usados para a produção de energia nu­
clear. 

E não ignoramos, ademais, que a soberania nacional, em qualquer país 
do mundo, dependerá, crescentemente, da sua auto .. suficiência energética. 

Por isso os Estados Unidos vêm gastando milhões de dólares em pesqui­
sas de novas fontes alternativas de energia e ninguêm ignora como o rompi­
mento diplomático de fato com o Irã produzirá abalo na economia norte­
americana. Enquanto isso, não podemos dar ao· luxo ou descuido de conti­
nuar dependentes do petróleo que nos chega do Oriente, a ditar-nos o preço 
que lhe convém. 

Entretanto, o Ministério das Minas e Energia, César_ C_als, pode-se dar 
ao luxo de afirmar que sua pasta é a única a dispor de um Plano elaborado, 
com. metas e diretrizes para o Próximo qUinqüênio, como a de economizar 
mais de sete bilhões anuais, a partir de então, na rubrica do petróleo. 

O "~Novo- Modelo Energético Brasileiro", lido e relido pelo Presidente 
João Figueiredo, é um trabalho Sério, a exigir, para a sria exeCUÇão, a garra de 
um autêntico nordestino. Não duvidamos de que o Chefe do Executivo, a 
cada dia de desempenho daquele seu Ministro, se convencerâ da excelência da 
sua escolha, quando substituirmos o binômio petróleo~eletricidade pelo tri­
mônio eletricidade~utilização da biomassa e das fontes de energia clãssicaS ou 
não convencionais. 

Temos que nos liberar dos gnlhões da OPEP e, nesse sentido, César Cals 
merece um voto de confiança do povo brasileiro. 

Se entre os objetivoS na~ionais permanentes se inscreve a manutenção da 
soberania, ela não existirá se ficarmos na dependência de uma 
base vital para o desenvolvimento, configurada nas fontes de energia, dinami­
camente aProveitadas. 

Nenhum Ministério assume, hoje, maior importância, em qualquer Pais, 
do que esse, que garante a parte mais importante da intendência de todos os 
exércitos, tanto os militares como os da produção. 

Os primeiros meses de desempenho de César Cals naquela pasta mostra­
ram de que é capaz, no cumprimento do programa prioritário traçado pelo 
Governo. 

Mas vieram as críticas de grupos privilegiados, ameaçados em seus inte~ 
resses privatistas. 

O povo de hoje não é o mesmo de há vinte anos: sabe separar o joio do 
trigo e já confere, com argúcia, o jogO dÕ poder econômico. O número de 
analfabetos diminuiu, a televisão leva nossa imagem aos centros urbanos, o 
râdio penetra todo o território nacional e ninguém, a não ser por falta de de­
senvolvimento intelectual ou deficiência mental, deixa de saber tudo o. que 
acontece no País e no mundo. 

Não é mais possível mistificar, enganar, iludir, por muito tempo. 
Por isso a campanha infamante contra o Ministro, da mesma forma 

abrupta como surgiu foi encerrada. Mas, no final de contas, fez-se uma des­
coberta: hâ alguma coisa podre na grande imprensa, por isso o povo b_usca 
tanto os tablóides alternativos, onde a verdade não lhe é tão violentamente 
escamoteada. 

Nome e tradição 

Quem chegar a Fortaleza e indagar aos mais velhos sobre quem foi o Co­
ronel Antônio Diogo de Siqueira, verá. alegria e respeito na face do interlocu­
tor. Foi ele un:t dos mais prósperos comerciantes e industriais do Cearâ, de in­
tegridade a toda prova, visto como símbolo de honestidade. 

Era avô do Ministro César Cals. 
Tambêm o povo se lembra que foi ele o responsâvel por grande parte do 

desenvolvimento Q.o parque manufatureiro do Estado, tendo fundad_o o Cen· 
tro Industrial e dirigido a Associação Comercial. 

O Doutor_César Cals de Oliveira, pai do Ministro das Minas e Energia, 
teve reconhecida a sua dedicação aos pobi-es, no seu consultório, na própria 
casa, ou nos lares dos pacientes, altas horas da noite. 

Sua luta pelos desamparados levou-o· a constrqir um hospital que, atual~ 
mente, pertence ao Estado, ostentando o seu nome, enquanto o carinho que 
votava ao povo humilde o levou ~ política. Elegendo-se Deputado em vârias 
legislaturas, ocupou a presidência da Assemblêia Legislativa do Cearã e as­
sim, nos dois setores, a medicina e a vida pública, foi u~ benemérito do seu 
E•tado. 

Tal a Escola de civismo do Ministério das Minas e Energia, que a com­
pletou na Academia Militar das Agulhas Negras, de onde saiu aspirante em 
1947, na Arma da Infantaria, atingindo, em 1948, o posto de 29-tenente, gal­
gando, com mêrito os degraus do oficialato, até reformar-se no posto de co­
ronel. Aluno brilhan~e na Academia, com excelente aproveitamento no final 
do curso, já na AMAN César Cals defrontou-se com os problemas nacionais, 
preferindo estudar os relativos à energia, quando sua formação de soldado 
ocorria durante' as campanhas nacionalistas dos governos de Vargas e Dutra. 

Com a criação da PETROBRÁS, jâ instalada a grande siderurgia em 
Volta Redonda, não tardou a constituir-se a ELETROBRÁS e, empolgado 
por esse progresso, César Cals ingressou no Instituto Militar de Engenharia. 
Conquistada essa graduação, ingressou no meio civil, completando seus estu­
dos de Engenharia na Universidade do Brasil para diplomar-se, também com 
brilhantismo, tia Engenharia Elétrica pela Faculdade Nacional de Energia. 

Trata-se, portanto, de um mestre no assunto. Presidente das Campa~ 
nhias de Eletrificação do Ceará, Piauí e Pernambuco, demonstrou sua capaci~ 
dade administrativa e sua excelente formação profissional, abrindo novos ca­
minhos ao aproveitamento da energia hidrelétrica, até o surgimento da 
CBESF, onde trabalhou, sendo, depois, conduzido à presidência da Compa~ 
nhia Hidrelétrica de Boa Esperança. 

Reconhecido o seu êxito, nas grandes missões que lhe confiaram, foi con­
vidado, pelo Presidente Médici, a ingresSar na política, elegendo-se Governa~ 
dor do Cearâ, para o período de 1971 a 1975. 

Não houve político mais popular no Estado, naquele tempo, nem que 
tanto visitasse os municípios do interior. 

Indicado, em 1975, diretor da ELETROBRÁS, executou um belíssimo 
plano de eletrificação rural, respondendo pela grande expansão desse setor 
energético nos últimos quatro anos. Jã naquele posto, desenvolvia projefos 
antigos sobre fontes alternativas de energia, chamando a atenção para o 
maior aproveitamento da bi9massa e dos meios energéticos não convencio­
nais. 

Por isso foi chamado ao Ministério das Minas e Energia. E lá está como 
uo homem certo para o lugar certo", descontentando grupos econômicos, 
mas contentando o Governo e o povo, saindo ileso de uma campanha infa~ 
mante, embora a calúnia sempre deixe, no seu rastro alguma coisa. Ninguém 
foge ao julgamento da opinião pública e a sua antecipação quase sempre re­
sulta na consagração pela posterioridade. 

Era o que tinha a dizer. (Muito bem!) 

O SR- PRESIDENTE (Gabriel Hermes)- Concedo a palavra ao nobre 
Senador Lourival Baptista. 

O SR. LOURIVAL BAPTISTA (PDS- SE. Lê o seguinte discurso.) Sr. 
Presidente, Srs. Senadores: 

A política de desenvolvimento de recursos humanos do Banco do Brasil, 
cujos efetivos já constituem um respeitável contingente de quase 100 mil ser­
vidores, - incluindo o pessoal da_s Agências sediadas no exterior, - tem~se 
revelado realista e, progressivamente, vem acelerando a sua execução no ro­
teiro da modernização tecnológica e da adequação às nossas realidades. 

O comando e a ação executiva do ilustre Presidente Oswaldo Colin, que 
se caracterizam pelo pragmatismo e objetividade das suas decisões, voltaram­
se, destarte, para a incorporação e aproveitamento, nos quadros funcionais 
do nosso principal estabelecimento de crédito, de menores carentes em con­
dições de serem profissionalizados e no limite da disponibilidade das vagas 
postas à sua disposição. 

Neste sentido, o ilustre Diretor de Recursos Humanos do Banco doBra-· 
sil S/ A, Dr. Amilcar de Souza Martins, com rara sensibilidade, tenacidade e 
espírito prático, elabora e vem executando uma programação especial que 
poderia atingir, a médio prazo, a· meta colimada de lO mil empregos novos 
para os menores que preencherem as condições de aproveitamento. 

Trata"se. Sr. Presidente~ de uma iniciativa destinada a obter sucesso inte­
gral e constituindo um magnífico exemplo, que deveria ser prontamente imi­
tado por todas empresas públicas,-sociedade de economia mista, autarquias e 
órgãos do Setor Público. · _ 

Parece-me esta, aliãs, a melhor e a mais prâtica medida a ser tomada no 
que tange à erradicação dos fatores da marginalização social, em nosso País. 

A oferta de empregos, razoavelmente remunerados, acoplada à educação 
e à profissionalização dos joVens nas críticas faiXas etárias da adolescência, 
dos 12 a 18 anos, represerita, sem sombra de dúvida, um grande passo no sen­
tido de acudir e salvar dos perigos da ociosidade, da violência, da agressivida­
de, da delinqüência,-e de totlos os nefastos efeitos do pauperismo, ou da de­
sintegração familiar, milhões de jovens patrícios, vulneráveis aOs impactos da 
marginalização social. 
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Evidentemente, o exemplo do Banco do Brasil é, apenas, um tímido e 
modesto começo. Ma_s, como afirma a sabedoria rriilenar do Oriente, '~o 1 'i' 
passo é o mais importa:nte·eaeCISívo numa jornada de mil léguas" ... 

Tenho a firme convicção, Sr. Presidente, de que o sábio, oportuno e feliz 
empreendimento do Banco do Brasil, nessa ârea vital de formação, aper­
feiçoàmento e qualificação de recursos humanos, prosseguirâ, germinando­
como se fora uma boa s.emente em solo fértil, - inúmeros e sucessivos em­
preendimentos idênticos, ou semelhantes, em outros Bancos, empresas, insti­
tuições e órgãos atuantes dos Setores Público e Privado, da nossa Terra. 

Aí esta o exemplo recente do Banco do Nordeste, que instituiu cargos 
para ~·menores estagiãrios" e a Caixa Econômica Fe_deral- onde se originou 
essa auspiCiosa experiência. _ 

À guisa de sugestão, poderia o ilustre Ministro da Previdência e Assis­
tência Social, Jair Soares, associado ao seu nobre colega do Ministério· do 
Trabalho, Murilo Macedo, devidamente articulados, somarem os respecti­
vos esforços e recursos; que, reunidos à comprovada capacidade empreende­
dora que têm demonstrado no eficiente desempenho dos Ministérios da Pre­
vidência Social e do Trabalho, encaminharem ao Presidente João Baptista de 
Figueiredo, uma programação especial sobre o assunto, ampliando e genera­
lizando para todo o Brasil a notável iniciativa do Banco do Brasil. 

Na verdade, facilitar e estimular o acesso dos menores carentes ao mer­
cado de mão-de-obra especializada, com ênfase em sua profissionalização e 
garantindo-lhes uma ocupação útil bem remunerada, é providência que se im­
põe, no interesse do bem-estar da juventude desassistida, e, ~obretudo, da 
própria Segurança Social do País. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Gabriel Hermes)- Concedo a palavra ao nobre 
Senador Evandro Carreira. 

O SR. EVANDRO CARREIRA (PMDB- AM. Lê o seguinte discur· 
so.) - Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Parece que o Governo Federal estâ mesmo determinado a descaracteri­
zar completamente a Zona Franca de Manaus. Entre outras medidas que 
têm, direta ou indiretamente, atingido a capital amazonense, estâ a nova sis­
temática para o Imposto Sobre Operações Financeiras - IOF. 

Vou me abster aqui, Sr. Presidente, de tecer considerações outras sobre 
as funestas conseqUências, para a economia brasileira, dessa nova sistemáti­
ca, que, com o objetivo de tentar deter a espiral inflacionária (que sobe cada 
vez mais) e tentar equilibrar nosso balanço comercial (que se mostra cada vez 
mais desfavorãvel para o Brasil), estã gravando intensamente as pperações de 
câmbio e está onerando por demais os empréstimos do comercio e da indús­
tria. Vou me ater apenas à Zona Franca de Manaus. 

Não preciso de lembrar aqui que, se se deu esse título de .. Zona Franca", 
para uma espêcie à parte de comêrcio e de indústria, isto significa antes de 
mais nada, senão a ausência total de impostos sobre os produtos ali fabrica­
dos e comerciados, pelo menos um abrandamento tal nesse procedimento tri­
butário, que a cidade e o porto possam funcionar como uma espécie de "pul­
mão sobressalente" para a economia tanto do Estado do Amazonas, como do 
Brasil todo. 

Não se pode negar, Sr. Presidente, que a criação da .. Zona Franca de 
Manaus" (assim como outras congêneres em outras rê:giões do país) represen­
tou um novo alento, já para a cidade, já para o Estado, e bem assim para 
grande parte da Amazônia. Agora, entretanto, parece que as Coisas estão mu­
dando, e é necessário que ergamos nossa voz de protesto, pois que, por certo, 
após essa medida, outras iguais ou piores poderão vir. 

A nova sistemática do IOF, Srs. Senadores, além de pretender os objeti­
vos já referidos, e ainda outros, como o de tentar dificultar o curso mone­
tário, retirando moeda em espêcie do mercado (e duvidamos muito da eficá­
cia dessas medidas), atingiu também, e profundamente, a "Zona Franca de 
Manaus'', descaracterizando-a um pouco mais, pois não se compreende uma 
uzona Franca" -isto ê, de mercado franqueado- sendo onerada com qua­
se 15% (quinze por certo) sobre o valor tanto da fabricação como da comer· 
cialização de seus produtos. 

A primeira e mais direta conseqüência desse novo Imposto, alêm da des­
figuração do "status" de uzona Franca", será o encarecimento dos produtos 
ali fabricados e vendidos, com a conseqüente retração do comércio, a dispen­
sa em massa de operários e de comerciários e todo o funesto cortejo que se se­
guirã, o qual uma economia não muito bem alicerçada, ainda, como a do lo­
cal, dificilmente vai digerir. sem problemas seriíssimos. 

Além disso. e mesmo querendo o Governo intensificar o turismo tanto 
interno como externo, a ponto de recentemente inaugurar em Nova Iorque 
um novo serviço do Banco do Brasil de financiamento de nosso turismo para 
americanos e canadense, o novo IOF que está pesando sobre a "Zona Franca 
1e Manaus" vai resultar exatamente no contrário, isto é, na diminuição do 

fluxo de turismo naquela cidade, com resultados ainda mais desastrosos para 
a nossa economia local. E não é necessário ser profeta. Srs. Senadores, para 
antever, para muito breve, quem sabe até movimentos grevistas naquela ârea, 
com represssões brutais, e quejandos, tumultuando ainda mais o já bastante 
tumultuado cenário político e social do Brasil. 

Trago, portanto, meu protesto pela incidência especifica do novo IOF 
sobre a .. Zona Franca de Manaus", alertando o Governo Federal quanto às 
possíveis conseqüências do novo imposto, ao mesmo tempo em que apelo às 
autoridades econômicas e financeiras, notadamente o Superministro Sr. Del­
fim Netto, do Planejamento, para que mande rever a nova sistemática do 
Imposto Sobre Operações Finànceiras, especialmente naquilo em que ele 
atinge a ''Zona Franca de Manaus". Será difícil ao Ministro do Planejamento 
se lembrar de que não é possível tratar os Estados do Sul no mesmo plano 
com os Estados do Norte? Esse mesmo Governo acabou de dizer, màis uma 
vez, com os novos níveis de salário mínimo, que ele mesmo reconhece que, no 
que tange também à vida econômica e financeira, as ""regiões e os Estados do 
Brasil merecem um tratamento diferenciado. Ora, como atingir com o novo 
IOF, na mesma medida, as capitais do Sul do País e a grande e bela capital do 
Amazonas? 

Ainda hâ tempo, Sr. Presidente, de o Governo se lembra de que, compa­
radamente com o restante do Brasil, as importações através da uzona Franca 
de Manaus" não atingem sequer 2% do total. Assim1 a incidência desses qua­
se 15% não vai pesar tanto na política econômico~ financeira do Governo, mo­
tivo pelo qual advogamos aqui a exclusão pura e simples da "Zona de Frãn­
ca" de Manaus dos efeitos do novo Imposto Sobre Operações Financeiras. 

Sr. Presidente, a Associação Comercial do Amazonas, encaminhou ao 
Presidente da República, documento minuncioso e irretorquível, esgotando 
todos os argumentos em favor da nossa tese, e honrou nos enviando uma có­
pia, que encareço seja inclusa neste meu discurso. (Muito bemt) 

DOCUMENTO A QUE SE REFERE O SR. EVANDRO CARREIRA, 
EM SEU DISCURSO: 

IOF PODE CAUSAR DESEMPREGO NA ZF 

"A instituição da SUFRAMA, a partir de 1967, foi a única medida go­
vernamental eficaz na área do planejamento regional da Amazônia Ocidental 
que apresentou resultados positivos evidentes, apesar do curto período de sua 
vigência. 

2. O esforço de desenvolvimento do Governo Federal, materializado 
no processo de industrialização e no desenvolvimento comercial que se vem 
verificando na área sob jurisdição da SUFRAMA, poderá ficar seriamente 
prejudicado, no caso de serem gravadas as importações da Zona Franca de 
Manaus, com a incidência de 15% de IOF, em decorrência das medidas fiscais 
recentemente tomadas pelo Governo Federal. 

3. A implementação desse imposto poderá tambêm gerar desemprego, 
com graves repercussões na ârea social. Em Manaus, cidade que se urbaniza a 
uma taxa anual estimada atualmente em torno de 10%, a geração de empre­
gos adicionais para absorver a mão .. de-obra que se lança no mercado de tra­
balho é uma preocupaÇãO particularmente séria. 

4. Na Zona Franca os negóciOs- e portanto tambêm os empregos­
giram em torno da importação de bens que abastecem os três setores da eco­
nomia, especialmente a indústria e o comércio. A indústria abastece-se de in­
sumos para produzir os manufaturados que vende nos centros de consumo 
do país e do exterior, e o comércio. através dos artigos que importa, vem esti­
mulando o excelente surto turístico que hoje se verifica em Manaus. 

5. Pode·se calcular entre 15.000 e 20.000 o número de novos empregos 
que devem ser criados em Manaus, anualmente, para absorver a mão-de-obra 
adicional que se lança no mercado de trabalho. A criação desses empregos de­
pende, basicamente, do natural desenvolvimento das atividades industriais e 
comerciais. 

6. As importações da ZFM jâ se encontram limitadas desde 1976; con· 
seqüentemente, a vigência do IOF de 15% sobre suas operações de câmbio 
constituirá uma dupla penalidade. 

7. O contingenciamento, em si,jã induziu o encarecimento dos produ­
tos da ZFM, ao produzir uma inflação de demanda (caso do comércio) e ao 
forçar a indústria a um processo prematuro de nacionalização acelerada, de 
modo a garantir uma razoâvel expansão de sua produção. Ao incorporar 
maior quantidade de insumos nacionais, os produtos industrializados na 
ZFM tornam-se mais caros, reduzindo-se proporcionalmente sua competiti­
vidade. 

8. O orçamento de importações da ZFM tem sido, em termos reais, 
ainda menor do que os valores nominais fixados nos decretos do Governo F c-
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deral, uma vez que é fixado em dólares, sabendo-se que a inflação americana 
situa-se atualmente em torno de 15% anuais. 

9. A indústria que se instalou em Manaus é tipicamente absorvedora de 
mão-de-obra, de forma que, da sua performance e desenvolvimento depende, 
em grande parte, a situação do emprego na Zona Franca. 

10. O setor industrial implantado com os incentivos da SUFRAMAjã 
experimenta situações adversas de ponderãvel gravidade no que diz respeito à 
sua capacidade de competição nos mercados interno e externo. Dentre esses 
fatores, que elevam custos destacam-se: 

10.1 - Contingenciamento das Importações 

As importações da ZFM encontram-se contingenciadas desde 1976, isto 
é, o seu valor global é anualmente prefixado em decreto, que limita o quanti­
tativo mâximo a ser impoitado. Esta medida, ao limitar as importações, re­
presentou um freio na expansão dos setores secundário e terciârio da Zona 
Franca de Manaus, o que por si só constituiria uma justificativa para a exclu­
são da ZFM da ârea de incidência do IOF sobre as importações brasileiras, 
cujo objetivo é desestimular as compras de bens -e serviços no exterior. 

10.2 - Custo de Transporte 

A distância a que Manaus se encontra dos centros fornecedores de 
matérias-primas e dos mercados consumidores e o encarecimento do preço 
dos combustíveis elevam continuamente o custo dos tr'ª'nsportes de e para 
Manaus, que passa a ser um expressivo componente nos custos totais do se­
tor industrial. Esse custo, em face da conjuntura energética mundial, deverã 
ser progressivamente crescente, constituindo urna variãvel não administrávei. 
A aleatoriedade de sua elevação ê uma constante_ ameaça pá.ra o poder de 
competição dos produtos industrializados na ZFM. 

I 0.3 - fndices de Nacionalização 

Por determinação do Governo Federal, os artigos fabricados em Ma­
naus devem utilizar insumos nacionais em proporção cada vez maior, de 
acordo com índices de nacionalização setoriais, periodicamente revistos, esta­
belecidos pela SUFRAMA. 

Em decorrência das menores economias de esca1a que a indústria nacio­
nal desfruta e/ou da menor produtividade, os insumos nacionais, dentro dos 
padrões de qualidade da indústria radicada na ZFM, são, via de regra, mais 
caros. 

Além disso, as empresas industriais da ZFM são obrigadas-a manter, nos 
centros nacionais fornecedores de insumos, ~:~ma base operacional onerosa, 
com vistas a realizar controles de qualidade prévios, de modo a evitar o trans­
porte de ida e retorno de componentes rejeitados. 

Estes fatos vêm elevando o custo das matérias-primas, obrigando as em­
presas, muitas vezes, a sacrificios de rentabilidade para manutenção do seu 
poder de competição no mercado. 

10.4 - Treinamento da Mão-de-Obra 

A inexistência de tradição na Zona Franca, leva as empresas à adoção de 
um extenso e continuado programa de treinamento por benefícios sociais~ tais 
como transporte gratuito, alimentação subsidiada, assistência médico­
dentária e social, recreação, etc. 

Esses custos, maiores do que os existentes nos grandes centros industriais 
do país, são naturalmente agregados ao custo final dos produtos industriali­
zados na ZFM. 

Em alguns setores industriais os beneficios sociais concedidos aos empre­
gados superam os salários diretos. Essa política social é, provavelmente, res­
ponsável pelo clima de paz e cordialidade reinante entre empregados e empre­
gadores na Zona Franca de Manaus, que até hoje descon·hece ações sindicais 
objetivando greves. 

10.5 - Inexistência de Economias Externas 

A inexistência de economias externas resultantes da aglomeração indus­
trial, na medida das encontradas no centro-sul do País, não possibilita o sur­
gimento de beneficios que possam reduzir os custos do setor industrial im­
plantado na ZFM. 

1 I. As importações da ZFM em relação às importações brasileiras, no 
período de 1977-1980, vêm apresentando acentuada redução, o que demons­
tra uma perda de posição relativa da Zona Franca como área importadora. 
ConseqOentemente, a arrecadação do IOF na ZFM também seria extrema­
mente pequena se comparada com a -do total do país. O quadro seguinte des­
creve claramente essa situação: 

12. A elevação do custo das importações da ZFM, representada pela 
incidência do IOF nas operações de câmbio, afetarâ as exportações desta ârE"a 
de excepcionalidade fiscal estabelecida pelo Governo Federal através do 
Decreto-lei n9 288/67. O encarecimento dos custos das matérias-primas impe-­
dirá, Certamente, o a tingimento da meta de US$150 milhões a serem exporta­
dos em 1980 pela ZFM. 

Conclusões 

a) A cobrança do IOF de 15% sobre as operações de câmbio realizadas 
localmente poderã trazer consequências desastrosas ao desenvolvimento eco­
nômico e s_ocial da ZFM. Além de afetar a atividade comercial, com reflexos 
imediatos no turismo interno orientado para Manaus, a medida desestimula­
rá o desenvolvimento industrial, causando desemprego na ãrea social de uma 
cidade que se urbaniza a uma taxa elevadíssima, estimada em torno de 10% 
ao ano. 

b) O encarecimento das importações agravará sensivelmente os atuais 
custos de produção de Manaus, já elevados em decorrência de: 

da; 

b.l - Contingenciamento das importações da ZFM desde 1976; 
b.2 - custo de transporte 'crescente; 
b.3 - t custos de treinamento de mão-de-obra para tornã-la qualifica-

b.4 - . índices de nacionalização; 
b.5 - inexistência de economias externas. 
c) As importações da ZFM fÕram limitadas através do sistema de con­

tingenciamento, em vigor desde 1976, fixando o Governo Federal, através de 
decretos anuais, os limites globais máximos das importações. Este contingen .. 
ciamento por si só, jã é um freio às importações da Zona Franca. 

d) A cobrança do IOF de 15% sobre o valor dos insumos importados 
pela ZFM, ao encarecer o custo das mercadorias exportáveis) prejudicará se .. 
riamente o esforço de exportação realizado pela ZFM, que esperava atingir 
um volume de vendas externas da ordem deUS$ 150 milhões no corrente ano 
de 1980. 

O SR. PRESIDENTE (Gabriel Hermes)- Não hã mais oradores inscri­
tos. 

Nada mais havendo que tratar, vou encerrar a presente sessão, designao .. 
do para a próxiina sessão extraordinária a realizar .. se às 18 horas e 30 minu­
tos. a seguinte, 

ORDEM DO DIA 

-1-

Votação, em turno úníco, do Projeto de Decreto Legislativo n9 18, de 
1976 (n' 53, de 1976, na Câmara dos Deputados), que aprova o texto da Con­
venção sobre Trânsito Viário, firmado entre a República Federativa do Brasil 
e outros. países, em Viena, a 8 de nOvembro de 1968, tendo 

PARECERES, sob n•s 155, 156 e 157, de 1980, das Comissões: 

- de Relações Exteriores, favorável; e 
- de Transportes, Com-unicação e Obras Públicas, }9 pronunciamento: 

solicitando audiência do Poder Executivo; 29 pronunciamento: (atendida a di­
ligência). favorável. 

-2-

Votação, em turno único, do Projeto de Decreto Legislativo n9 23, de 
1979 (n• 20/79, na Câmara dos Deputados), que aprova o texto do Acordo 
sobre Cooperação Cultural, concluído entre o Governo da República Federa­
tiva do Brasil e o Governo da República de Cabo Verde, em Brasília, a 7 de 
fevereiro de 1979~ tendo 

PARECERES FAVORÁVEIS, sob n•s 54 e 55, de 1980, das Comissões: 

- de Relações Exteriores e 
- de Educação e Cultura. 

-3-

Discussão, em turno único, do Projeto de Resolução n• 2, de 1980 (apre­
sentado pela Comissão de Constituição e Justiça como conclusão de seu Pare­
cer n• 107, de 1980), que suspende a execução dos arts. 287 e 288 da Lei n• 
2".087, de 20 de dezembro de 1974, do Município de Tupã, Estado de São Pau­
lo. 

O SR. PRESIDENTE (Gabriel Hermes) - Está encerrada a sessão. 

(Levanta-se a sessão,_às 18 horas e 20 minutos.) 
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ATA DA 56• SESSÃO, EM 8 DE MAIO DE 1980 
2• Sessão Legislativa Ordinária, da 46• Legislatura 

- EXTRAORDINÁRIA -
PRESIDtNCIA DO SR. GABRIEL HERMES 

ÀS 18 HORAS E 30 MINUTOS, ACHAM-SE PRESENTES OS SRS. Os Srs. Senadores que o aprovam queiram conservar-se como estão. 
SENADORES: (Pausa.) 

Adalberto Sena- Jorge Kalume- José Guíomard- Eunice Michiles Aprovado. 
- Evandro Carreira - Raimundo Parente - Aloysio Chaves _ Gabriel A matéria vai à Comissão de Redação~ 
Hermes- Jarbas Passarinho -Alexandre Costa- Henrique de La Rocque E 0 seguinte 0 projeto aprovado 
- José Sarney- Alberto Silva- Bernardino Viana- Helvídio Nunes- . . . . . -
Almir Pinto -José Lins- Mauro Benevides- Dinarte Mariz- Cunha PROJETO DE RESOLUÇÃO N• 2, DE 1980 
Lima- Humberto Lucena- Milton Cabral- Aderbal Jurema- Marcos Suspende a execução dos arts. 287 e 288 da Lei n• 2.087, de 
Freire- João Lúcio- Luiz Cavalcante- Teotônio Vilela- Gilvan Rocha 20-12-74, do Munlc!plo de Tupã, Estado de São Paulo. 
- Lourival Baptista- Passos Pôrto -Jutahy Magalhães- Lomanto Jú- o Sen-ado Federal resolve: 
nior- Dirceu Cardoso- João Calmon- Moacyr Dalla ~Amaral Peixoto Artigo único. É suspensa, por inconstituciOnalidade, nos termos da de-
- Hugo Ramos- Nelson Carneiro- Roberto Saturnino- Itamar Franco cisão definitiva do Supremo Tribunal Federal, proferida em 17 de outubro de 
- Murilo Badaró- Tancredo Neves- Amaral Furlan- F:ia~co Montoro 1979, nos autos do Recurs·o EXtraordinãrio 119 88.078-0, do Estado de São 
-Orestes Quércia- Henrique Santillo- Lázaro Barboza- Benedito Ca- Paulo, a execução dos artigos 287 e 288 da Lei n• 2.087, de 20 de dezembro de· 
nelas - Valdon Varjão - Vicente Vuolo- Mendes Canale - Pedro Pe- . 1974, do Município de Tupã, daquele Estado. 
drossian- Saldanha Derzi- Affonso Camargo- José Richa- Leite Cha-
ves- Evelãsio Vieira- Jaison Barreto- Lenoir Vargas- Paulo Brossard O SR. PRESIDENTE (Gabriel Hermes)- Sobre a mesa, redações fi-
- Pedro Simon - Tarso Dutra. nais dos Projetos de Decreto Legislativo n9s 18, de 1976 e 23, de 1979, aprova-

O SR. PRESIDENTE (Gabriel Hermes)_ A lista de presença acusa 0 dos:Íla Ordem do Dia da presente sessão, e que, nos termos do pârágrafo úni­
comparecimento de 62 Srs. Senadores. Havendo número regimental, declaro co do art. 355 do Regimento Interno, se não houver objeção do Plenário, se-
aberta a sessão. rão lidas pelo Sr. !•-Secretário. (Pausa.) 

Não hã Expediente a ser lido. São lidas os seguintes 

O SR. PRESIDENTE (Gabriel Hermes) - Passa-se à PARECER N• 259, DE !980 

ORDEM DO DIA 

Item 1: 

Votação, em turno único, do Projeto de Decreto Legislativo n9 
18, de 1976 (n' 53, de 1976, na Câmara dos Deputados), que aprova 
o texto da Convenção sobre Trânsito Viário, finilado entre a Re­
pública Federativa do Brasil e outros Países, em Viena, a 8 de no­
vembro de 1968, tendo 

PARECERES, sob n•s !55, !56 e 157, de 1980, das Comissões: 
- de Relações Exteriores, favorável; e 
- de Transportes, Comunicação e Obras Públicas, 19 Pronun-

ciamento: solicitando audiência do Poder Executivo; 29 Pronuncia­
mento: (Atendida a dilegência), favorãvel. 

Em votação- o projeto, em turno único. 
Os Srs. Senadores que o aprovam permaneçam sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
A matéria vai à Comissão de Redação. 

O SR. PRESIDENTE (Gabriel Hermes) - Item 2: 

Votação, em turno único, do Projeto de Decreto Legislativo n9 
23, de 1979 (n• 20/79, na Câmara dos Deputados), que aprova o tex­
to do Acordo sobre Cooperação Cultural, concluído entre o Gover­
no da República Federativa do Brasil e o Gov~rno da República de 
Cabo Verde; em Brasflia, a 7 de fevereiro" de 1979, tendo 

PARECERES FAVORÁVEIS, sob n•s 54 e 55, de 1980, das 
Comissões: 

- de Relações Exteriores; e 
- de Educaçiio e Cultura. 

Em votação o projeto, em- turno único. 
Os Srs. Senadores que o aprovam permaneçam como se acham. (Pausa.) 
Aprovado. 

O SR. PRESIDENTE (Gabriel Hermes) - Item 3: 

Discussão, em turno único, do Projeto de Resolução n9 2, de 
1980 (apresentado pela Comissão de Constituição e Justiça como 
conclusão de seu Parecer n9 107, de 1980), que suspende a execução 
dos arts. 287 e 288 da Lei n• 2.087, de 20 de dezembro de 1974, do 
Município de Tupã, Estado de São Paulo. 

Em discussão o projeto, em turno único. (Pausa.) 
Não havendo oradores, declaro~a encerrada. 
Em votação. 

Dà Comissão de Redação 

Redação final do Projeto de Decreto Legislativo n• 18, de 1976 
(n' 53/76, na Câmara dos Deputados). 

Relator: Senador Dirceu Cardoso 
A Comissão apresenta a redação final do Projeto de Decret.o Legislativo 

n• 18, de 1976 (n• 53/76, na Câmara dos Deputados), que aprova o texto da 
Convenção sobre Trânsito Viãrio, firmado entre a República Federativa do 
Brasil e outros países, em Viena, a 8 de novembro de 1968. 

Sala das Comissões, 8 de maio de 1980.- Adalberto Sena, Presidente­
Dirceu Cardoso, Relator - Saldanha Derzi. 

ANEXO AO PARECER N• 259, DE 1980 

Redação final do Projeto de Decreto Legislativo n• 18, de 1976 
(n' 53, de 1976, na Câmara dos Deputados). 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 44, 
inciso I, da Constituição, e eu, , Presidente do Senado Federal, 
promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N• , DE 1980 

Aprova o texto da Convenção sobre Trânsito Viário, firmado en­
tre a República Federativa do Brasil e outros países, em Viena, a 8 de 
novembro de 1968. 

O Congresso N acionai decreta: 
Art. 19 É aprovado o texto da Convenção sobre Trânsito Viãrio, firma­

do entre a República Federativa do Brasil e outros países em Viena, a 8 de no­
vembro de 1968. 

Art. 29 Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publi­
cação, revogadas as disposições em contrário. 

PARECER N• 260, DE 1980 
J?a ç:~missão de Redação 

Redação final do Projeto de Decreto Legislativo n• 23, de 1979 
(n' 20/79, na Câmara dos Deputados). 

Relator: Senador Dirceu Cardoso 
A Comissão apresenta a redação final do Projeto de Decreto Legislatjvo 

n• 23, de 1979 (n• 20/79, na Câmara dos Deputados), aprova o texto do Acor­
do sobre Cooperação Cultural, concluído entre o Governo da República Fe­
derativa do Brasil e o Governo da República de Cabo Verde, em Brasília, a 7 
de fevereiro de 1979. 

Sala das Comissões, 8 de maio de 1980.- Adalberto Sena, Presidente­
Dirceu Cardoso, Relator - Murilo Badaró 
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ANEXO AO PARECER N 260; DE !980 
Redação final do Projeto de Decreto Legislativo nfil 23, de 1979 

(n• 20/79, na Câmara dos Deputados). 
Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 44, 

inciso I, da Constituição, e eu, , Presid_ente do Senad_o Federal, 
promulgo 9 seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N• . , DE 1980 
Aprova o texto do Acordo sobre Cooperação Cultural, concluído 

entre o Governo da República Federativa do Brasil e o Governo daRe­
pública de Cabo Verde, em Brasília, a 7 de fevereiro de 1979. 

O Congresso Nacional decreta: . 
Art. 1• ~aprovado o texto do Acordo sobre Cooperação Cidtural, 

concluído entre o Governo da República Federativa do Brasil e o Governo da 
República de Cabo Verde, em Brasllia, a 7 de fevereiro de 1979. 

Art. 29 Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publi~ 
cação. 

O SR. PRESIDENTE (Gabriel Hermes) - Os pareceres lidos vão à 
publicação. 

Sobre a mesa, requerimentos de dispensa de publicação que serão lidos 
pelo Sr. l'i'-Secretârio. 

São lidos e aprovados os seguintes 

REQUERIMENTO N• 141, DE 1980 
Nos termos do art. 356 do Regim-ento -Interno, requeiro dispensa de 

publicação, para imediata discussão e votação, da redação final do Projeto de 
Decreto Legislativo n• !8, de 1976 

Sala das Sessões, 8 de maio de 1980. - Moacyr Dalla. 

REQUERIMENTO N• 142, DE 1980 
Nos termos do art. 356 do Regimento Interno, requeiro dispensa de 

publicação, para imediata discussão e votação, da redação final do Projeto de 
Decreto Legislativo n9 23, de 1979 

Sala das Sessões, 8 de maio de 1980. Moacyr Dalla. 
O SR. PRESIDENTE (Gabriel Hermes) - Aprovados os requerimen­

tos, passa-se à imediata apreciação das redaÇões finais ãnteriormente lidas. 
Em discussão a redação final do Projeto de DC?creto Legislativo n'i' 18, de 

1976. (Pausa.) 
Se nenhum dos Srs. Senadores desejar fazer uso da palavra, vou encerrar 

a discussão. (Pausa.) 
Estâ enoorrada. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que a aprovam queiram permanecer sentados. (Pau-

sa.) 
Aprovada. 
Aprovada a redação final, o projeto vai à promulgação. 

O SR. PRESIDENTE (Gabriel Hermes)- Em discussão a redação final 
do Projeto de Decreto Legislativo n• 23, de 1979. (Pausa.) 

Se nenhum dos Srs. Senadores desejar fazer uso da palavra, vou encerrar 
a discussão. (Pausa.) 

Encerrada. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que a aprovam queiram permanecer sentados. (Pau-

sa.) 
Aprovada. 
Aprovada a Redação Final, o projeto vai à promulgação. 

O SR. PRESIDENTE (Gabriel Hermes)- Nada mais havendo a tratar, 
a Presidência designa para a sessão ordinária de amanhã, 3. seguinte 

ORDEM DO DIA 

-l-

PROJETO DE LEI DA CÂMARA N• 2, DE 1976 
(Tramita·emcortjunto com os PLS n•s 193/75, 283/76 e 121/77) 

Votação, em turno único, do Projeto de Lei da Câmara n• 2, de 1976 (n• 
983/63, na Casa de origem), quo altera o art. 73 da Consolidação das Leis do 
Trabalho, tendo 

PARECERES, sob n•s !08 a 1!0, do 1980, das Comissões: 

- de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade do 
Projeto; 

- de Legislação Social, favorável; e 
- de Finanças, favorável. 

-2-

PROJETO DE LEI DO SENADO N• 193, DE 1975 
(Tramita em conjunto com o PLC n• 2/76 e os PLS n•s 283/76 e 121/77) 

Votação, em primeuo turiiO-;-Oo'~Projeto de Lei do Senado n'i' 193, de 
1975, do Senador Orestes Quércia, que altera a redação do art. 73, caput, da 
Consolidação das Leis do Trabalho, tendo 

PARECERES, sob n•s 108 a 110, de 1980, das Comissões: 

- de Constituição e Justiça, de Legislação Social e de Finanças, pela pre­
judicialidade, face aos pareceres favoráveis dados ao Projeto de Lei da Câma­
ra n• 2, de 1976. 

-3-

PROJETO DE LEI DO SENADO N• 283, DE 1976 
(Tramita em conjunto com o PLC n• 2/76 e os PLS n•s 193/75 o 121/77) 

Votação, em primeiro turno, do Projetó de Lei do Senado n'i' 283, de 
1976, do Senador Nelson Carneiro, que dispõe sobre o adicional noturno 
para os trabalhadores regidos pela Consolidação das Leis do Trabalho, tendo 

PARECERES, sob n•s 108 a !lO, de•1980, das Comissões: 

-de Constituição e Justiça, de Legislação Social e de Finanças, pela pre­
judicialidade, face aos pareceres favoráveis dados ao Projeto de Lei da Câma­
ra n• 2, de 1976. 

-4-

PROJETO DELE! DO SENADO N• 121, DE 1977 
(Tramita em conjunto com o PLC n• 2/76 e os PLS n•s 193/75 e 283/76) 

V9tação, em primeiro turno, do Projeto de Lei do Senado n9 121, de 
1977, do Senador Nelson Carneiro, que altera dispositivo da Consolidação 
das Leis do Trabalho, tendo 

PARECERES, sob n•s !08 a !lO, do 1980, das Comissões: 
-de Constituição e Justiça, de Legislação Social e de Finanças, pela pre­

judicialidade, face aos pareceres favoráveis dados ao Projeto de Lei da Câma­
ra n• 2, de 1976. 

-5-
Votação, em turno único, do Projeto de Lei da Câmara n'i' 86, de 1979 (n'i' 

180/75, na origem), que extingue a punibilidade de infrações do Código Elei­
toral, mediante condíções e nos casos que específica, tendo 

PARECER, sob n• 53, de 1980 da Comissão: 

-de Constituição e Justiça, favorâvel, com Emendas n•s I o 2- CCJ, 
que apresenta. 

-6-

Votação, em turno único, do Projeto de Lei da Câmara n• 4, de 1980 (n• 
2.229/79, na Casa de origem), de iniciativa do Senhor Presidente da Repúbli­
ca, que dispõe sobre o Conselho de Justificação das Polícias Militares dos 
Territórios Federais do Amapá, de Roraima e de Rondônia, e dâ outras pro­
vidências, tendo 

PARECERES FAVORÁVEIS, sob n•s 173 e !74, do 1980, das Comis-
sões: 

- de Constituição e Justiça; e 
- de Segurança Nacional. 

-7-

Votação, em turno único, do Projeto de Lei da Câmara n• 8, de 1980 (n• 
~ 14, de 1979, na Casa de origem), que permite o abatimento, da renda bruta, 
de despesas relativas a tratamento de dependente excepcimíal, tendo 

PARECER FAVORÁVEL, sob n• 119, de 1980, da Comissão: 

- de Finanças. 

-8-

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n'i' 58, de 1979, do Se­
nador Itamar Franco, que altera o art. 205 do Regimento lnterno do Senado 
Federal, tendo 

PARECERES, sob nl's 78 e 79, de 1980, das Comissões: 

- de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade; e 
- Diretora, favorável, com a Emenda que apresenta de número 1-CD 

IR. 
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-9-

Votação, em turno único, do Requerimento n9 130, de 1980, do Senador 
Humberto Lucena, solicitando urgência, nos termos do art. 371, alínea c, do 
Regimento Interno, para o Projeto de Lei do Senado n9 2, de 1980, de sua au­
toria, que dispõe sobre a escolha e a nomeação dos dirigentes das fundações 
de ensino superior. 

-10-

Votação, em primeiro turno, do Projeto de Lei do Senado n9 209, de 
1975, do Senador Orestes Quércia, alterando a Lei n9 1.060, de 5 de fevereiro 
de 1950, que "estabelece normas para a concessão de assistência judiciâria 
aos necessitados", tendo 

PARECERES, sob n•s 8 e 9, de 1980, das Comissões: 

- de Constituição e Justiça, peJa constitucionalidade e juridicidade, e, 
no mérito, favorável; e 

- de Finanças, favorável, com Emenda n9 1-CF que apresenta. 

-11-

Votação, em primeiro turno, do Projeto de Lei do Senado n9 221, de 
1977, do Senador Roberto Saturnino, que dispõe sobre a fiscalização das en­
tidades paraestatais vinculadas à União pelo Congresso Nacional, e dá outras 
providências, tendo 

PARECERES, sob n•s 44 a 46, de 1980, das Comissões: 

-de Constituição e Justiça- 19 pronunciamento: pela constitucionali­
dade,juridicidade e favorável quanto ao mêrito; 29 pronunciamento: (reexame 
solicitado pela Comissão de Finanças) -aceitando a conclusão daquela Co­
missão de que o Projeto não é de Lei Complementar; e 

- de F1nanças, favorável. 

-12-

Votação, em primeiro turno, do Projeto de Lei do Senado n9 326, de 
1979, do Senador Nelson Carneiro, que altera a redação do art. 519 do vigen­
te Código Civil (Lei n• 3.071, de 1• de janeiro de 1916), tendo 

PARECER, sob n• 1.120, de 1979, da Comissão:· 

- de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade, juridicidade e, no 
mérito, favorável. 

-13-

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei da Câmara n9 87, de 1979 
(n• 363/79, na Casa de origem), restabelecendo direito de servidores públicos, 
no caso que especifica, tendo 

PARECERES FAVORÁVEIS, sob n•s 206 e 207, de 1980, das Comis· 
sões: 

- de Serviço Público Civil; e 
- de Finanças. 

(Dependendo da votação do Requerimento n• 139/80, do Senador Ber­
nardino Viana, de adiamento da discussão para exame da Comissão de Cons­
tituição e Justiça.) 

-14-

Discussão, em turno único, do Parecer n9 1.238, de 1979, da Comissão de 
Constituição e Justiça, que conclui contrariamente à convocação compul~ 
sória do Governador do Distrito Federal para prestar esclarecimentos sobre 
sua administração ao Plenário do Senado Federal, objeto da Indicação n9 4, 
de 1975, do Senador Itamar Franco. 

(Dependendo da votação do Requerimento n• 140/80, do Senador Ita­
mar Franco, de adiamento da discussão para reexame da Comissão de Cons­
tituição e Justiça.) 

O SR. PRESIDENTE (Gabriel Hermes) - Estã encerrada a sessão. 

(Levanta-se a sessao às 18 horas e 45 minutos.) 

ATO N• 08, DE 1980 
DO PRIMEIRO SECRETÁRIO 

O Sr. Primeiro-Secretário do Senado Federal, no uso de suas atribuições 
regimentais, resolve 

Art. I 9 Fica constituído Grupo de Trabalho para proceder à elabo­
ração de anteprojeto de resolução, adaptando à Administração 'do Senado 
Federal, as normas do Decreto n• 84.669, de 29 de abril de 1980, do Senhor 
Presidente da República, que regulamenta o instituto da progressão funcio­
nal a que se referem a Lei n• 5.645, de 10-12-70, e o Decreto-Lei n• 1.445, de 
13-2-76 e dã outras providências". 

Art. 2• O Grupo de Trabalho será composto dos servidores Joel Mon­
teiro Bentim, Jayme Correa de Sá, Sílvio Hauagen Soares, José Jabre Baroud, 
Francisco das Chagas Monteiro, Joel Ely Ribeiro, datilógrafo, e Joaquim Or· 
tega Filho, contínuo, e funcionará sob a coordenação do primeiro. 

Art. 39 O prazo para a apresentação do anteprojeto a que se refere o 
art. 19. deste artigo ê de 25 (vinte e cinco) dias, a partii desta data. · 

Brasília, 6 de maio de 1980. - Alexandre Costa, Primeiro Secretário. 

GRUPO BRASILEIRO DA UNIÃO INTERPARLAMENTAR 

EDITAL 

A Presidência do Grupo Brasileiro da União Interparlamentar comunica 
que a Sessão Plenária, convocada para as 15:00 do próximo dia 12, fica adia­
da para as 17:00, mesmo local e data. 

Brasflia, 8 de maio de 1980. -.Deputado Raymundo Diniz, Presidente -
Deputado Mac DoweU Leite de Castro, Secretário. 

ATAS DE COMISSÕES 

COMISSÃO DE TRANSPORTES, COMUNICAÇ0ES E OBRAS PÚBLI­
CAS 

4• REUNIÃO (EXTRAORDINÁRIA), REALIZADA EM 23 D.E 
ABRIL DE 1980 

Aos vinte e três dias do mês de abril de mil novecentos e oitenta, às nove 
horas e trinta minutos, na Sala Ruy Barbosa, presentes os Senhores Senado­
res Vicente Vuolo - Presidente em exercício, Passos Pôrto, Alberto Silva e 
Pedro Pedrossian, reúne-se a Comissão de Transportes, Comunicações e 
Obras Públicas. 

Deixam de comparecer, por motivo justificado, os Senhores Senadores 
Benedito· Ferreira, Affonso Camargo, Evandro Carreira, LázarO Barboza e 
Orestes Quêrcia. 

Havendo número regimental, são abertos os trabalhos com a dispensa da 
leitura da Ata da reunião anterior, que é dada como aprovada. 

Constantes da pauta, são apreciadas as seguintes proposições: 

Projeto de Lei do Senado n• 303, de 1977- que "inclui na relação des· 
critiva das Rodovias do Plano Nacional de Viação o trecho Campo Grande­
Maracaju-Ponta Porã, no Estado de Mato Grosso do Sul". 

Relator: Senador Passos Pôrto. 

Aprovado parecer por audiência prévia ao Departamento Nacional de 
Estradas de Rodagem (DNER). 

Projeto de Lei do Senado n• 304, de 1977 - que "inclui, na relação des­
critiva das Rodovias do Plano Nacional de Viação, o trecho Porto 
Murtinho-.:.caracol-Bela Vista-Ponta Perã-Amambal-Iguatemi­
Guaíba (PR), nos Estados de Mato Grosso do Sul e Paranã". 

Relator: Senador Pedro Pedrossian. 
Aprovado parecer favorável. 

Projeto de Lei da Câmara n• 81, de 1977- que "atribui à TELEBRÁS 
ou às suas Subsidiárias a incumbência de elaborar as listas telefônicas. Em 
apreciação o Substitutivo ·de Plenário. 

Relator: Senador Alberto Silva. 
Aprovado parecer favorável ao Substitutivo de Plenário. 

Dando continuidade, o Senhor Presidente expressa seu desejo de dinami~ 
zar a Comissão, começando por organizar visitas à Ferrovia Nacional do Aço 
e à BR-165- Cuiabã-Santarém, obras da maior importância. 

Em seguida, o Senador Passos Pôrto diz estar de acordo e sugere, tam­
bém, enviar convites a algumas autoridades, assim como ao Ministro das Co­
municações, ao Diretor do Departamento Nacional de Estradas de Rodagem 
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{DNER) e outras, que poderão trazer informações preciosas, proporcionan­
do um trabalho proffcuo a esta Comissão Técnica. 

Ao receber a palavra, o Senador Alberto Silva propõe a elaboração de 
um projeto, pela Comissão, visando a melhoria do transporte urbano, res­
ponsável por grande parte do consumo de combustível. 

Logo após, o Senador Pedro Pedrossian endossa a opinião dos demais e 
felicita o Senhor Presidente pela oportuna iniciativa. 

Nada mais havendo a tratar, encerra-se a reunião, lavrando eu, Leila 
Leivas Ferro Costa, Assistente da Comissão, a presente Ata que, lida e apro­
vada, serã assinada pelo Senhor Presidente. 
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2. Affonso Camargo 
3. Jo6o Calmon 

1. Agonor Maria 
2. Amaral Peixoto 

Ãssistenhl: Sérgio da Fonseca Braga - Ramal 307 
ReuniDos: Quartas-feiras, Os 10100 horas 
bocal: Sala "Ruy Barbosa" - Anexo 11 -

Ramais 621 o 716 

COMISSÃO DE ASSUNTOS REGIONAIS - (CAR) 
(7 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Prosidenhw Mendes Canale 
Viu·Prosidenht: Agenor Maria 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Secão li) 

LIDERANÇA DO BLOCO PARLAMENTAR DO 
PARTIDO DO MOVIMENTO DEMOCRÁTICO BRASILEIRO 

PMDB 

Líder 

Paulo Brossard 

Vlco-Lídoros 

Humberto Lucena 
José Richa 

Marcas Freire 
Mauro Senevidei 
Nelson Carneiro 
Orestes Quérda 

Pedro Simon 
Roberto Saturnino 

LIDERANÇA DO BLOCO PARLAMENTAR DO 
PARTIDO POPULAR- PP 

Líder 

Gilvan Rocha 

VIce-Lideres 

Evolásio Vieira 
Alberto Silva 

Titulares Suplentei 

1. Mendes Canale 1. Raimundo Parente 
2. José Uns 2. Alberto Silva 

3. Eunice Michiles 3. Almir Pinto 
4. Vicente Vuolo 

1. Evondro Carreira 1. Marcos Freire 
2. Agenor Maria 2. Humberto Lucena 
3. Mauro Benevides 

Assistente: Carlos Guilherme Fonseca - Ramal 676 
Reuniàes: Terços•foiras, às 10:00 horas 
Local: Sala "Clóvis Bovilacqua" - Anexo 11 - Ramal 623 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA - (CCJ) 
(15 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Henrique do la Rocque 
l'i'-Vlce·Presldente: Aloysio Chaves 
2'i'·Vice-Presidento: Hugo Ramos 

Titulares Suplentes 

1. Henrique de la Rocque 1. Lenoir Vargas 

2 . Helvidio Nunes 2. João Calmon 
3. José Sarney 3. Almir Pinto 

4. Aloysio Chaves 4. Milton Cabral 
5. Ad~nbal Jurema 5. Bernardino Viana 
6. Murilo Badaró 6. Arnon de Mello 
7. Moacyr Dalla 
B. Amaral Furlan 

~. Raimundo Parente 

1. Hugo Ramos 1. Cunha lima 
2. Leito Chaves 2. Tancredo Neves 
3. Lázaro Barbozo 3. Dirceu Cardoso 
4. Nelson Carneiro 
5. Paulo Brossard 
6. Franco Montoro 

Assistente: Daniel Reis de Souza - Ramal 305 
Reuniões: Quartas-feiras, Os 10:00 horas 
local: Sala "Clóvis Bevilócqua" - Anexo [[ - Ramal 623 
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LIDERANÇA DO BLOCO PARLAMENTAR DO 
PARTIDO DEMOCRÁTICO SOCIAL - PDS 

Lido r 

Jarbas Passarinho 

VIce-Líderes 

Aderbol Jurema 
Aloysio Chaves 

Bernardino Viana 
José li~s 

Lomanto Júnior 
Moacyr Oalla 
Murilo Badar6 

Saldanha Derzi 

LIDERANÇA DO BLOCO PARLAMENTAR DO 
PARTIDO TRABALHISTA BRASILEIRO- PTB 

Líder 
leite chaves 

LIDERANÇA DO BLOCO PARLAMENTAR DO 
PARTIDO DOS TRABALHADORES - PT 

Líder 

Henrique Santillo 

COMISSÃO DO DISTRITO FEDERAL - (CDF) 
{11 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Jessé Freire 
Vice-Presidente: lózaro Barboza 

Titulares 

1. Jessé Freire 
2. José Sarney 
3. Passos Pôrto 
4. Saldanha Oof-zi 
5. Affonso Camargo 
6. Mutilo Badaró 
7. Benedita Ferreira 

1, Itamar Franco 
2. lózora Barbaza 
3. Adalberto Seno 
4. Moura Benevides 

Suplentes 

1. José Guiomord 
2. Tarsa Dutra 
3. Benedito Canelas 
4. Moacyr Oalla 

1. Henriquo Santillo 
2 .. Roberto Saturnino 
3. Gilvan Rocha 

AssiStente: Leda Ferreira da Racha - Ramal 312 
Reuni6es: Quintas-feiras, Os 10:00 horas 
Local: Sala "Ruy Barbosa"- Anexa 11- Ramais621 e 716 

COMISSÃO DE ECONOMIA - (CE) 
(11 membras) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Teot6nio Vilela 
Vice-Presidente: Roberto Saturnino 

Titulares 

1 . Amon de Mello 
2. Bernardino Viana 
3. José Lins 
4. Jessé Freire 
5. Milton Cabral 
6. Benedito Cantilas 
7. Luiz Cavalcante 

1, Roberto Saturnino 
2. leotõnia Vilela 
3. Marcos Freire 
4. Pedro Simon 

Suplentes 

1. Helvidio Nuqes 
2. AlbertO Silva L 

3. Benedito Ferreira 
4. Vicente Vu~lo 

1. José Richa 
2. ·Orestes Quércia 
3.: T-ancredo Nove,. 
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Assi:!.tcnte: Francisco Guilherme Thees Ribeiro - Roma! 306 
Reuniões: Quartas-feiras, às 10:30 horas 1. fi'C:Inco Montoro 1. Nelson Corneiro 
local: Sala do Anexo B - Ramal 442 2. Humberto Lucena 

3. Jaiian Barreto 
2. Maréos Freire 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA - (CEC) 
(9 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Jodo C~lmon 
Vice-Presidente: Jutahy Magalhêes 

Titulares 

1. João Calmon 
2. Tarso Dutra 
3. Jutahy Magalhões 
4. Aloysio Chaves 
S. Aclerbal Jurema 
6. Eunice Michiles 

1. Adalberto Seno 
2. Eveláslo Vieira 
3. franco Montoro 

Suplentes 

1. José Lins 
2. Arnon de Mello 
3. Jorge Kalume 
4. Pedro Pedrossian 

1. Marcos Freire 
2. Gilvan Roçha 

Assistente: Sérgio da Fonseca Braga - Ramal 307 
Re1.1niões: Quintas-feiras, às 10:00 horas 
local: Sala "Clóvis Bevilácqua" - Anexo 11 - Ramal 623 

Assistente: Leito leivas Ferro Co~a - Ramal 497 
Reuniões: Quintas--feiras, às 11 :00 horas 
tocai: Sala "Clóvis Bevilácqua" - Anexo 11 - Ramal 623 

COMISSÃO DE MINAS E ENERGIA - (CME) 

(7 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Arnon de Mello 
Vice-Presidente: Alberto Silva 

Titula'res Suplentes 

1. Luiz CavalcOnte 1 . Affonso Camargo 
2. Milton Cabral 2. João Calmon 
3. Alberto Silva 3. Jutahy Magalhães 
4. Arnon de Mello 

1. Dirceu CardosO 1. Gilvon Rocha 
2. Itamar Franco 2. RobertO Saturnino 
3. Henrique Santillo 

Maiode1980 

1. Paulo Brossard 1. Marcos Freire 
2. Nelson Cameiro 2. MtiUro Benevides 
3. Itamar Franc:o 3. Leite Chaves 
4. José Richa 
5. Amaral Peixoto 
6. T ancredo Neves 

Assistente: Cândido Hippertt- Ramais 301 e 313 
Reuniões: Quartas-feiras, às 11:00 horas 
Loc:al: Sala "Ruy Barbosa" - Anexo H -Ramais 62le 7}6 

COMISSÃO DE SAÚDE 

(7 membras) 

COMPOSICÃO 

Presidente: Gilvan Rachá 
Vice-Presidente: Henriqut~ Santillo 

Titulares 

1. Lomanto Júnior 
2. Al~ir Pinto 
3. Alberto Silva 
A. José Guiomard 

1. Gilvan Rocha 

Suplentes 

1. Saldanha Derzi 
2. Jorge Kalume 
3. Benedito Canelas 

1. José Richa 
COMISSÃO DE FINANÇAS - (CF) 

. (17 membros) 

1 Assistente: Carlos da Fonseca Braga - Ramal 675 2. Henrique Santillo 2. Adalbr~rto Seno 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Cunha Lima 
Vice-Presidente: Léincredo Neves 

T~ulares 

1· Raimundo Parente 
2. Arnon de Mello 
3. Lamento Júnior 
4. Affonso Camargo 
5. -v:ic~~.:!l Vuolo 
6. Alberto Silva 
7. Amaral Furlan 
8. Jorge Kalume 
9. Jutahy Magalhães 

'to·. Mendes Canale 

1. Cunha lima 
2. Taricredo Neves 
3. Roberto Saturnino 
4. Amaral Peixoto 
5. Pedro Simon 
6. Mauro Benevides 
7. Teotônio Vilela 

Suplt~ntes 

1. Saldanha Derzi 
2. Henrique dt~ la Rocque 
3. Jessé Freire 
4. José Sarney 
5. Miltop Cabral 
6. José Guiomard 

1. Paulo Brossard 
2. Marcos Freire 
3. lázaro Barboza 
4. José Richa 

Assistente:, Carlos Guilherme Fonseca - ROma! 676 
R~uniões: Quintas-feiras, às 9:30' horas 
Lócal: Sala "Clóvis Bevilácqua" - Anexo 11 - Ramal 623 

COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO SOCIAL - (CLS) 

(9 mem?ros) 

COMPOSIÇÃO 

Reuniões: Quartas-feiras, às 1 1:00 horas 3. Jaison Barreto 
Local; Anexo "B" - Sala ao lado do Gab. da Sra. Senadora 
Eunice Michiles - Ramal ~84 

Titulares 

COMISSÃO DE REDAÇÃO - [CR) 

(S membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Dirceu Cardoso 
Vice-Presidente: Adolberto Seno 

Suplentes 

1. Tarso Dutra 1. João CC:IImon 
2. Saldanha Derzi 
3. Mendes Canale 

· 1. Dirceu Cardoso 
2. Adalberto Seno 

2. Murilo Badaró 
3. Jos6 Sarney 

1. Hugo Ramos 

Assistente: Maria Therezo Magalhães Motta - Ramal 134 
Reuniões: Quintas-feiras, às 12:00 horas 
Local: Sala "Clóvis Bevilácqua" - Anexo 11 - Ramal 623 

COMISSÃO DE RELAÇOES EXTERIORES - (CRE) 
(15 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Tarso Dutra 
1?-Vice-Presidente: Saldanha Derzi 
2~'-Vice-Presidente: Lomanto Júnior 

As$istente: Lado Ferreira da Rocha - Ramal 312 
Reuniões: Quir\tcis-feiras, às 10:30 horas 
Loc:al: Sala '·'Ruy Barbosa" - Anexo li -Ramais' 621 e 716 

gJMISSÃO DE SEGURANÇA NACIONAL - (CSN) 
(7 membros} 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Jorge Kalume 
Vice-Presidente: Mauro Benevides 

Titulares Suplentes 

I. Jorge Kalume 1. Raimundo Parente 
2. Luiz Cavalcante 2. Amart~l Furlan 
3. Murilo Badaró 3. José Guiomord 
4. Benedito Ferreira 

1. Mauro Benevides 1. Cunha Lima 
2. Agenor Maria 2. Jaison Barreto 
3. Hugo Ramos 

Assisten~: Carlos da Fonseca Braga - Ramal 675 
Reuniõest Quartas-feiras, à5 9J30 horas 
Local: Sala "Ruy Barbosa"- Anexo 11- Ramais 621 e 716 

COMISSÃO DE SERVIÇO PÚBLICO CIVIL - (CSPC) 
(7 membros) 

Presidt~nte: Hl!llvidio Nunes Titulares Suplentes COMPOSIÇÃO 

Vice-Presidente: lenoir Vargas 
1. T ãrso Outra 

Titulares Suplentes 2. Bernardino Viana 
3. Saldanha Derzi 

1. · Lenoir Vargas 1. Jutahy Magalhães 4. lomanto Júnior 

2. Helvldio Nunes 2. Raimundo Parente 5. Me.ndes Canalt~ 

3. Jess6 Freire 3. Eunice Mi.chilos 6. Aderbal Jurema 

4. Moacyr Oalla 4. Boneditg Canelas 7. Almir Pinto 

5. Henrique de La Roc::que 8. Lcnoir Vargas 
6. Áloysio.Chaves 9. José Sarney 

1. Aloysio Chaves 
2. Pedro Pedrçssian 
3. Henrique de La Rocuque. 
4. José Guiomard 
5. Luiz Cavalcante 
6. 

Presidente: Evondro Carreira 
Vice-Presidt~nle: Humberto -Lu~n~ 

Titulares 

1. Raimundo Par11nte 
2. Henrique d' La Rd"cque 
3. Bernardino Viana 
4. Alberto Silva 

Supl,ontes. 

1 ." Affonso Cal'!õtargO 
.2. Pedro Pedrossian 
3. Áderbal JOroma 
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1: ·evandro Carreira 
2f Humberto Lucena 
3:: lázaro Barboza 

1. Orestes Quércia 
2. Evelásio Vieira 

A55istente: leila Leivas Ferro 'Costa - Ramal 497 
Rouniões: Quintos-feiras, às 9:30 horas 
L~ol: Sala "Ruy Barbosa"- Anexo 11 -Ramais 621e 716 

COMISSÃO DE TRANSPORTES, COMUNICAÇOES 
E OBRAS PÚBLICAS - (CT) 

(7 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente1 Benedito Ferreira 
Vice-Presidente~ Vicente Vuolo 
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Titulares Suplentes 

1 . Benedito Ferreiro 1. Passos Parto 
2. Vicente Vuolo 2. lomonto Júnior 
3. Pedro Pedronian 3. Alberto Silva 
4. Affonso Camargo 

1, Evandro Carreira 1. Leite Chaves 
2. Lózaro Borboza 2. Agenor Mario 
3. OreStes Quérda 

Assistente: Leila Leivas Ferro CO$ta - Ramal 497 
Reuniões: Terças-feiras, às 10:00 horas 
local: Sala "Ruy Barbosa"- Anexo 11 -

Ramais 621 e 716 

SERVIÇO DE COMISSCíES PERMANENTES 

Sexta-feira 9 1487 

B) •ERVIÇO DE tOMISSOES MISTAS, ESPECIAIS 
E DE INQU~RITO 

Comissl5es Temporárias 

Chefe: Alfeu de Oliveira 
Loeaf: Anexo 11 - Térreo 
Teletone: 225-"8505 - Ramal 303 
1) Comissões Temporárias para Projetos do Congresso Nacio­
nal 
2) Comissões Temporárias poro Apreç[oçóo de Vetos 
3) Comissões Especiais e de lnq~:~érlto, e 
4) Comiss6o Misto do Proieto de lei Orçç:~mentário (art. 90 do 
Regimento Comum) 

Assistentes de ComissQes1 fiaroldo Perêira Fernandes- Ra· 
mal 674; Cleide Mario1B.F. Cruz- Ramal 598; Mouro Lopes 
de Sá - Ramal 310- Helena lsnard ·Accauhy Sarros dos 
Santos - Ramal 314; Elizab&th Gil Barb0$0 VIanna- Ramal 
314; Nadir Ferreira da Rocha !.....-Ramal 702. 

HOR~RIO DAS.REUNICíES DAS C()MISSCíES PERMANENTES' DO SENADO FEDERAL 

PARA O AN() DE 1979 

HORAS TERÇA SALAS AsSISTENTE HORAS QUINTA SALAS ASSISTENTE 

C.T. 
RUY BARBOSA 

LEI LA C. F. 
CLÓVIS BEVILÁCQUA 

GUILHERME 
Ramais-621 e716 Ramal-623 

10,00 
CLÓVIS BEVILÁCQUA 

09,30, 

GUILHERME C.S.P.C. 
RUY BARBOSA 

LEOA C.A.R. Ramal-623 Ramais-621e716 

HORAS QUARTA SALAS ASSISTENTE C.E.C. CLÓVIS BEVILÁCQUA 
SÉRGIO 

RUY BARBOSA 
Ramal-623 

09,30 C.S.N. CARLOS 10,00 . 
Ramais-621e716 RUY BARBOSA C.D.F. 

Ramais-621 e716 
LEOA 

CLÓVIS BEVILÁCQUA 
C.C.J. Ramal-623 

DANIEL 
RUY BARBOSA 

10,00 10,30 c.s. 
Ramais- 621 e 716 !!DA 

RUY BARBOSA 
C.A. Ramais- 621 e 716 SÉRGIO 

CLÓVIS BEVILÁCQUA 11,00. C.l.S. LEI LA 
·ANEXO ''8" 

Ramal-623 

10,30 C. E. 
Ramais- 621 e 716 

FRANCISCO 
CLÓVIS BEVILÁCQUA MARIA 

12,00 C. R, 
Ramaf-623 ' THEREZA 

RUY BARBOSA 
CÂNDIDO C.R.E. Ramais- 621 e 716 

n,oo 
C.M.E. 

ANEXO \\8" 

Ramal-·484 
CARLOS 


